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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Esfera Acadêmica - Ciências Humanas é uma publicação científica da 

Faculdade Multivix, dedicada à divulgação de pesquisas e estudos nas diversas áreas 

das Ciências Humanas. Seu objetivo é fomentar o conhecimento acadêmico por meio 
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contemporâneas relacionadas à Filosofia, Sociologia, Antropologia, Psicologia, 

Educação, História, Comunicação, Cultura e outras disciplinas correlatas. A proposta é 

contribuir para o avanço do saber científico e para o desenvolvimento de reflexões que 

impactem a sociedade e promovam o entendimento dos fenômenos sociais, culturais e 

históricos. Com periodicidade semestral, a Revista Esfera Acadêmica - Ciências 

Humanas é um veículo de disseminação de conhecimento que valoriza a qualidade 

acadêmica e a relevância social das pesquisas publicadas. Todos os artigos submetidos 

passam por um rigoroso processo de avaliação por pares, assegurando o compromisso 

com a excelência científica e a integridade ética. Agradecemos aos autores, avaliadores 

e colaboradores que tornam esta revista um espaço de construção coletiva do saber, 

contribuindo para o fortalecimento das ciências humanas no cenário acadêmico 

nacional e internacional. 

 

Conselho Editorial 

Prof. Dr. Pablo Gatt 
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OS DESAFIOS NA APLICAÇÃO DA HERANÇA DIGITAL NO DIREITO 
SUCESSÓRIO 

Ana Carolina de Lima¹, 
Bruna Paulino Fabres¹, 
Maria Eduarda Vieira Ferreira Coutinho¹, 
Ludmila Montibeller Pereira Nogueira². 

¹Acadêmicos do curso de Direito do Centro Universitário Multivix - Vitória 
²Mestre em Governança Público Privada – Docente Multivix – Vitória 

RESUMO 
Esta revisão aborda os desafios jurídicos enfrentados na esfera sucessória no momento da 
sua aplicação da herança digital diante de um cenário crescente de digitalização na 
sociedade brasileira, destacando a lacuna legal na regulamentação dos ativos digitais após 
a morte. O objetivo central é evidenciar obstáculos na aplicação da herança digital no direito 
sucessório, como a falta de legislação atualizada e divergências na jurisprudência, 
ressaltando a defasagem do ordenamento brasileiro em comparação com outros países e 
destaca a necessidade de superar tais desafios. Ao explorar o impacto da herança digital na 
realidade virtual, a revisão enfoca a análise desses problemas, fornecendo insights cruciais 
para a compreensão das questões legais relacionadas à herança digital no contexto 
tecnológico atual, mesmo diante dos estudos e pesquisas escassas sobre este determinado 
assunto. 
PALAVRAS-CHAVE 
Herança digital; Direito Sucessório; Desafios; Ordenamento Jurídico Brasileiro. 

ABSTRACT 
This review addresses the legal challenges faced in the succession sphere regarding the 
application of digital inheritance amidst a growing digitalization trend in Brazilian society, 
highlighting the legal gap in the regulation of digital assets after death. The main objective is 
to reveal obstacles in the application of digital inheritance in inheritance law, such as the lack 
of updated legislation and divergences in case law, emphasizing the outdated nature of 
Brazilian regulations compared to other countries and the need to overcome these 
challenges. By exploring the impact of digital inheritance in the virtual realm, the review 
focuses on analyzing these issues, providing crucial insights for understanding the legal 
aspects of digital inheritance in today's technological context, despite limited studies and 
research on this particular topic. 
KEYWORDS 
Digital Inheritance; Inheritance Law; Challenges; Brazilian Legal System. 

INTRODUÇÃO 
O presente trabalho se propõe em analisar os desafios jurídicos relacionados a 

herança digital, levando em consideração a evolução tecnológica e o aumento de 

digitalização no tecido social, pontuando a exploração de perspectivas 

regulamentação e proteção dos direitos sucessórios. 

Assim, conforme colacionado nesse estudo, a pesquisa feita pela RD Station 

Marketing (2022) aponta que o Brasil se posiciona no segundo lugar de maior média 
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de tempo diário utilizando as mídias sociais, com isso, forma-se um armazém de 

materiais digitais com fins ou não artísticos, resultando, muita das vezes, o intuito de 

obtenção de lucros. Com falecimento desses indivíduos, é certo que deverá se abrir o 

processo de sucessão para determinar quota parte de cada herdeiros de todos os 

bens adquiridos em vida pelo de cujus. 

Para melhor entendimento, foi necessário rememorar a importância dos preceitos 

sucessórios desde os tempos remotos e conforme explana Gagliano e Pamplona 

Filho (2022), o termo suceder vem de tomar lugar daquele que outrora não vive mais, 

portanto, procura-se perante a morte o novo titular da coisa deixada. Aos 

ensinamentos do doutrinador Venosa (2023), explica-se brevemente que existe um 

ideal cêntrico presente na sociedade que é a figura do sucessor, com ele cria-se a 

ficção de perpetuidade da pessoa falecida naquele que o sucedeu. 

Nesse interim, Fujita e Silva (2023), preceitua que, com avanço da tecnologia e 

incorporação das plataformas digitais no cotidiano pessoal, houve início de um 

acúmulo massivo de rastros digitais, podendo citar música, e-mails, e-books, entre 

outros nesse sentido, como um conjunto de conteúdo digitais. Criando algo que não 

existia, um novo tipo de relações jurídicas. Portanto, diante de todos esses ativos e 

acessos após ocorrer o fim da personalidade do usuário com a morte, uma corrida se 

inicia para conceituar e entender o que pode ser feito com as relações jurídicas 

criadas. 

Observa-se que neste século com os avanços dos meios digitais sociais, quando 

a pessoa vem a óbito, não resta apenas patrimônio físico, deixa também um acervo 

digital que contêm relações jurídicas não patrimoniais, na qual denomina-se herança 

digital. Dentro dessa categoria, a doutrina nomeia duas espécies de bens digitais, 

sendo, os bens digitais patrimoniais e os bens existenciais. (ALMEIDA, 2019) 

Frente ao cenário apresentado, o objetivo deste estudo é evidenciar os principais 

obstáculos na aplicação da herança digital no contexto do direito sucessório, no que 

diz respeito à transferência e administração de ativos digitais após a morte do titular. 

Durante o desenvolvimento, destacaram-se questões que requerem resolução, como 

a falta de legislação atualizada que impeça lacunas e omissões nas normas 

vigentes. 
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Além disso, também se observou a defasagem do ordenamento jurídico em 

comparação com outros países que já têm leis e interpretações estabelecidas para 

lidar com esse fenômeno. Como também, foram apontadas divergências na 

jurisprudência, o que gera insegurança jurídica, uma vez que não há consenso em 

entre os respeitados julgadores. 

Em suma, o objetivo geral deste estudo é analisar o impacto da herança digital no 

contexto da realidade virtual, um fenômeno recente, e os principais desafios que 

precisam ser superados. Dessa forma, a exploração desses conceitos no contexto dos 

problemas do direito sucessório se torna o foco central da pesquisa. 

1. DESENVOLVIMENTO 

1.1 Direito Sucessório no Ordenamento Juridico Brasileiro 

O Direito Sucessório, apesar de ter evidente interação com ideais capitalistas, 

tem-se que seu fenômeno não decorreu deste, mas, sim, do próprio entendimento de 

propriedade privada, no qual, é antecedente ao próprio. Faz-se necessário, antes, 

trazer a memória que o termo suceder está ligada a substituir, ou melhor, tomar o 

lugar. Em suma, suceder é tomar lugar daquele que outrora não vive mais, sendo 

assim, em que pese a morte ser a única certeza, neste ideal, procura-se perante a 

morte um novo titular da coisa deixada. (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2022) 

No direito contemporâneo, a sucessão só é visada pelo aspecto material, mesmo 

que tenha derivado de uma ideia extrapatrimonial. Em conjunto a isto, tem-se 

o que diz respeito ao óbito de um indivíduo não se encerra apenas com os 

familiares, o próprio Estado encontra o maior interesse em um patrimônio que não 

contenha titular, isto ocorre pois a ele é dada a incumbência de arcar com eventuais 

ônus que possam aparecer. (VENOSA, 2023) 

Deste modo, ao resguardar o direito à sucessão, protege-se, também, a família e 

a economia própria do ente familiar. Se assim não fosse, o indivíduo teria sua 

capacidade produtiva comprometida visto que sem sua família não haveria 

necessidade do seu esforço em produzir e poupar. (VENOSA, 2023) 

Com isso, o diploma civil em vigor, passou por várias alterações, removendo e 

adicionando conceitos que reestruturaram seu papel no contexto do direito sucessório
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brasileiro. Gonçalves (2022) afirma que essa evolução não alterou o núcleo central, 

tal qual o direito da mortalidade, mas sim, se manteve em resposta às transformações 

culturais, éticas e aos valores predominantes na sociedade brasileira atual. 

A necessidade de transmitir bens surgiu quando a humanidade deixou de ser 

nômade e passou a acumular patrimônio. Os bens que antes eram compartilhados 

tornaram-se propriedade daqueles que os adquiriram. Nesse contexto histórico, o 

principal interesse estava na transferência para a ordem religiosa dominante, tornando 

a figura do herdeiro crucial para a continuidade das práticas religiosas. (DIAS, 2022) 

No período feudal, a sucessão tomou uma forma diferente da realidade anterior. 

Quando um servo morria, o senhor feudal assumia a herança e exigia que o 

descendente pagasse tributos consideráveis para recebê-la. Para evitar essa pesada 

tributação, surgiu o fenômeno conhecido como o Princípio do Droit de Saisine. 

(CARVALHO, 2019) 

Esse princípio teve origem no direito francês e foi incorporado ao Código Civil 

Francês, chamado Code Napoleon de 1804. Atualmente, é um princípio fundamental 

no direito sucessório, sendo amplamente aceito e utilizado no ordenamento jurídico 

brasileiro, como evidenciado no art. 1.784 do Código Civil, que estabelece que "aberta 

a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e 

testamentários.". (BRASIL, 2002) 

Portanto, o princípio da saisine opera automaticamente quando alguém falece, 

transferindo propriedade, direitos, pretensões e obrigações, sem depender de atos 

dos titulares ou de decisão judicial. Dessa forma, o herdeiro detém o acervo 

patrimonial como um todo, considerando-o um bem imóvel para todos os fins jurídicos. 

(CARVALHO, 2019) 

Dito isso, a disposição legal brasileira estabelece a ordem de sucessão 

hereditária com base na vontade do autor da herança, que é expressa por meio de 

legados ou herdeiros, e entra em vigor após o falecimento do indivíduo, utilizando-se 

de instrumentos como o testamento ou codicilo. 

A sucessão testamentária é aquela que ocorre de acordo com a vontade 

expressa pelo falecido, mas, em caso de omissão ou silêncio do autor em alguma 

parte, a lei prevê disposições legais para preencher essa lacuna. Além disso, a 

herança testamentária tem limitações destinadas a proteger os herdeiros necessários. 
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Esta forma de sucessão pode ser definida como "a transmissão da herança de 

acordo com a manifestação de vontade por escrito do falecido" Isso significa que a 

vontade expressa pelo falecido deve ser respeitada em relação aos herdeiros e 

legatários. Vale ressaltar que o testamento não se limita apenas à disposição de bens, 

pois pode também abranger questões como o reconhecimento de filhos, nomeação 

de tutor, perdão ao indigno, revogação, entre outros. Portanto, o objetivo principal do 

testamento é nomear herdeiros ou legatários. (CARVALHO, 2019) 

Nesse contexto, o testamento é considerado um negócio jurídico solene, 

podendo ser gratuito e unilateral, e sujeito a revogação, com o foco na disposição de 

bens após a morte ou na realização da vontade do autor, desde que não viole a 

parcela legítima dos herdeiros necessários. 

Já a sucessão legítima, trata-se do processo legal que ocorre quando uma 

pessoa vem a óbito sem deixar um testamento válido ou quando o testamento não 

abarca todo o seu patrimônio e herdeiros. Nesses casos a lei dirá quem são os 

herdeiros seguindo a ordem de vocação hereditária, de acordo com o disposto no 

artigo 1.829 do Código Civil. (BRASIL, 2002) 

Reconhece-se como herdeiros legítimos os descendentes, ascendentes, cônjuge 

e colateral até o quarto grau. Imperioso destacar que o atual Código Civil, elevou o 

cônjuge a condição de herdeiro necessário, tal como os descendentes e 

ascendentes, deixando a ele reservada a legítima, e essa parte equivale a cinquenta 

por cento dos ativos que pertenciam ao falecido no momento em que a sucessão foi 

aberta, após a dedução, do valor referente à meação, se houver. (BRASIL, 2002) 

O atual Código Civil (2002) protege de forma ampla o cônjuge que apesar de 

ainda continuar como o terceiro na ordem de vocação hereditária, este agora, a 

depender do regime de bens, passou a concorrer com os herdeiros que o antecedem, 

garantindo-lhe ainda o direito real de habitação. 

A única ressalva está prevista no artigo 1.830 do Código Civil (2002), conforme 

disposto nesse preceito normativo, o cônjuge só terá direito de herança se não houver 

uma separação legal ou separação de fato por mais de dois anos, a menos que o 

cônjuge sobrevivente comprove que a convivência era insuportável. 

Se no momento em que abrir a sucessão, o de cujus não possuir qualquer 

familiar em linha reta ou não possuir cônjuge sobrevivente, seu acervo patrimonial
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será herdado pelos parentes colaterais, obedecendo veemente a regra de que o 

parente de grau mais próximo tem preferência sobre o parente de grau mais remoto. 

(BRASIL, 2002). 

1.2 Herança Digital e Seus Aspectos Legais 

Com aumento do avanço tecnológico, existem inúmeras ferramentas de 

comunicação interpessoal e coletiva, a todo momento indivíduos estão produzindo 

conteúdo em suas redes sociais com intuito de comunicação, expressão de 

sentimentos e até a auto exibição. Tais postagens, ao contrário dos indivíduos que 

encontram o seu fim com a morte, tem a tendência de seguir perpetuas e “congeladas” 

no tempo nas redes sociais. (BARBORZA; ALMEIDA, 2021) 

Com a inauguração de plataforma de interação virtual, o intuito destes com as 

redes sociais eram apenas a possibilidade de socialização e comunicação entre 

pessoas. Porém, com o fenômeno da nova classe profissional denominada de 

blogueiro ou influencer digital, que se utilizam dessa plataforma para angariar 

rendas através de propagandas de produtos, como ocorre no Instagram, ou até a 

constituição de canais no Youtube que geram grande montante por vídeo mediante a 

monetização dessas visualizações. Portanto, essas redes deixaram de ser apenas de 

cunho social e passou a ser visada com intuito de retorno econômico. (BARBORZA; 

ALMEIDA, 2021) 

Como o direito sempre deve atentar-se a atualizar para que as normas vigentes 

não se tornem obsoletas, criou-se, então, a intitulada herança digital para que os 

conjuntos de bens digitais e toda manifestação de riqueza que se possa expressar 

dentro dessas mídias sociais. 

Contudo, apesar do ordenamento jurídico dever observar as mudanças sociais, no 

que tange o meio digital, infelizmente, a legislação brasileira vem sendo insuficiente 

visto que o próprio termo herança digital engloba situações jurídicas que nem sempre 

entram na categoria de herança. Haja vista que nem o repertório legal estão 

atualizados na medida de abordaram esse acervo digital de forma satisfatória. 

(BARBORZA; ALMEIDA, 2021) 

Segundo Barboza e Almeida (2021), o conteúdo que é depositado nessas redes 

pelos usuários acaba por exercer em bens incorpóreos e direitos que atingem sua
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subjetividade e, assim, acaba por chegar nos direitos da personalidade, como 

também, podendo possuir os registros das interações sociais e obras autorais. 

Diante dessa complexidade, os mencionados autores, denomina essa 

aglomeração de heterogeneidade do acervo digital, o que, segundo eles, torna-se 

um desafio a separação e a destinação a posteriori do falecimento do titular. 

No âmbito legal, existe o Projeto de Lei n. 8562/2017 que define a herança digital 

como sendo “conteúdo intangível do falecido, tudo o que é possível guardar ou 

acumular em espaço virtual”, portanto, abarca todas as senhas das redes sociais ou 

e-mail e qualquer compra de bem ou serviço por meio virtual pertencente ao de cujus. 

(BARBOZA; ALMEIDA, 2021) 

Já em 2019, oriundo do Senado Federal, o Projeto de Lei n. 6.468/2019 

normatizando que “serão transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de conta ou 

arquivo digitais de titularidade do autor da herança”. Objetivando acrescentar esta 

assertiva ao parágrafo único ao art. 1.788 do Código Civil. (BARBOZA; ALMEIDA, 

2021) 

Por fim, confeccionaram o Projeto de Lei n. 3.050/2020 que inovou ao trazer 

restrição ao alcance desse acervo digital aos conteúdos com cunho patrimonial das 

contas ou arquivos deixados pelo autor da herança. (BARBOZA; ALMEIDA, 2021) 

Apesar das tentativas de normatizar o quinhão virtual aos seus sucessores, tais 

normais ainda estão a passos lentos da capacidade de fragmentar os bens 

patrimoniais para os extrapatrimoniais, no qual encontra-se os direitos fundamentais 

do falecido. 

Ainda que as plataformas digitais estejam inovando no sentido das criações de 

mecanismos para que haja a manifestação de vontade pelo titular – como a criação 

da possibilidade de contatos herdeiros – em relação a preservação da privacidade e 

quais seriam as pessoas que poderiam acessar após seu óbito. No entanto, ainda é 

algo extremamente novo e pouco divulgado bem como perigoso, pois não contém um 

regimento legislativo capaz de abarca quaisquer eventuais problemas que possam 

surgir. 

De acordo com as disposições contidas na política de privacidade do Facebook, 

frequentemente negligenciadas pelos usuários, ganha destaque os detalhes 

relevantes sobre a situação do perfil do autor: 
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Contatos herdeiros um contato herdeiro é a pessoa que você escolhe para 
cuidar do seu perfil caso ele seja transformado em memorial. Recomendamos 
definir um contato herdeiro para que o seu perfil possa ser gerenciado depois 
de ser transformado em memorial. Um contato herdeiro pode aceitar 
solicitações de amizade em nome de um perfil transformado em memorial, 
além de alterar a foto do perfil e a foto da capa. Saiba mais sobre o que os 
contatos herdeiros podem fazer e como adicionar um contato herdeiro à sua 
conta. Como excluir a conta depois que você falecer você poderá optar por 
excluir a conta permanentemente em caso de falecimento. Isso significa que, 
quando alguém nos informar que você faleceu, todas as suas mensagens, 
fotos, publicações, comentários, reações e informações serão 
permanentemente removidos do Facebook. Seu perfil principal e todos os 
perfis adicionais do Facebook também serão excluídos. (Facebook, s.d.) 

Assim como no Brasil, a transmissibilidade da herança digital aos herdeiros 

ocorre também em outros países, vivenciando a cada dia marcos e avanços em sua 

regulamentação. Uma pesquisa conduzida por Rosa e Burille (2021), explorou um 

caso em que os pais de uma adolescente entraram com um processo legal contra o 

Facebook, buscando acesso à conta de sua filha que havia falecido. 

Restou demonstrado através deste estudo que, a Corte alemã teria tratado o 

caso como uma celebração de contrato consumerista, entre o Facebook e seus 

usuários. Diante disso, uma vez que as normas jurídicas da Alemanha determinam 

que todo o patrimônio, deve ser repassado aos herdeiros, abrangendo tanto os direitos 

como as obrigações contratuais, o contrato de utilização com o provedor em questão 

não estaria isento de tal regulamentação. (ROSA; BURILLE, 2021) 

Bem como os avanços alemães a respeito da herança digital, o Parlamento 

espanhol aprovou no final de 2018 a Ley de Protección de Datos y Garantía de los 

Derechos Digitales, promovendo uma revisão na antiga Lei de Proteção de Dados. Os 

autores enfatizaram ainda, que entre as alterações estabelecidas, estaria a 

autorização dada aos herdeiros da pessoa falecida para administrar a herança digital, 

a menos que houvesse uma disposição testamentária expressa ou implícita em 

contrário. (ROSA; BURILLE, 2021) 

1.3 Desafios que o Brasil Encontra na Sucessão do Acervo Digital 

Um caso concreto, e famoso, foi o da Cantora Marília Mendonça que faleceu em 

2021 e trouxe grande repercussão para a questão da herança digital, isso não só 

pelo vasto acervo digital que ela possuíra antes de sua morte – como por exemplo os 

trinta e cinco milhões de seguidores em seu instagram –, mas também pelos que 

ganhou dias após seu falecimento, mais de 1,8 milhões de novos seguidores. 

(DIGITAL, 2022) 
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Acervos digitais como estes não se limitam ao número de seguidores no 

instagram, no spotify, sua popularidade póstuma cresceu significativamente, com um 

aumento notável de ouvintes mensais, demonstrando que seu impacto musical 

transcendeu sua vida. O aumento no número de seguidores em plataformas como 

Twitter, Facebook, Youtube e TikTok destaca forte parte da herança deixada pela 

cantora. (DIGITAL, 2022) 

As redes sociais possuem tanto ativos sentimentais – devido à sua natureza 

existencial e, ao mesmo tempo, - como bens patrimoniais devido ao seu valor 

econômico. Dessa forma, alguns estudiosos consideram esses ativos como bens 

digitais híbridos, pois possuem características tanto existenciais quanto econômicas, 

como é o caso das contas no YouTube e no Instagram. Essa dualidade dificulta a sua 

transmissão, uma vez que possuem uma natureza mista, conforme estabelecido pelo 

direito brasileiro. (LEAL; HONORATO, 2020) 

Dentro do acervo de bens que são armazenados nas plataformas virtuais, 

existem os ativos digitais de valor econômico, estes bens possuem características 

pecuniárias. Entre eles, podemos mencionar as criptomoedas, os livros eletrônicos – 

e-books –, as faixas musicais, os filmes, os jogos, as milhas aéreas e os programas 

de fidelidade. (BORGES; ARAÚJO, 2021) 

Os exemplos citados estão presentes na realidade das pessoas a um certo 

tempo, não sendo necessário uma explicação detalhada, exceto as criptomoedas, por 

ser uma novidade no mundo virtual. A respeito da conceituação das criptomoedas, o 

blog do Nubank, uma matéria escrita por Vitor Leite – Content Writer no Nubank – 

(2020), esclarece que as criptomoedas são moedas digitais descentralizadas 

baseadas em tecnologia de criptografia para garantir a segurança das transações, ou 

seja, são moedas digitais, diferentemente do real, do dólar entre outras que podem 

ser trocadas, estas só existem na internet. 

Em razão disso, é possível que se crie fortunas por meio de bens digitais de 

valoração econômica, não restando dúvidas entre os estudiosos que estes bens 

devem ser computados juntamente ao acervo de sucessão do de cujus. (BORGES; 

ARAÚJO, 2021) 

Por outro lado, também existem os bens digitais de valoração sentimental ou 

afetivo, não sendo estes passíveis de valoração econômica, como o próprio nome 

sugere, possuem caráter puramente sentimental. Exemplos desses bens incluem 
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fotos, vídeos, mensagens, perfis em redes sociais e e-mails. (BORGES; ARAÚJO, 

2021) 

Dessa forma por não possuir valor econômico quantificável alguns doutrinadores 

defendem que estes bens digitais não devem fazer parte do acervo patrimonial a ser 

sucedidos pelos herdeiros. Um ponto muito importante a respeito desses bens é o 

direito à privacidade. (BORGES; ARAÚJO, 2021) 

Deve- se levar em consideração que e-mails e mensagens trocadas em redes 

sociais são de natureza extremamente pessoal, sendo possível que o indivíduo não 

queira que outras pessoas ainda que sejam seus herdeiros, tenham acesso após o 

seu falecimento. (BORGES; ARAÚJO, 2021) 

Portanto um dos maiores desafios a ser enfrentado pelo legislador é em relação 

aos bens digitais de valoração afetiva, uma vez que estes estão intrinsecamente 

ligados ao direito à privacidade do autor da herança. (BORGES; ARAÚJO, 2021) 

Tratando-se da legislação específica que verse sobre o acervo digital, é evidente 

e emergente a necessidade de sua elaboração. Isso se justifica pela constatação de 

que são gerados diversos bens e informações digitais todos os dias, resultando em 

um aumento considerável das demandas judiciais, o que, no fim, acaba colidindo com 

a falta de regulamentação adequada. (LANA; FERREIRA, 2023) 

Dessa forma, ao analisar a produção de julgados, depreende-se que não há 

decisões precisas em relação as heranças digitais brasileiras, acarretando uma certa 

insegurança jurídica, vez que os indivíduos acabariam à mercê do entendimento do 

magistrado. Em uma perspectiva macro do ordenamento jurídico brasileiro, percebe- 

se que pouco é discutido acerca desse tema, ocasionando, assim, a situação em que 

os tribunais estaduais constantemente precisam lidar com novas lides geradas à órbita 

da herança digital. (LANA; FERREIRA, 2023). 

Ao analisar as decisões judiciais mais recentes, é possível observar que, no ano 

de 2022, o e. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais proferiu relevante 

decisão em um caso relacionado à herança digital: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. HERANÇA 
DIGITAL. DESBLOQUEIO DE APARELHO PERTECENTE AO DE CUJUS. 
ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PESSOAIS. DIREITO DA 
PERSONALIDADE. A herança defere-se como um todo unitário, o que 
inclui não só o patrimônio material do falecido, como também o imaterial, 
em que estão inseridos os bens digitais de vultosa valoração econômica, 
denominada herança digital. A autorização judicial para o acesso às 
informações privadas do usuário falecido deve ser concedida apenas nas 
hipóteses que houver relevância para o acesso de dados mantidos como 



17  

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-1339), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

sigilosos. Os direitos da personalidade são inerentes à pessoa humana, 
necessitando de proteção legal, porquanto intransmissíveis. A Constituição 
Federal consagrou, em seu artigo 5º, a proteção constitucional ao direito à 
intimidade. Recurso conhecido, mas não provido. (TJMG - Agravo de 
Instrumento-Cv 1.0000.21.190675-5/001, Relator(a): Des.(a) Albergaria 
Costa, 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/01/2022, publicação da 
súmula em 28/01/2022) 

No referido caso, o atrito se deu em razão de que nos autos da ação de 

inventário do de cujus, uma sucessora solicitou autorização judicial para que pudesse 

acessar as contas e o dispositivo da Apple, obtendo o indeferimento do pleito pelo juiz 

primevo. Inconformada, a sucessora recorreu à segunda instância, contudo o 

colegiado entendeu por manter a decisão juízo a quo. De acordo com a análise dos 

julgadores, a herança é vista como sendo um todo unitário. (LANA; FERREIRA, 2023) 

Entretanto, quando se leva em consideração que as contas do falecido não 

possuíam qualquer valor econômico, não seria capaz de justificar a transferência para 

os herdeiros em termos patrimoniais. À vista disso, entenderam que a transmissão de 

quaisquer desses dados poderia gerar violação dos direitos de personalidade, que, 

permanecem intransmissíveis e são protegidos mesmo após o falecimento do 

indivíduo. (LANA; FERREIRA, 2023) 

Em 2021, o Tribunal de Justiça de São Paulo tinha chegado à conclusão 

semelhante: 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS – SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA – EXCLUSÃO DE PERFIL 
DA FILHA DA AUTORA DE REDE SOCIAL (FACEBOOK) APÓS SUA 
MORTE – QUESTÃO DISCIPLINADA PELOS TERMOS DE USO DA 
PLATAFORMA, AOS QUAIS A USUÁRIA ADERIU EM VIDA – TERMOS 
DE SERVIÇO QUE NÃO PADECEM DE QUALQUER ILEGALIDADE OU 
ABUSIVIDADE NOS PONTOS ANALISADOS – POSSIBILIDADE DO 
USUÁRIO OPTAR PELO APAGAMENTO DOS DADOS OU POR 
TRANSFORMAR O PERFIL EM "MEMORIAL", TRANSMITINDO OU NÃO 
A SUA GESTÃO A TERCEIROS – INVIABILIDADE, CONTUDO, DE 
MANUTENÇÃO DO ACESSO REGULAR PELOS FAMILIARES ATRAVÉS 
DE USUÁRIO E SENHA DA TITULAR FALECIDA, POIS A HIPÓTESE É 
VEDADA PELA PLATAFORMA – DIREITO PERSONALÍSSIMO DO 
USUÁRIO, NÃO SE TRANSMITINDO POR HERANÇA NO CASO DOS 
AUTOS, EIS QUE AUSENTE QUALQUER CONTEÚDO PATRIMONIAL 
DELE ORIUNDO – AUSÊNCIA DE ILICITUDE NA CONDUTA DA 
APELADA A ENSEJAR RESPONSABILIZAÇÃO OU DANO MORAL 
INDENIZÁVEL - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO  NÃO  
PROVIDO.  (TJSP;  Apelação  Cível  1119688-66.2019.8.26.0100; 
Relator (a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 12ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 11/03/2021) 

O cerne da controvérsia residia no fato de que o indivíduo falecido teve a 

preservação e a utilização do seu perfil no Facebook por sua genitora, vez que esta 
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já detinha todos os dados necessários para conseguir acessar. Contudo, em algum 

momento específico, a empresa escolheu por encerrar a conta, o que levou a uma 

ação judicial indagando sobre a medida, requerendo, inclusive, uma indenização por 

tal ato. Assim como no caso anterior, foi remetido ao juízo de segundo grau, no qual 

entendeu pelo mantimento da sentença. 

O argumento apresentado pelo juízo ad quem era de que a rede social não 

possuía caráter patrimonial e, portanto, não podendo ser adotada a transmissibilidade, 

pois poderia haver violação de direito personalíssimo. Atrelado isto, ressaltou que, não 

tendo o falecido escolhido por apagar os seus dados pessoais ou transformar em 

memorial o seu perfil, não pode os familiares tomarem posse. 

Em contrapartida, em 2021, a referida corte em São Paulo tomou a seguinte 

decisão: 

OBRIGAÇÃO DE FAZER – RECUPERAÇÃO DE PÁGINAS DO FACEBOOK 
E INSTAGRAM INVADIDAS E ALTERADAS INDEVIDAMENTE – 
SUCESSORES DE USUÁRIA FALECIDA – LEGITIMIDADE RECONHECIDA 
– DIREITO À PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA – PROCEDÊNCIA MANTIDA 
COM CONDENAÇÃO AJUSTADA – RECURSO DOS AUTORES PROVIDO 
E NÃO PROVIDO O DA REQUERIDA. (TJSP; Apelação Cível 1074848-
34.2020.8.26.0100; Relator (a): Ronnie Herbert Barros Soares; Órgão 
Julgador: 10ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 8ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 31/08/2021; Data de Registro: 31/08/2021) 

Na situação fática supracitada, após óbito de um determinado indivíduo, 

ocorreu uma invasão em suas redes sociais e houve uma alteração dos dados. Em 

consequência disso, os seus familiares optaram por bater às portas do judiciário 

para que fossem mantidas as contas na forma inicial antes das violações 

realizadas. 

Seguindo o rito das situações anteriores, o caso foi levado à segunda instância, e 

o tribunal não apenas reconheceu a importância de manter os perfis conforme 

originalmente estavam, uma vez que empresa disponibiliza a transformação em 

memoriais dos perfis, bem como entendeu que em grande parte trata-se do exercício 

do direito à memória, que poderia ser materializado com a conservação do perfil na 

rede social. 

Em síntese, ao analisar os julgados ora explanados, fica clara a urgência de uma 

legislação brasileira sobre o acervo digital, sendo este um dos maiores desafios 

enfrentados atualmente. (LANA; FERREIRA, 2023) 

A falta de regulamentação nessa esfera fará com que a responsabilidade de 

decidir sobre o direito à herança, seja tanto para deferir ou indeferir determinando 



19  

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-1339), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

assuntos que rodeiam este tema, recaia exclusivamente sobre os tribunais. Isso, de 

fato, cria tanto incerteza jurídica quanto conflitos com os princípios constitucionais, 

sobretudo devido ao fato de que essa matéria aborda não apenas bens e informações 

de valor econômico, mas também questões relacionadas a memórias afetivas, 

assuntos familiares e até subjetivos de cada pessoa. (LANA; FERREIRA, 2023) 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No contexto do universo digital, surgiram desafios significativos relacionados aos 

bens digitais, dando origem à complexa questão da herança digital. Diante do direito 

sucessório tradicional e da falta de legislação específica para essa nova realidade, 

surge a necessidade de uma tutela jurídica adequada para os novos direitos que 

emergem nesse cenário. 

A ausência de regulamentação específica leva os intérpretes a tentativas de 

adequação aos princípios antigos, muitas vezes resultando em proteção insuficiente 

ou até mesmo na violação dos direitos fundamentais do falecido durante a 

transferência dos bens digitais para os sucessores 

Conforme delineado ao decorrer da revisão, verificou-se não ter, no Brasil, 

legislação especifica que trate da transmissibilidade desses bens virtuais do de cujus 

para seus herdeiros, tendo, tão somente movimentações por parte do poder 

Legislativo que indiquem a criação de tal regulamentação, como a título de exemplo o 

texto do Projeto de Lei 3050/2020 que demonstrou a necessidade de haver a 

diferenciação entre os bens patrimoniais e extrapatrimoniais. 

Esta revisão bibliográfica não teve por escopo o aprofundamento e a minuciosa 

pesquisa sobre um tema que é tão abrangente e tão contemporâneo, especialmente 

devido às restrições de pesquisas e bibliografias neste contexto limitado, mas tão 

somente, reuniu informações basilares para possível identificação dos desafios na 

aplicação da herança digital que norteiam o direito sucessório. 

Diante disso, depreende-se que uma possível solução para esse conflito, seria a 

propositura legislativa que imponha obrigações aos servidores, provedores de 

internet e empresas de redes sociais, para que a vontade do de cujus seja obedecida 

quanto a transmissibilidade de tal bem e obrigatoriedade em informar no momento da 

criação de seu perfil social a sua determinada decisão, assim como a sua privacidade 

reservada na medida de sua vontade. 
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RESUMO 
O presente trabalho teve por objetivo analisar se a ausência de regulamentação sobre discurso 
de ódio na Internet interfere no pleno cumprimento das decisões judiciais por parte do 
Telegram e, consequentemente, para a violação da soberania do Estado brasileiro. Para 
tanto, utilizou-se, como recorte, casos envolvendo discursos de ódio no Telegram e os 
impasses ocorridos entre o aplicativo e o Poder Judiciário brasileiro. Quanto aos resultados, 
verificou-se que a Big Tech utiliza como argumento defensivo a política de privacidade e o 
exercício da liberdade de expressão como respaldo para sua atuação, além disso, a ausência 
de uma regulamentação sobre a temática é um dos fatores determinantes para a ocorrência 
da resistência ao cumprimento de decisões judiciais, em afronta à soberania estatal. 

PALAVRAS-CHAVE: Discurso de ódio. Liberdade de expressão. Telegram. Soberania. 
Ausência de regulamentação. 

 
INTRODUÇÃO 

 
Com os avanços tecnológicos e digitais no mundo moderno, abre-se a discussão 

acerca do discurso de ódio na Internet e as consequências sociais, políticas e jurídicas, 

sobretudo, essa última, visto que cabe ao Estado exercer o jus puniendi quando 

infrações são praticadas em território brasileiro. Nesse sentido, este trabalho se 

propôs a analisar se a ausência de regulamentação sobre a prática do discurso de 

ódio na Internet é um dos fatores determinantes para o descumprimento de decisões 

judiciais pelo Telegram. 

 

 
 
 

 
 

Apesar de não existir uma definição uníssona acerca do conceito de discurso 

de ódio, pode-se definir o Hate Speech como toda manifestação discriminatória 

proferida em face de determinada pessoa ou grupo, em razão de crença, orientação 

sexual etc., visando, inclusive, estigmatizar e incitar a violência (ANDRADE, 2018). 

Por conseguinte, verifica-se que a era digital permitiu aos usuários sentirem-se 

protegidos de eventual sanção, sob o pretexto da liberdade de expressão (CAMPOS, 
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2020), e até mesmo do anonimato, o que poderia explicar o aumento de registros de 

denúncias de práticas odiosas no ambiente virtual em 67,5%, no período 2021/2022 

(NET, 2022). 

Segundo matéria veiculada pela revista eletrônica Forbes, um levantamento 

realizado pela empresa de análise de dados App Annie, em janeiro de 2022, apontou 

que o Telegram acumulou quase 42 milhões de usuários ativos no Brasil, ficando entre 

os cinco aplicativos mais baixados no mundo, de acordo com a empresa Statista 

(PACETE, 2022). Entretanto, malgrado a relevância do aplicativo, frequentemente, é 

veiculado pela mídia casos envolvendo o uso da plataforma para o envio de 

mensagem odiosas, fake news, prática de crimes etc. 

Além disso, observa-se a ocorrência de vários episódios em que o Poder 

Judiciário brasileiro teve que intervir para solucionar problemas como os narrados, 

uma vez que não existe dentro do ordenamento pátrio regulamentação que trate 

especificamente sobre o assunto. Para tentar contornar essa situação, por vezes, os 

tribunais utilizaram-se de algumas disposições do Marco Civil da Internet (Lei nº 

12.965/2014), visto que disciplina o uso da Internet no Brasil ao dispor acerca da 

possibilidade de punição às empresas, caso não se submetam às normas brasileiras, 

em verdadeira proteção da soberania nacional. 

À vista disso, observou-se certa resistência, especialmente por parte do 

Telegram, no cumprimento dessas decisões judiciais. Por outro lado, constata-se uma 

tentativa do Poder Legislativo brasileiro em regulamentar e criar mecanismos que 

visem a redução, o combate e a punição ao compartilhamento de informações falsas 

e o discurso de ódio em redes sociais. 

Diante da temática apresentada, este trabalho realizou-se através de pesquisa 

bibliográfica, utilizando-se livros e artigos científicos já elaborados (GIL, 2008), bem 
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como, quanto à sua abordagem, classificou-se como exploratório e qualitativo. Tratou- 

se, ainda, de pesquisa básica ou pura, sendo que, para o levantamento bibliográfico, 

foram utilizados livros físicos e eletrônicos, assim como, pesquisas em fontes 

eletrônicas. Além disso, foi empregado para o tratamento de dados o método 

hipotético-dedutivo e, para a análise de dados, a análise de conteúdos. 

Ao final, este trabalho levantou material bibliográfico e documental com o 

objetivo de analisar se a ausência de regulamentação sobre discurso de ódio na 

Internet interfere no pleno cumprimento das decisões judiciais por parte do Telegram 

e, para atingir esta finalidade, buscou-se compreender a relação entre discurso de 

ódio na Internet e a ausência de regulamentação, como também descrever os 

principais aspectos da soberania e analisar alguns casos em que houve resistência 

no cumprimento de decisões judiciais pelo Telegram. 

 
 

 
1 METODOLOGIA E MÉTODO DE PESQUISA 

 
Este trabalho classifica-se como pesquisa básica ou pura, uma vez que tem 

como objetivo gerar novos conhecimentos sem que haja aplicação prática prevista 

(FREITAS; PRODANOV, 2013). No que tange à abordagem, classifica-se como 

exploratório, visto que possui objetivo de promover visão geral acerca do tema, bem 

como, elucidar conceitos para formulação de futuros estudos (GIL, 2008). Ainda, o 

trabalho é qualitativo, pois busca compreender fenômenos típicos das ciências 

sociais, sendo a análise de dados realizada através da hermenêutica (APPOLINÁRIO, 

2011). 

No que se refere a técnica para a coleta de dados, empregou-se a pesquisa ou 

levantamento bibliográfico, caracterizada pela utilização de registros já publicados e 

disponíveis, como artigos, teses, dissertações e livros (SEVERINO, 2017), permitindo 

a cobertura mais ampla de fenômenos (GIL, 2008). Para tanto, utilizou-se, as 

seguintes fontes eletrônicas: Portal de Periódicos da Capes, Repositório da USP, 

Google Acadêmico, EBSCO, livros físicos e digitais sobre a temática disponíveis na 

Biblioteca Digital da Faculdade Brasileira – Multivix Vitória. 
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Quanto à amostra pesquisada, deu-se preferência ao período correspondente 

entre 2019 e 2023, bem como, foram utilizadas as palavras-chave, tais como “discurso 

de ódio”, “Internet”, “soberania”, “liberdade de expressão” e “Telegram”. Para o 

tratamento de dados, utilizou-se o método hipotético-dedutivo, do pesquisador Karl 

Popper, no qual, para se aproximar do objeto em estudo, elege-se hipóteses, seguindo 

o procedimento de verificação do problema, formulação de conjecturas e falseamento 

ou corroboração das hipóteses (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2023). 

Por fim, para a análise de dados, utilizou-se a análise de conteúdos, no qual 

observando a frequência de aparição de palavras selecionadas, busca reduzir o 

volume de informações, de maneira a compreender o sentido do documento, seguindo 

três etapas: seleção de material, exploração e tratamento e interpretação de dados 

(LAKATOS; MARCONI, 2022). 

 
 

 
2 DISCURSO DE ÓDIO, SOBERANIA E LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

 
2.1 DISCURSO DE ÓDIO 

 
Segundo o dicionário online Michaelis, discurso é uma manifestação da língua 

e, para a filosofia, é uma exposição de um raciocínio desenvolvido sequencialmente, 

de acordo com uma concatenação lógica (DISCURSO, 2023). Para Foucault (2008), 

o discurso é constituído de enunciados dos quais se pode definir um conjunto de 

condições de existência, sendo que, a partir da compreensão de seus fragmentos de 

história, dos limites, transformações e temporalidades que passamos a entendê-lo. 

O filósofo francês Jean-Jacques Rousseau acreditava que o homem ao se 

civilizar e se unir a demais pares, modificaria seu estado de natureza para, 

principalmente, obedecer a razão e os princípios civilizatórios em detrimento de seus 

pendores ou concepções próprias (SOËTARD, 2010). Por sua vez, o líder Sul-Africano 

Nelson Mandela, afirmava que nenhum ser humano nasce odiando alguém, mas que 

as pessoas aprendiam a odiar (MANDELA, 2012). 

Todavia, o que se observa atualmente, especialmente nas redes sociais, é a 

utilização do discurso para divulgar mensagens que instigam à violência e a 

discriminação, ou seja, para a prática de discursos odiosos. Nesse sentido, não é 
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uníssono e nem mesmo simples conceituar o discurso de ódio, ou Hate Speech, na 

língua Inglesa, pois ele possui limites incertos sobre condutas e práticas expressivas 

heterogêneas que não são capazes de definir uma característica em específico 

(ANDRADE, 2021), tendo em vista a pluralidade de crenças e opiniões. 

O Hate Speech, na visão de Michel Rosenfeld, subdivide-se em duas formas: 

o Hate Speech in Form que seria a manifestação clara e explícita de ódio, e o Hate 

Speech in Substance, que seria a propagação do discurso de ódio de forma implícita, 

utilizando de determinados argumentos, cujo intuito seria instigar o ódio a determinado 

grupo ou pessoa (ROSENFELD, 2001, apud ANDRADE, 2018). 

Mesmo diante da complexidade em definir de forma precisa o discurso de ódio, 

é possível entendê-lo como sendo toda expressão, manifestação, apologia ao 

desprezo ou discriminação de determinados grupos de pessoas, em razão de crença, 

orientação sexual, condição sexual ou econômica, gênero ou cor, que visa, 

principalmente, estigmatizar e incitar violência física ou moral contra grupos 

minoritários e conduzir a massa populacional de forma contrária a essas pessoas 

(ANDRADE, 2018). 

Atualmente, com o avanço digital, o ódio passou também a ser inserido em 

imagens, vídeos e outros formatos, os quais, nem sempre, apresentam-se como algo 

raivoso, mas adotam características lúdicas, (BLANCO, 2021), como os “memes”, isto 

é, postagens humoradas que possuem a tendência de viralizar nas redes sociais. 

2.1.1 Discurso de ódio na Internet 

 
Dados levantados pela Safer Net, no ano de 2022, indicam que algumas 

formas de discurso de ódio aumentaram acentuadamente nos últimos anos, dentre 

eles a intolerância religiosa, a xenofobia, o racismo, a discriminação contra os grupos 

LGBTQIA+ e a apologia ou práticas neonazistas (NET, 2022), o que demonstra 

massificação das práticas odiosas no meio digital. 

Verifica-se, por conseguinte, que as redes sociais geram um fenômeno de 

retroalimentação do engajamento, criando as chamadas “câmaras de eco” (Eco 

Chambers), ou seja, espaços que fazem com que o conteúdo e seus similares passem 

a ser exibidos de forma mais rotineira e prioritária, criando um sentimento de 
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pertencimento junto a demais usuários, uma comunidade pautada em valores comuns 

que buscam a implantação de uma “guerra cultural” e a ampliação da discriminação 

(GUARATY, 2020). 

Outro fenômeno que se observa é a criação de filtros-bolhas. Antonioni (2019), 

explica que a distribuição de conteúdos de temáticas que o usuário concorda e já está 

familiarizado, faz com que surja a bolha ideológica, tendo em vista que apenas 

consome conteúdos daqueles que pensam de forma semelhante, excluindo ideias 

contrárias a eles, prejudicando, assim, o equilíbrio cognitivo entre o fortalecimento de 

ideias existentes e novas ideias (PARISER, 2012). 

Prova disso são as inúmeras polêmicas envolvendo a rede social Telegram, 

uma vez que os canais formam verdadeiros filtros-bolhas, não havendo espaço para 

o pensamento crítico e contrário à ideia veiculada por eles. Exemplo disso foi a 

utilização da plataforma, pela extrema-direita brasileira, para espalhar desinformação 

acerca da Covid-19, às fake news sobre os elegíveis à presidência da República no 

pleito de 2022 e, mais recentemente, as manifestações antidemocráticas. 

Recentemente, uma investigação da Polícia Federal revelou que o autor dos 

ataques brutais nas escolas de Aracruz/ES interagia com grupos antissemitas no 

Telegram (FERREIRA, 2023). Na ocasião, um adolescente de 16 anos se dirigiu a 

duas escolas da cidade, momento em que vitimou três professores e uma aluna 

(BORÉM, 2022). O caso recebeu repercussão nacional, pois, além da natureza ignóbil 

do delito, o adolescente possuía estampado em sua roupa uma suástica nazista 

(CONTI; ZAGOTO, 2022), símbolo adotado pelo Partido Nazista, em 1920, como 

marca da “identidade ariana” (ENCICLOPÉDIA DO HOLOCAUSTO, s/d). 

Durante as investigações do atentado, foi deferido a quebra do sigilo dos dados 

de todos os membros dos canais neonazistas dos quais o adolescente participava 

(FERREIRA, 2023), contudo, o Telegram cumpriu apenas parcialmente com a ordem 

judicial, visto que se limitou a fornecer informações de apenas um dos canais, razão 

pela qual a Justiça Federal majorou a multa anteriormente cominada, assim como 

determinou a suspensão temporária das atividades do Telegram no Brasil (BRASIL, 

2023). 
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Na referida decisão, o magistrado enfatizou que o argumento apresentado pelo 

aplicativo de mensagens não se justificaria, pois a impossibilidade de apresentar 

dados relativos ao canal contradiz com o dever previsto no art. 15 da Lei nº 

12.965/2014, bem como não demonstrou se encontrar liberado desse dever legal, 

limitando-se à alegação genérica de exclusão do grupo (BRASIL, 2023). 

Todavia, o aplicativo de mensagens impetrou mandado de segurança com 

pedido liminar para suspender tal decisão e, apesar de conceder a tutela de urgência 

ao aplicativo, o desembargador enfatizou que “o TELEGRAM tem tido historicamente 

embates com o Poder Judiciário justamente por não atender às solicitações das 

autoridades brasileiras” (BRASIL, p. 08, 2023), destacando que, ao privilegiar a 

proteção dos usuários com base na Política de Privacidade, acaba por agregar valor 

de mercado ao produto oferecido, bem como, seria inadmissível eximir-se das 

solicitações judiciais com bases em questões técnicas (BRASIL, 2023). 

Ainda, a exemplo de discursos odiosos em redes sociais, em sede do Inquérito 

nº 4.781/DF (Inquérito das Fake News), o Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), 

Alexandre de Moraes, determinou imediato bloqueio dos perfis ou canais do Partido 

da Causa Operária (PCO) nas redes sociais, inclusive no Telegram, pois o partido 

político teria utilizado sua infraestrutura para viabilizar e impulsionar a propagação de 

declarações criminosas por meio dos perfis oficiais, em ataque às instituições 

democráticas (BRASIL, 2022). 

Em que pese o aplicativo de mensagens interpor Agravo Regimental com vista 

a reformar a decisão, a Suprema Corte a manteve, entendendo que a utilização de 

redes sociais para a propagação de discursos odiosos caracterizaria abuso do direito 

de expressão e, portanto, o bloqueio de perfis para fazer cessar a atividade criminosa 

seria necessário e adequado (BRASIL, 2022). 

Por fim, como exemplo de práticas odiosas no meio virtual, consoante notícia 

do portal do STF, a Corte aplicou multa de R$1,2 milhão ao Telegram por 

descumprimento da decisão proferida no Inquérito nº 4.923, a qual determinou o 

bloqueio de cinco canais, tendo em vista que a plataforma cumpriu parcialmente com 

a ordem, não bloqueando o canal do Deputado Federal Nikolas Ferreira (BRASIL, 

2023). 
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Na decisão que aplicou a penalidade pecuniária, o ministro explica que, ao 

deixar de cumprir a determinação judicial, o Telegram questiona a autoridade da 

decisão, entendendo-se no direito de avaliar sua legalidade e obrigatoriedade e, assim 

como qualquer empresa privada que exerça atividade econômica no território 

nacional, o aplicativo de mensagens deve respeitar e cumprir às ordens do Poder 

Judiciário, manifestando seu inconformismo mediante recursos processuais (BRASIL, 

2023). 

2.2 A SOBERANIA DO ESTADO BRASILEIRO 

 
Diante dos casos supramencionados, observa-se, por parte do Telegram, certa 

resistência ao cumprimento de ordens emanadas pelo Poder Judiciário, em verdadeira 

demonstração de afronta à soberania brasileira, haja vista que o exercício da 

jurisdição decorre da soberania estatal (NETTO, 2021). Mas, afinal, o que é a 

soberania? Na ordem interna, a soberania é o atributo que confere a supremacia 

política e jurídica, e, na ordem externa, é aquela que confere o status de igualdade 

formal com outros Estados também soberanos (RANIERI, 2019). 

Para que um Estado seja considerado soberano, é indispensável a existência 

de três elementos: povo, território e governo. Considera-se “povo” o aglomerado de 

pessoas que se assemelham - mesmos valores sociais, culturais, religiosos etc. 

(PINTO, 2013). O “território”, por sua vez, é o espaço físico, certo e delimitado em que 

o poder do governo é exercido (MALUF, 2023). Já o “governo”, seria o conjunto de 

órgãos e instituições com poder e responsabilidade para administrar, aplicar e 

executar as leis (PINTO, 2013). 

A Constituição Federal de 1988 (CF/88), prevê, em seu artigo 1º, inciso I, que 

a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito e possui a 

soberania como um de seus fundamentos. Isso significa dizer que, dentro do território 

brasileiro, não será admitido qualquer tipo de força ou intervenção de agentes 

estranhos à Nação (RANIERI, 2019). 

Ademais, dispõe a Carta Magna, no início do parágrafo único do artigo 1º, que 

“todo poder emana do povo”. A referida previsão nos mostra que o conceito de 

soberania não está limitado ao governo ou ao espaço territorial que o Estado ocupa, 

mas está intimamente ligado à figura povo. Mostra-nos, também, que a soberania não 
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é um poder absoluto e perpétuo, como imaginava Jean Bodin (MALUF, 2023), mas 

um poder que está propício a limitações diante da existência de alguns princípios e 

direitos. 

2.2.1 As limitações à soberania e à liberdade de expressão 

 
Tendo em vista a opção, pelo Poder Constituinte Originário, de atrelar ao povo 

a origem de todo poder, surgem alguns questionamentos sobre a questão da limitação 

à Soberania. Filomeno (2019), entende que a soberania poderia sofrer limitações 

exatamente nos três aspectos que a compõem: político, social e jurídico. Em relação 

ao aspecto político, a limitação se daria em razão da tripartição das funções estatais. 

Quanto ao aspecto social, a limitação ocorreria diante do reconhecimento, pela 

sociedade política, de prerrogativas que iriam além dos próprios direitos e garantias 

individuais, como por exemplo, a assinatura de tratados internacionais. Por fim, a 

terceira limitação, de cunho jurídico, seria aquela que exigiria o respeito e a efetivação 

dos direitos e garantias individuais por todos (FILOMENO, 2019). 

Posto isso, os direitos fundamentais não se encontram apenas dispostos no art. 

5º da CF/88, mas, espalhados no texto constitucional, assim como em tratados 

internacionais, regimes e princípios adotados pelo Brasil (BRASIL, 1988). 

Notadamente, o artigo 5º da CF/88 traz a previsão de diversos direitos, dentre eles o 

direito à liberdade, o qual abarca o exercício da liberdade de locomoção, religiosa, de 

informação, de imprensa, de expressão etc. Todas essas espécies devem respeitar a 

esfera de autodeterminação desenhada pelo ordenamento jurídico, já que buscam a 

máxima efetivação do bem comum (FREITAS; CASTRO, 2013). 

Especificamente dentro de um Estado Democrático de Direito, o exercício 

dessas liberdades, em especial a liberdade de expressão, é de suma importância, já 

que ela compreende um conjunto de liberalidades comunicativas aplicáveis nas mais 

diversas finalidades (SANKIEVICZ, 2011), como por exemplo, a liberdade de 

expressão na atividade intelectual, artística, científica e de comunicação (inciso IX, do 

art. 5º), a liberdade quanto ao acesso à informação (inciso XIV, art. 5º) e a liberdade 

em relação à manifestação do pensamento, criação, expressão e informação (art. 220) 

(BRASIL, 1988). 
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Assim, a liberdade de expressão, seria um dos instrumentos capazes de 

proporcionar o fortalecimento dentro de uma democracia, buscando abrir espaço para 

que os indivíduos possam manifestar suas ideias e opiniões livremente, inclusive na 

Internet, desde que não firam os direitos dos outros, já que, se o fizerem, ficarão 

sujeitos à aplicação de sanções na esfera cível e penal (SILVA, 2022). 

Acontece que, a massificação do exercício dessas liberdades, acrescidas da 

utilização, pelas Big Techs, do uso de filtros-bolhas e de câmaras de eco, por exemplo, 

tem contribuído para uma verdadeira vulnerabilização da democracia diante da 

“desertificação cultural”, não podendo o exercício da liberdade de expressão ser 

invocado como escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas (PADILHA, 2020). 

Diante desse quadro de vulnerabilização e dos inúmeros ataques aos direitos 

fundamentais, especialmente pela prática de discursos odiosos na Internet, surge a 

necessidade de se fazer uma regulamentação que possa estabelecer regras de 

utilização e requisitos de acesso, assim como hipóteses de responsabilização diante 

da afronta à soberania estatal nesses espaços (LEONARDI, 2019), tendo em vista os 

casos já mencionados envolvendo o Telegram. 

 
 

 
3 A BUSCA DE UMA REGULAMENTAÇÃO SOBRE DISCURSO DE ÓDIO NA 

INTERNET 

 
3.1 A INTERNET E O TELEGRAM 

 
É inegável o fato de que o mundo e as relações humanas e sociais são regidas 

pela tecnologia. Ela passou a ser utilizada, em escala global, após a era Iluminista e 

a Revolução Industrial, ao longo dos séculos XVIII a XX. Entende-se por “tecnologia” 

o conjunto de conhecimentos e saberes em relação a uma arte ou ofício em específico, 

ou, ainda, o conjunto de instrumentos e métodos que permitem a utilização do 

conhecimento humano para o desenvolvimento e atendimento de suas necessidades 

(MAGRANI, 2018). 

Várias foram as inovações tecnológicas desenvolvidas ao longo dos anos. 

Dentre elas, destaca-se a Internet, a qual possui raízes ligadas ao auge da Guerra 

Fria, visto que a intenção dos desenvolvedores era criar um novo sistema de 
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comunicação, de cunho militar, que não dependesse de cabeamento telefônico, dada 

a possibilidade iminente de ocorrência de uma guerra, em especial, a nuclear 

(FERNÁNDEZ, 2019). Assim, a Agência de Pesquisa Militar dos Estados Unidos 

(ARPA) criou uma rede de comutação de pacotes de dados chamada de ARPANET. 

Contudo, foi somente em 1980, com o movimento social californiano 

“Computers for the People”, e da busca incessante de jovens pelo acesso àquela 

tecnologia, que a ARPANET passou a ser denominada de Internet (FERNÁNDEZ, 

2019), e, posteriormente, a ser um espaço capaz de proporcionar a comunicação 

interativa, recíproca e comunitária, especialmente com o desenvolvimento das redes 

sociais (LÈVY, 1999). 

Em 1996, o ciberativista John Perry Barlow escreveu a “Declaração de 

independência do ciberespaço”, no qual pregava que a Internet seria um território livre 

de constrangimentos estatais, sendo autorregulada por seus próprios usuários, em 

uma espécie de contrato social (MACEDO, 2023). O autor defendia que a utilização 

da regulamentação proveniente da soberania estatal não seria capaz de ser aplicada 

efetivamente, já que era algo descentralizado e incorpóreo, impedindo qualquer 

tentativa de exercício de soberania por um governo territorial (LEONARDI, 2019). 

O ideário de Barlow, portanto, trouxe uma verdadeira afronta à soberania dos 

Estados, uma vez que, segundo Macedo (2023), não é possível conceber a ideia de 

um espaço totalmente separado de um ou de todos os Estados, muito menos isento 

de suas regulamentações. Ademais, à luz da origem da Internet, é insustentável o 

ideal de autossuficiência do ciberespaço, já que este depende de uma cadeia de 

materiais tangíveis - backbones, satélites etc., que são financiados pelos próprios 

Estados e por empresas que estão submetidas às suas legislações (MACEDO, 2023). 

Para Marcel Leonardi (2019), a declaração de Barlow é, na verdade, uma 

verdadeira utopia digital, visto que o modelo de autorregulação não é passível de ser 

sustentado a nível global, considerando que, dentro do ciberespaço não existe uma 

subcultura monolítica, isto é, única, mas um ecossistema de subculturas, repletos de 

vivências e crenças próprias que influenciam e são influenciadas uma pelas outras 

formando uma espécie de intercâmbio. 
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Atualmente, porém, esse intercâmbio de influências encontra-se grandemente 

viciado pelo fenômeno da retroalimentação (formação das “câmaras de eco” e de 

filtros-bolhas), a qual altera fundamentalmente o modo como nos deparamos com as 

ideias e as informações (PARISER, 2012). A ocorrência desses fenômenos contribui 

para que haja uma “desertificação da cultura”, como mencionado anteriormente, já 

que os indivíduos ficam sujeitos a uma padronização de ideias, comportamentos e 

sentimentos (MACEDO, 2023). 

Exemplo dessa massificação de pensamento é a prática de discursos odiosos 

e o compartilhamento de fake news em plataformas digitais, os quais afrontam o 

próprio Estado Democrático de Direito, atingindo, por conseguinte, a própria soberania 

estatal, já que algumas plataformas resistem ao cumprimento de decisões judiciais 

que buscam coibir essas e tantas outras práticas ilícitas (MACEDO, 2023). 

Evidência disso são os casos em que o Poder Judiciário, com vista a impedir a 

prática de discursos odiosos e atentados às instituições democráticas, determinou o 

bloqueio e suspensão de aplicativos no Brasil, a exemplo do bloqueio de canais no 

Telegram, bem como, mais recentemente, a suspensão do aplicativo em território 

nacional após investigação policial verificar que o adolescente, autor dos ataques em 

escolas de Aracruz/ES, participava de grupos antissemitas (FERREIRA, 2023). 

Em resposta à determinação de suspensão, o Telegram afirmou que a 

plataforma se pauta na privacidade e segurança de seus usuários, buscando, ainda, 

proporcionar uma maior privacidade e mínima coleta de dados pessoais, exigindo 

apenas um endereço de e-mail e um número de telefone para cadastro e utilização do 

mensageiro. Afirmou, também, que não descumpre decisões judiciais, mas que 

somente pode fornecer os dados que estejam ao seu alcance e disponíveis conforme 

sua política de privacidade (BRASIL, 2023). 

Neste sentido, ao analisar a referida política de privacidade, nota-se que a 

coleta de dados é realmente mínima e que a plataforma não demonstra se preocupar 

com a real identidade do usuário. Além disso, os serviços prestados são executados 

em nuvem, ou seja, são armazenados e alocados em inúmeros Data Centers, 

utilizando criptografia de ponta a ponta (TELEGRAM, 2022). 
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Destarte, a criptografia de ponta a ponta pode ser entendida como uma 

tecnologia de segurança capaz de proteger dados pessoais e demais dados de uma 

determinada conversa, de forma que a mensagem só será compreendida pelos 

participantes do chat, isto é, pelo aparelho que envia a mensagem e pelo aparelho 

destinatário, fazendo com que nenhum agente externo a conversa tenha acesso ao 

conteúdo da mensagem (COUTINHO, 2019). 

À vista disso, nota-se que a criptografia de ponta a ponta se tornou o principal 

produto de venda e propaganda da plataforma Telegram Inc., que ressalta, de forma 

cristalina aos seus usuários, não possuir meios de conhecer o conteúdo das 

mensagens, tampouco sua origem, visto que seriam dados e chaves aleatórias 

fortemente criptografadas, conforme expressamente mencionado nos itens 3.3.1, 

3.3.2 e 3.3 da Política de Privacidade (TELEGRAM, 2022). 

 
As autoridades brasileiras e o aplicativo de mensagens encontram-se, portanto, 

em lados antagônicos: de um lado, a defesa da privacidade irrestrita e a defesa da 

liberdade de expressão pelo Telegram e, de outro, a defesa do Estado Democrático 

de Direito, das garantias fundamentais e do respeito à jurisdição e soberania brasileira 

e suas autoridades. 

3.2 A NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 

 
Resiste no âmbito internacional a discussão acerca da restrição ao discurso de 

ódio, já que alguns Estados Soberanos entendem que a liberdade de expressão ocupa 

posição privilegiada frente a alguns direitos e, outros Estados, entendem que ela deve 

ser ponderada ou sopesada diante dos conflitos (ANDRADE, 2021). De todo modo, 

no Brasil, observa-se conexão entre o discurso de ódio e a Internet, tendo em vista o 

aumento de casos no ambiente virtual e o incessante empenho do judiciário em coibir 

tais práticas, o que demonstra a necessidade de regulamentação. 

A despeito de ainda existir a crença de inviabilidade de regulamentação do 

ciberespaço e do seu controle pelos governos soberanos, Lawrence Lessig (1999), 

em seu livro “Code and other laws of cyberspace”, defende que a rede é um espaço 

de códigos capaz de propiciar um ambiente de liberdade ou de controle 

requintadamente opressivo. Lessig, então, propôs o desenvolvimento de um modelo 
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geral de regulamentação, o qual englobaria quatro vertentes: direito, normas sociais, 

mercado e arquitetura (LEONARDI, 2019). 

O direito, na visão do autor, referiria-se ao conjunto de normas oriundas de um 

Estado, as quais seriam responsáveis pela inibição de comportamentos contrários às 

normas, diante do risco da aplicação de sanções. Já as normas sociais, seriam a 

junção dos usos e dos costumes, bem como, de toda e qualquer postulação normativa 

compartilhada pela comunidade, as quais também inibiriam a prática de 

comportamentos pela ameaça da aplicação de sanções, agora aplicadas pela 

sociedade (LEONARDI, 2019). 

Quanto ao mercado, esse trataria sobre as relações econômicas, 

regulamentando os comportamentos pelos custos a elas atrelados. Por fim, a 

arquitetura seria a materialização das coisas no mundo como um meio de regular 

comportamentos, ou seja, metaforicamente, seria a construção de lombadas em 

determinada via para fazer com que os veículos transitem com uma velocidade 

reduzida (LEONARDI, 2019). 

Por esse ângulo, as quatro modalidades apresentadas seriam coexistentes e 

imprescindíveis no controle de comportamentos na Internet e fora dela. A exemplo do 

modelo de regulamentação defendido por Lessig, encontramos o desenvolvimento da 

“netiqueta”, do próprio custo e dos meios necessários ao acesso da Internet e da 

configuração de softwares e hardwares utilizados para coibir determinadas condutas 

na rede (LEONARDI, 2019). 

Apesar disso, o direito mostra-se como a modalidade de regulação mais 

importante, dado ser o Estado o detentor do jus puniendi, sobretudo diante do 

crescente aumento da utilização do ciberespaço para a prática de crimes, discursos 

de ódio e compartilhamento de fake news. Surge, então, a necessidade de efetivação 

da regulamentação da Internet pelos Estados, já que, muitas vezes, as plataformas 

resistem ao cumprimento de decisões emanadas pelo Poder Judiciário, como já 

mencionado nos casos envolvendo o Telegram. 

3.3 A TENTATIVA DE REGULAMENTAÇÃO – PL 2.630/2020 
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Diante da realidade apresentada e das situações polêmicas envolvendo as Big 

Techs e o Poder Judiciário, veio à tona, este ano, o debate envolvendo o Projeto de 

Lei nº 2.630/2020, também denominado de “PL das Fake News”. O PL foi apresentado 

pelo Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA-SE) e possui como ementa e objeto 

instituir a “Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet”, 

sendo designado o Deputado Orlando Silva (PCdoB-SP) para sua relatoria (BRASIL, 

2023). 

O Projeto de Lei possui como principal objetivo a regulamentação e criação de 

ações e medidas que visem a redução, o combate e a punição ao compartilhamento 

de informações falsas e o discurso de ódio em redes sociais, inclusive em redes de 

origem estrangeira que possuam mais de 2 milhões de usuários no Brasil, a exemplo 

do Twitter e do Telegram (HAJE, 2020). 

O PL também disciplina que as Big Techs, provedoras de redes sociais, 

necessitarão desenvolver medidas de regulação e coibição de contas falsas e perfis 

robotizados em seus meios, além de realizar a limitação do número de envios e 

compartilhamentos de mensagens automatizadas e padronizadas em massa, assim 

como, criar um conselho de transparência na Internet, possuir, obrigatoriamente, 

representantes das plataformas no país e a confeccionar relatórios trimestrais de 

transparência disponíveis para amplo acesso (HAJE, 2020). 

Ainda, de acordo com o Projeto, as plataformas passariam a ser obrigadas a 

criar mecanismos visando a moderação e a remoção de conteúdos odiosos (HAJE, 

2020). A despeito disso, verifica-se que o PL nº 2.630 é uma clara tentativa do Estado 

Brasileiro, no uso de sua soberania, de estabelecer regras e regulamentações ao 

funcionamento das Big Techs no Brasil. 

Ocorre que, quando o PL foi levado a plenário para discussão, na data de 02 

de maio de 2023, travou-se uma verdadeira guerra no Brasil: de um lado, as 

poderosas Big Techs, dentre estas o Telegram, que estariam diante de uma iminente 

discussão sobre a possibilidade de regulamentação e enrijecimento das normas de 

combate a propagação de notícias falsas e de discursos odiosos, e, do outro, o 

Congresso Nacional, representando o povo brasileiro. 
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O Telegram, seguindo as estratégias de suas concorrentes do ramo que 

traçaram e divulgaram um posicionamento contrário a discussão no Congresso, 

encaminhou uma mensagem de texto a todos os seus usuários brasileiros, afirmando 

que a Democracia do Brasil estaria sob risco, estando a Internet brasileira sob perigo 

de “morte”, e que seriam concedidos poder de censura ao Governo caso o PL fosse 

aprovado pelo Congresso Nacional (PANHO, 2023). 

A veiculação da mensagem concedeu ao Telegram mais um embate junto ao 

Supremo Tribunal Federal, visto que o Ministro Alexandre de Moraes, relator do 

Inquérito de nº 4.781 (Inquérito das Fake News), incluiu a situação no referido 

procedimento e proferiu decisão ressaltando que a conduta da plataforma evidenciava 

a prática de atos ilegais e imorais, assim como uma lesão ao Estado Democrático de 

Direito e à própria soberania do país (BRASIL, 2023), utilizando como fundamento os 

preceitos constitucionais e a Lei Federal nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

Diante da decisão proferida pela Corte, em cumprimento ao determinado, o 

Telegram apagou a mensagem anteriormente enviada aos seus usuários e 

apresentou novo comunicado com os dizeres determinados pelo Ministro, evitando 

assim a suspensão do aplicativo em território nacional (CASTRO, 2023), mas não 

eximindo-se da apuração de responsabilidades pelos demais órgãos federais. 

Ao ser acionado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, 

acerca da referida mensagem, o Telegram manifestou que sua atuação estaria 

pautada na liberdade de expressão e que o único intuito da empresa seria informar e 

alertar seus usuários sobre a possível interrupção dos serviços no Brasil caso o PL 

em debate fosse aprovado pelo Congresso Brasileiro (DIAS, 2023). 

A atuação do CADE no caso, deu-se pelo fato de que a conduta realizada pelo 

Telegram e pelas demais Big Techs não poderiam ser justificadas de tal forma, posto 

que utilizam de um inquestionável poder econômico e de influência de massas para 

criar um verdadeiro alarmismo, propagação de informação com viés ideológico e, até 

mesmo, a propagação e monetização de Fake News (DIAS, 2023), afrontando, 

diretamente, a soberania, as leis nacionais e a liberdade legislativa do Brasil. 

Ademais, a tese utilizada pelo Telegram de que sua atuação estaria amparada 

pela liberdade de expressão e que a aprovação do PL nº 2.630/2020 seria uma forma 
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de censura a opinião pública e a liberdade de pensamento, não é razoável, pois o 

Supremo Tribunal Federal possui entendimentos de que a liberdade de expressão não 

permite a propagação de discursos de ódio e ideais contrários à ordem constitucional 

e ao Estado de Direito. 

Referido entendimento ficou evidente no bojo da Ação Penal nº 1.044, em que 

o ministro relator Alexandre de Moraes, no recebimento da denúncia que imputou ao 

Deputado Federal Daniel Silveira a prática de coação no curso do processo e incitação 

à subversão à ordem política e a animosidade entre as forças armadas, esclareceu 

que a Constituição Federal consagra a liberdade de expressão dentro do binômio 

liberdade com responsabilidade, tratando-se de verdadeiro instrumento e garantia da 

Democracia e do Estado de Direito (BRASIL, 2021). 

Consoante se extrai do voto do ministro acerca do mérito da ação penal, a 

liberdade de expressão e o pluralismo de ideias são valores basilares do sistema 

democrático, contudo, as condutas e manifestações que possuem como finalidade 

controlar ou acabar com a força do pensamento crítico, pregando o desrespeito à 

separação dos poderes e aos direitos fundamentais, bem como, à violência, o arbítrio 

e a tirania, seriam inconstitucionais (BRASIL, 2023). 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber enfatiza que “não há liberdade de 

expressão quando o seu exercício puder resultar no próprio extermínio da liberdade 

de expressão” (BRASIL, p. 289, 2023). O ministro Gilmar Mendes, ao analisar casos 

semelhantes da Suprema Corte Americana, vislumbrou restrições à liberdade de 

manifestação de ideias quando, entre outras, os discursos incitem a violência, ou 

possuem intuito dolosamente difamatório ou capaz de causar perigo claro e iminente 

ao sistema jurídico, ao regime democrático ou ao bem jurídico (BRASIL, 2023). 

3.4 OS PRÓXIMOS PASSOS 

 
Dada a ausência de uma regulamentação própria, a Suprema Corte, em alguns 

julgamentos, valeu-se do fenômeno da transconstitucionalidade, isto é, utilizou 

decisões e fundamentos adotados por outras Cortes Internacionais para formar seu 

próprio entendimento e, assim, garantir maior respeito à soberania e à jurisdição 

brasileira nos impasses que envolvem o mensageiro em debate (DORE, 2023). 
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Ainda, para resolver os impasses provocados pela ausência de 

regulamentação, o STF valeu-se do Marco Civil da Internet como fundamento da 

decisão proferida nos autos do Inquérito de nº 4.781. Na ocasião, o Ministro Alexandre 

de Moraes determinou a suspensão do Telegram no Brasil com fundamento no art. 

12, incisos III e IV da Lei nº 12.965/2014 (BRASIL, 2023), tendo em vista que esta 

dispõe acerca da possibilidade de punição às empresas caso não se submetam às 

normas brasileiras ou não prestem as informações necessárias que permitam a 

verificação do cumprimento das normas jurídicas (BRASIL, 2023). 

Vale ressaltar que, apesar de existirem outras redes sociais, o Telegram 

recebeu notoriedade devido a resistência constante às decisões dos Tribunais 

nacionais e a suposta impossibilidade de submissão aos dispositivos legais 

brasileiros, tornando-se um verdadeiro “vilão da justiça” (DORE, 2023). Contudo, as 

punições já aplicadas não solucionam o empecilho, visto que a Internet, ao menor 

sinal de “censura”, é capaz de contornar as sanções com uma nova tecnologia (LAUX; 

CAMARGO, 2022), levando estes embates à obsolescência. 

Isto posto, é possível concluir que esse embate em nada levará enquanto não 

houver legislação que coíba a prática de discursos de ódio na Internet, seja pela 

análise e votação do Projeto de Lei nº 2.630/2020, seja por outra legislação. 

Vislumbra-se, portanto, a necessidade de regulação, através de mecanismos de 

controle, sobrepostos as redes, que seriam capazes e eficazes na restrição de 

comportamentos delituosos, sobretudo, na coibição de práticas odiosas, considerando 

o ordenamento jurídico, as normas sociais e do mercado (LESSIG, 1999, apud 

LEONARDI, 2019). 

Macedo (2023), discorre que a legislação e regulamentação desses casos, 

seria uma forma pura de exercício da soberania e a jurisdição do Estado Brasileiro, 

visto que a soberania estatal não estaria unicamente limitada às fronteiras terrestres, 

marítimas ou aéreas, sendo aplicável, também, ao mundo virtual, estando os 

indivíduos plenamente e amplamente abarcados por seus direitos e garantias 

fundamentais, bem como, de seus deveres na Web, mas necessitando de legislações 

claras e atuais para a redução de embates e situações controversas. 
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Nesse viés, não se pode afastar a necessidade de regulamentação dessas 

práticas na Internet e das redes sociais e, muito menos, questionar a jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal na defesa das disposições constitucionais acerca das 

redes, sob pena de privatizar a solução das controvérsias e entregar o poder legal, de 

legislar e punir à iniciativa privada (MACEDO, 2023). Logo, as políticas de privacidade 

e termos de uso de instituições privadas e seus interesses pessoais não podem se 

sobrepor ao Brasil e ao Direito brasileiro. 

Sendo assim, as disposições e garantias constitucionais não podem ser 

analisadas de forma recortada ou a interesse de determinados grupos, visto que a 

Constituição Federal de 1988, assim como o povo, é uno, e o Brasil, um país 

soberano. Se houver a permissão desenfreada da liberdade de expressão e a 

ausência de punições ao ódio, será possível que novos Goebbels reescrevam o 

conceito de autoritarismo e do ódio desenfreado no Brasil e, quiçá, no mundo 

(MACEDO, 2023), conforme realizado em outros momentos da história. 

 
 

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A Internet tornou-se um ambiente fértil para o desenvolvimento de novos 

conhecimentos e tecnologias, sendo parte da vivência humana, especialmente com o 

surgimento das redes sociais. Contudo, concomitantemente à popularização do 

acesso aos meios digitais, verifica-se o crescimento da propagação de discursos 

odiosos e, é nesse sentido, que surge a necessidade do Direito, enquanto defensor 

da justiça, adaptar-se e atuar frente a essas transformações. 

No Brasil, em análise dos casos polêmicos envolvendo as Big Techs, em 

especial o Telegram, é possível concluir que a ausência de regulamentação acerca 

do discurso de ódio na Internet contribui exponencialmente para sua prática. A 

ausência de normas que compreendam o funcionamento dos novos meios de 

comunicação, faz com que grandes empresas digitais, detentoras de imensurável 

poder econômico e de manipulação de massas, atuem de forma livre com base em 

suas políticas de privacidade. 



42 
 

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-1339), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

Não é possível, portanto, que previsões de políticas de privacidade dessas 

empresas, como o Telegram, prevaleçam diante da defesa do Estado Democrático de 

Direito e da soberania nacional. Também não é cabível que empresas privadas que 

atuem dentro do território brasileiro se valham do argumento da defesa da privacidade 

irrestrita e do exercício da liberdade de expressão como manto protetor para que seus 

usuários pratiquem condutas criminosas na Internet. 

Urge, nesse cenário, a necessidade do desenvolvimento de uma 

regulamentação específica, capaz de impedir comportamentos delituosos e coibir 

práticas odiosas. O Projeto de Lei nº 2.630/2020 foi, sem dúvida, uma importante 

tentativa do Poder Legislativo em estabelecer regras e regulamentações ao 

funcionamento das Big Techs no Brasil e, apesar do PL não ter sido aprovado, a 

edição de outra lei que trate sobre a temática é de suma importância para a efetivação 

da defesa dos direitos fundamentais e da própria soberania estatal. 

À vista disso, observa-se que a ausência de uma regulamentação sobre a 

matéria é de fato um dos pontos determinantes para o desrespeito das decisões 

judiciais e para a perpetuação de discursos odiosos, uma vez que as Big Techs 

provedoras de redes sociais se valem de argumentos como liberdade de expressão e 

previsões em políticas de privacidade para se esquivar de suas obrigações ao 

cumprimento de decisões judiciais, ferindo a própria soberania do Estado. 

Sendo assim, é necessário que se estabeleça formas de regulamentação para 

coibir a prática de discursos de ódio nos meios digitais de comunicação, para que haja 

a efetivação dos preceitos constitucionais, estabelecendo, indubitavelmente, que o 

Brasil é soberano também nas linhas “imaginárias” da Internet. Não obstante a isso, é 

necessária também a ampliação do debate em futuros trabalhos sobre a temática que 

indiquem propostas concretas com outras políticas públicas, além da regulação do 

ambiente virtual, considerando todas as peculiaridades atinentes ao assunto. 
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RESUMO 
A presente pesquisa aborda o Projeto de Lei n° 57/2023 apresentado na Câmara Municipal 
de Vitória, município do Espírito Santo. Tal PL sugere a proibição da permanência de 
pessoas em situação de rua nas vias públicas da municipalidade para realização de suas 
atividades habituais. A quantidade de pessoas em situação de pobreza tem aumentado ao 
longo dos anos, refletindo no município alvo desta pesquisa. O tema é de tamanha 
relevância que originou o termo “aporofobia”, que significa, em modos gerais, o preconceito 
contra as pessoas pobres. A Constituição Federal de 1988 garante direitos fundamentais 
que abrangem essas pessoas, devendo existir políticas públicas efetivadas pelos demais 
Entes Federativos, a fim de assegurar os preceitos fundamentais. Assim, busca-se 
comparar o que está previsto no direito constitucional brasileiro e o que os governantes 
responsáveis pelos cidadãos estão fazendo. Para tanto, foi realizada pesquisa 
bibliográfica, enriquecida com consultas à doutrinas e artigos científicos, além de análise 
dedutiva para a interpretação de dados observados. O objetivo se alcança ao reconhecer a 
aporofobia presente no texto do PL 57/2023, e ao demonstrar a clara violação de direitos 
fundamentais garantidos constitucionalmente e complementados por leis federais. 
Ademais, verifica-se a participação dos legisladores em tal infringência, e 
consequentemente, na manutenção da pobreza, da desigualdade e da violência sofrida. 

Palavras-chave: Aporofobia; Pessoas em Situação de Rua. PL 57/2023. Direitos 
Fundamentais. Constituição Federal 1988. 
 
 

INTRODUÇÃO 
 

Esta pesquisa aborda o Projeto de Lei apresentado na Câmara de 

Vereadores de Vitória/ES, que sugere a proibição da permanência das pessoas 

em situação de rua a estarem em calçadas da cidade, e como tal PL se traduz em 

aporofobia, que significa, em modos gerais, o preconceito contra as pessoas 

pobres. A pobreza é um problema frequente na sociedade, e que tem aumentado 

frequentemente nos últimos anos no Brasil, o que perpetua a discriminação das 

pessoas nessas condições. 

 

De acordo com a apuração do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o número de pessoas em situação de extrema pobreza, em comparação 

ao ano de 2021 com o ano anterior, aumentou 48,2%. Nessa linha, o Mapa da 

Nova Pobreza desenvolvido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) divulgou que 
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em 2021, 62,9 milhões de brasileiros, ou seja, 29,6% da população, sobrevive 

com renda domiciliar per capita de até R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete 

reais). Tais dados demonstram a alta da pobreza no país, que se acentuou 

principalmente durante a pandemia da Covid-19. 

 

A relevância da temática, originou o termo “aporofobia” (CORTINA, 2020), 

que evidencia os problemas de discriminação, preconceito e exclusão social 

sofridos pelas pessoas em condição de pobreza (CUNHA, 2022). Tendo em vista a 

relevância do tema, e pelo fato de ser recorrente na sociedade, demonstra-se um 

empecilho para a democracia, tendo em vista que desrespeita os direitos das 

pessoas pobres (CORTINA, 2020). 

 

Desse modo, observa-se a importância da discussão jurídica do tema. O 

Direito tem o dever de acompanhar as constantes mudanças sociais para 

regulamentar as interações entre os indivíduos da sociedade. Deve realizar tal 

tarefa por meio das leis, a fim de atender as demandas que surgem (NADER, 

2023). Entretanto, no lugar de apresentar respostas para os problemas sociais, por 

vezes os projetos de lei ampliam tais problemas, tendo como respaldo justificativas 

preconceituosas discriminatórias, que agradam apenas a minoria da população. 
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Especificamente no município de Vitória, no Estado do Espírito Santo, foco desta 

pesquisa, existem cerca de 332 pessoas em situação de rua conforme matéria 

jornalística do portal ES HOJE. Diante deste significante quantitativo, faz-se 

necessário analisar os feitos dos legisladores municipais que tem a finalidade de 

garantir direitos fundamentais e evitar a permanência dessas pessoas nas ruas. 

Apesar desse dever, as pessoas em situação de rua seguem invisibilizadas pelos 

demais, sofrendo os mais diversos tipos de violações. 

 

Nesse sentido, encontra-se a aporofobia inserida no contexto do Projeto de Lei 

n° 57/2023, de autoria do vereador Luiz Emanuel (Podemos), que sugere a proibição 

de pessoas em situação de rua de utilizarem os espaços públicos para realizarem 

suas atividades habituais, com o pretexto de que, em contrapartida, obrigaria a 

Prefeitura a construir e fornecer abrigos aos necessitados. 

 

Esta pesquisa analisa tal projeto norma e o compara às legislações nacionais e 

municipais de proteção às pessoas vulneráveis, bem como os projetos por elas 

desenvolvidos. Ademais, contesta a constitucionalidade da mencionada legislação e 

o dever do município quanto à proteção desses vulneráveis. 

 

Para fins de desenvolvimento do presente texto, foi realizada pesquisa 

bibliográfica, utilizando-se de materiais já publicados por conhecedores do tema. A 

análise dedutiva foi utilizada para a interpretação de dados, analisados 

conjuntamente. Trata-se de pesquisa exploratória quanto ao seu objeto, de 

abordagem qualitativa, além de ter a natureza básica. 

 

1. DIGNIDADE E AS POLÍTICAS PÚBLICAS CONTRA A EXTREMA POBREZA 
 

Com a ascensão e evidenciação dos direitos sociais desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 (CF/88), a dignidade da pessoa humana tornou-se 

presente nos debates quanto aos direitos sociais, independente de gênero, raça, etnia, 

idade, condição social ou capacidade, como requisito essencial no ordenamentojurídico 

e, consequentemente, nos debates acerca de pessoas em situação de rua. 

 

A palavra dignidade “vem do latim dignitatem, do italiano degnità, do francês 

dignité, do espanhol dignidad, significando decoro, nobreza, compostura, 

respeitabilidade”. Apesar desse conceito etimológico da dignidade ser retratado como 

algo de nobreza, compostura, como algo que possa soar superior, o ordenamento 
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jurídico trata essa palavra por uma outra perspectiva, como versa o professor Ingo 

Wolfgang Sarlet: 

 
“[...] temos por dignidade da pessoa humana a qualidade própria e distintiva 
reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e 
consideração por parte do Estado e da sociedade, implicando, neste sentido, 
um complexo de direitos (o homem tem direito a ter direitos) e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato 
de modo degradante e desumano, como venham a lhe garantir uma 
existência digna – de humanidade – das mínimas condições existenciais para 
uma vida saudável (saúde, previdência, assistência, moradia, educação, etc.) [...]” 
(SARLET, 2012) (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, observa-se a dignidade não apenas como um conceito único de 

formas de comportamento ou adjetivos, mas também como um rol de direitos e 

deveres inerentes a todos os cidadãos, que ao mesmo tempo, asseguram uma 

qualidade de vida para si próprio, e versam sobre a necessidade depreocupação com 

que o outro tenha a mesma qualidade de vida que a própria pessoa. 

 

A ideia de que o cidadão tem um rol de direitos que asseguram a sua qualidade 

de vida não é apenas um conceito, visto que o direito a dignidade da pessoa humana 

está presente na Magna Carta, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 1º,inciso 

III. Ou seja, a dignidade humana é um princípio fundamental, e, do mesmo modo, a 

CF/88 elenca dezenas de direito sociais inerentes a todo cidadão brasileiro. 

 

Vale ressaltar que o Estado tem como um de seus objetivos fundamentais a 

promoção e manutenção do bem-estar de todos, sem quaisquer tipo de preconceito, 

vide art. 3º, IV, da CF/88, bem como erradicar a pobreza e a desigualdade social, 

desse modo, criando um compromisso de políticas públicas para tal dispositivo surtir 

efeito, como versa o professor Ingo Wolfgang Sarlet: 

 
“[...] as normas-princípio contidas nos diversos dispositivos do art. 3º cumprem 
a função de princípios objetivos que instituem programas, fins e tarefas que 
vinculam os poderes públicos e que implicam uma atuação voltada à 
realização dos objetivos constitucionais enunciados. (SARLET, 2021)” 

 

Assim, deve o Estado diligenciar acerca dos direitos fundamentais e sociais, na 

forma de políticas públicas e desenvolvimento para garantir o bem-estar da 

população. 

 

Em síntese, a CF/88 traz em seu art. 6º os direitos sociais inerentes a todos os 

cidadãos, dizendo que “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
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trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social [...] 

(BRASIL, 1988)”. Entretanto, a falta de efetividade desse dispositivo é causada pelo 

poder público, como diz Katia Suellen de Oliveira Rodrigues: 

“[...] não há como garantir que os direitos fundamentais contidos na 
Constituição Federal de 1988 sejam executados a finco, sem o engajamentoe 
compromisso do poder público em cumprir com os dispositivosprevistos 
em Lei, ou sem que haja políticas públicas vigentes e efetivas que 
assegurem a concretização desses direitos, ao passo que não seja apenas 
mero simbolismo (RODRIGUES, 2020, p.8)” (grifo nosso) 

 

No tocante a políticas públicas, estas são uma das melhores ferramentas do 

Estado para a erradicação da desigualdade e promoção do bem-estar social, visto que 

é a maneira mais prática de impactar diretamente o convívio dos cidadãos e garantir 

a efetividade dos direitos sociais e fundamentais, como diz Osvaldo Ferreira de 

Carvalho: 

 
“A relação entre os direitos sociais e as políticas públicas que procedem à sua 
realização prática é de extrema importância, pois reside nas políticas públicas 
a efetiva valorização estatal dos designados direitos sociais não poucas vezes 
depreciados. Ao levar em conta essa perspectiva, os direitos fundamentais 
definem-se e aplicam-se como uma espécie de marco ou programa que guia 
ou orienta as políticas públicas dos Estados ao contribuirpara as instituições 
democráticas. (CARVALHO, 2020)” 

 

Portanto, a CF/88, diversas vezes chamada de “constituição cidadã”estabeleceu 

que a já criada Assistência Social, juntamente com a Saúde e Previdência Social, 

integrariam a Seguridade Social, para que todos os cidadãos obtivessem a segurança 

da proteção social, como conceitua Gilmar Trindade dos Santos: 

 
“A proteção social de assistência social consiste no conjunto de ações, 
cuidados, atenções, benefícios e auxílios ofertados pelo SUAS, para reduçãoe 
prevenção do impacto das vicissitudes sociais e naturais do ciclo de vida, à 
dignidade humana e à família como núcleo básico de sustentação afetiva, 
biológica e relacional. (SANTOS, 2011)” 

 

Dessa maneira, as políticas públicas são essenciais para a tentativa de 

erradicação da pobreza e a instauração de uma igualdade social. Uma dessas políticas 

públicas é o Programa Bolsa Família, que apenas de janeiro a setembro de 2023 já 

tirou 3 milhões de pessoas da pobreza, ou seja, de famílias que recebem abaixo de 

218 (duzentos e dezoito) reais per capita por mês. 

 

Entretanto, existe uma quantidade expressiva de cidadãos que estão abaixo da 

linha da pobreza, a chamada extrema pobreza, que é classificada quando uma pessoa 

tem renda mensal inferior a 145 (cento e quarenta e cinco) reais, que atingia, em 2018, 
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13,5 milhões de brasileiros, dessa forma, urge a necessidade de política públicas 

específicas para essa população. 

 

Na história recente do Brasil, poucos presidentes focaram esforços para o 

enfrentamento da extrema pobreza, sendo que desde os anos 2000, surgiram apenas 

os programas como o Fome Zero, no governo Lula, Brasil Sem Miséria, no governo 

Dilma, e o Programa Criança Feliz, no governo Temer. Sobre esses programas, versa 

a Adriana Veiga Aranha: 

 
“o Fome Zero já impõe em sua nomenclatura uma meta de zerar a Fome, 
assim como o Brasil sem Miséria também. Criança Feliz é um estado de difícil 
mensuração e já define um público específico, a criança. (ARANHA, 2019)” 

 

Tão logo, fica visível que o Brasil ainda carece de programas que visualizam e 

focam na população abaixo da linha da pobreza, como diz Aranha: 

 
“o Brasil precisa ter programas-chaves para tratar desses problemas sociaisé 
porque ainda não temos no país sua estrutura social funcionando de maneira 
sistêmica e continuada. Os conflitos são enormes e entram em choque 
concepções de programas universais em andamento e programas 
redirecionados para públicos específicos [...]. (ARANHA, 2019)” 

 

Vale ressaltar que, no governo de Jair Bolsonaro, existiu o programa Auxílio 

Brasil, que prometia em seu Plano Plurianual a “a redução da pobreza e extrema 

pobreza e a emancipação das famílias por meio da transferência de renda”, 

entretanto, mesmo com a política pública, a extrema pobreza atingiu números 

recordes durante seu governo, chegando a atingir 18 milhões, ou 8,41% da população 

brasileira, em 2021. 

 

Salienta-se ainda, a existência do Decreto nº 7.053/2009, que institui “Política 

Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento”. 

 

Ocorre que, a população em situação de rua carece de políticas públicas 

eficientes e efetivas na obtenção de direito à moradia e dignidade, como versa Melissa 

de Mattos PIMENTA, acerca da necessidade que o estado deve alternar o foco entre 

os direitos humanos e a segurança pública, visto que a visão que se tem da população 

em situação de rua é que seriam uma ameaça à ordem pública, quando, na verdade 

a ordem pública é uma ameaça a população em situação de rua. 
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Desse modo, é importante ressaltar que políticas públicas são fundamentais 

para este grupo em específico, visto que elas visam garantir: “[...] a oferta de serviços 

específicos capazes de estimular o desenvolvimento das potencialidades de crianças 

e adolescentes em situação de rua, contribuindo para que eles alcancem seu 

desenvolvimento integral” (RIZZINI, COUTO, 2019, p. 117).”. 

Em suma, conclui-se que sendo o Estado o garantidor do dever de promover e 

proteger os direitos sociais do cidadão, este deve ofertar política públicas para todos, 

especialmente para os abaixo da linha da pobreza e a população em situação de rua, 

para, além de efetivar o direito à moradia, dignidade, lazer, etc., também prevenir que 

este grupo social não sofra qualquer tipo de preconceito, como por exemplo a 

aporofobia. 

 

2. CONCEITO DE APOROFOBIA: O PRECONCEITO ÀS PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

 

A aporofobia é um termo idealizado pela professora espanhola Adela Cortina, 

exteriorizado por ela pela primeira vez no ano de 1995, passando a ser reconhecido 

a partir do ano de 2017. O termo depreende-se da junção das palavras gregas áporos, 

que significa “pobre” e fobéo, que se refere à aversão (CORTINA, 2020). Desse modo, 

refere-se à aversão e rejeição aos pobres, que leva à sua exclusão, estigmatização e 

marginalização, violando seus direitos e afetando sua integração na sociedade. 

 

Segundo a autora, percebeu-se necessária a nomeação de tal preconceito, 

considerado por ela uma patologia social, em razão de ser “urgente para poder 

diagnosticá-la com maior precisão, para tentar descobrir sua etnologia e propor 

tratamentos efetivos” (CORTINA, 2020, p. 37). Importante mencionar que o termo 

inicialmente foi utilizado para tratar da xenofobia contra os imigrantes que adentraram 

em território europeu de maneira ilegal. 

 

As agressões cometidas às pessoas em situação de pobreza, de acordo com 

Cortina (2020) se dão em razão de serem desconhecidas ao agressor, de modo que 

determinadas características que possuem são desprezadas, além de que, mesmo 

que não seja comprovado, acreditam que as pessoas vulneráveis podem ameaçar 

aquela sociedade. Tais pensamentos agressores são construídos socialmente, além 
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de haver o condicionamento biológico do cérebro que reproduz as formas de 

preconceito (CORTINA, 2020). 

 

Entretanto, apesar dos problemas enfrentados socialmente, há a expectativa de 

mudança da sociedade, para a harmonia na convivência com as diferenças. Com a 

transformação social, política, econômica e ética, buscando a igualdade entre os 

cidadãos, e a possibilidade de convivência das pluralidades com respeito (ZEIFERT, 

STURZA E AGNOLETTO, 2019). Ocorre que, tais expectativas são contradizentes à 

realidade: 

 
“Os abismos democráticos, entre o que é escrito e o que é vivido, bem como 
as possíveis amenizações de tais precipícios, é a constatação da plasticidade 
de nosso cérebro, socialmente influenciável.” (CUNHA, 2022, p.5) 

 

Desse modo, tem-se na modificação da forma de pensamento individual e da 

coletividade, que a maneira de pensar do agressor não ficaria condicionada apenas à 

proteção dos seus iguais (CUNHA, 2022). A educação é o principal recurso para 

atingir tal finalidade, em conjunto com o fortalecimento das instituições que combatam 

o preconceito (SOARES, 2018), interligada com o papel a ser desempenhado no seio 

familiar e com a administração econômica (CUNHA, 2022). 

 

No Brasil, o termo aporofobia alcançou maiores proporções com a atuação do 

Padre Júlio Lancellotti no Estado de São Paulo, a partir de 2021, durante a pandemia 

da Covid-19. Ao defender as pessoas em situação de rua das ações tanto individuais 

quanto dos entes públicos que prejudicam suas precárias maneiras de viver, 

contribuiu para a visibilidade do tema (NOSCHANG E ZEIFERT, 2022). 

 

Nesse sentido, existem projetos de lei tramitando em âmbito nacional com a 

finalidade de criminalizar a prática da aporofobia, reconhecendo o preconceito 

existente na sociedade e nas instituições contra a pessoa pobre. Entretanto, em 

contrapartida à legislação nacional e ao direito constitucional, também está correndo 

pela aprovação projeto que visa diminuir ainda mais os poucos direitos exercidos por 

essas pessoas. 

 

De acordo com o artigo 1°, em seu parágrafo único, do Decreto n° 7.053 de 

2009, que Institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua: 
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“Art. 1o   [...]. Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população 
em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comuma 
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de 
forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória.” (BRASIL, 2009) 

 

Observa-se assim, que a mencionada população se encontra vulnerabilizada de 

forma temporária ou não, principalmente sem previsão de moradia. Com a 

constatação do problema e suas causas, percebe-se passível de resolução: 

‘Pelo escopo do exemplar, uma sociedade inclusiva é possível. O trabalho 
educativo é a via à prevenção da dignidade de todas as pessoas. Um processo 
junto às instituições (leis), a promover uma forma de democracia que permita 
aos cidadãos experienciar uma hospitalidade cosmopolita. Isso significaria 
proporcionar uma revisão na forma das relações sociais em uso da 
plasticidade e influência social do cérebro humano. Consciência ética e 
compromisso moral, de cada indivíduo, são antídotos, não apenas à 
aporofobia.” (CUNHA, 2022, p. 7). 

 

Torna-se um dever estatal a erradicação da pobreza, numa contribuição mútua 

entre o poder político e poder econômico. Isso porque, estão entre as formas de 

qualificar a pobreza, a análise de sua renda e do conjunto de bens que possui. Adela 

Cortina considera a erradicação da pobreza como a efetivação da justiça: 

 
“[...] o direito a uma vida sem pobreza é um direito das pessoas, ao qual 
corresponde o dever das sociedades em fornecer os meios para garanti-lo. Éo 
que decorre do reconhecimento de que o ser humano tem dignidade e não 
apenas um preço.” (CORTINA, 2020, p. 219). 

 

A pobreza é vista como um problema evitável, sendo um desafio e obrigação da 

democracia combatê-la, a fim de que efetivamente exerça seus pilares de liberdadee 

igualdade, por meio de leis e políticas públicas. Ademais, a economia deve-se dispor 

para o desenvolvimento e atuação que visam a equidade e o combate às 

desigualdades sociais (CORTINA, 2020). 

 

3. COMPETÊNCIA DE LEGISLAR EM ÂMBITO MUNICIPAL 

 
A Constituição Federal de 1988 prevê, em seus artigos 1° e 18, os municípios 

como Entes Federativos, tendo eles autonomia política, administrativa e financeira 

sobre seu território (KLERING, 2011). Tal soberania permite a descentralização de 

poder, visto que tem para si o Executivo e Legislativo, que juntos, contribuem para a 

condução e gestão das cidades. 
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Entretanto, apesar de sua autonomia para elaboração da própria lei-orgânica, 

assim como os demais Entes Federativos, deve se submeter à legislação 

constitucional, que designa as competências de cada um. Assim, dentro do capítulo 

IV: “DOS MUNICÍPIOS”, artigo 29 ao 31, encontram-se descritas as diretrizes a serem 

seguidas pelos municípios. Dentre elas, o rol de limitações materiais à capacidade de 

auto-organização municipal (TAVARES, 2023). 

 

Quanto à competência de legislar, determina o artigo 30 da ConstituiçãoFederal, 

em seus incisos I e II, que os municípios têm qualificação para elaborar leis sobre 

assuntos que são de interesse local, e quando for necessário suplementar a legislação 

estadual e federal (BRASIL, 1988). 

 

Nesse sentido, cumpre destacar que no âmbito da municipalidade, as leis são 

elaboradas e votadas por seus vereadores, eleitos democraticamente pelos cidadãos 

daquele município, e laboram dentro das Câmaras Legislativas. O município alvo 

desta pesquisa, Vitória - Espírito Santo, que conta com 15 vereadores eleitos no último 

pleito em 2020, conforme consulta ao site da municipalidade. 

 

Dentre as obrigações municipais quanto ao cumprimento no que disposto na 

Constituição Federal, encontram-se as políticas públicas de assistência social, 

especificamente no que tange à população em situação de rua. Tais programas 

surgiram a partir da década de 2000, apesar de encontrar previsão na Magna Carta 

desde 1988 (DE OLIVEIRA E DE MAURA-PAULA, 2020). 

 

As leis elaboradas e promulgadas que instituíram programas e políticas públicas 

de acolhimento, tratamento, ressocialização, dentre outras qualificações, destinadas 

às pessoas em situação de rua, buscam atingir os objetivos propostos nosartigos 1° e 

3° da Constituição Federal. São elas: o Decreto n° 7.053 de 2009, que institui a Política 

Nacional para População em Situação de Rua; e a Lei 8.742, que dispõe sobre 

assistência social, alterada pela Lei 12.435/2011. Nesse sentido: 

 
O acesso a serviços e programas de diferentes políticas públicas, com 
articulação do Sistema Único da Assistência Social e Sistema Único da Saúde, 
tiveram ampliação da rede de acolhimento e a implementação de centros de 
referência socioassistenciais especializados para a pessoa em situação de rua 
e foram garantidos pelo Decreto³ nº 7.053 de 23 de dezembrode 2009. Neste 
contexto a Política Nacional de Assistência Social trouxe novas possibilidades 
a esta população, estabelecendo diferentes vias de 
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acesso aos serviços assistenciais. (MAIA, SANCHES E VASCONCELLOS, 
2019, p. 151-152) 

 

À vista disso, cumprindo a tarefa designada pela Magna Carta e demais leis 

acerca do assunto, o município de Vitória efetivou, ao decorrer dos anos, várias 

políticas públicas para acolhimento e ressocialização das pessoas em situação de rua. 

Ao todo, são mais de 10 serviços realizados pela municipalidade, todos eles partem 

do projeto “Onde Anda Você?”, que acompanha as pessoas em situação de 

vulnerabilidade em todo o processo. 

 

De acordo com informações do site da Prefeitura Municipal de Vitória, “O 

trabalho é dividido em quatro etapas: prevenção, acolhimento, encaminhamento, 

integração e inserção social. A alternativa habitacional é oferecida por meio do Projeto 

Moradias Alternativas, desenvolvido pela Secretaria de Obras e Habitação 

(Semohab).” (Prefeitura de Vitória, 2021). Assim, os serviços demonstram-se ser 

especializados para a necessidade apresentada pelo indivíduo assistido, contanto 

com profissionais habilitados para tais ocasiões. 

 

Existem unidades de acolhimento espalhadas pela cidade que abrigam as 

pessoas que se encontram em situação de rua, podendo ser crianças, idosos e 

pessoas em processo de reabilitação e migrantes, como a hospedagem noturna, o 

Centro POP, a Casa Lar, o Albergue para Migrantes, a Casa República, entre outros. 

Elas têm a finalidade de lhes proporcionar um ambiente para que realizem suas 

atividades habituais, como as relativas à alimentação, higiene, além da 

ressocialização. 

 

Menciona-se que, conforme informação retirada do portal de notícias ES HOJE 

em consulta à prefeitura, no mês de agosto de 2022, existiu no município de Vitória o 

total de 332 pessoas em situação de rua. O elevado número de vulneráveis nessas 

condições gera o superlotamento nos abrigamentos, tendo em vista que cada um dos 

centros possui quantidade limitada de vagas. Assim, por vezes pode impedir o acesso 

de quem esteja necessitado (IJSN, 2018). 

 

Diante da indisponibilidade de recepção, muitas pessoas permanecem nas ruas. 

Apesar do objetivo promovido pelos centros de acolhimento, os serviços prestados 

apresentam significativa vulnerabilidade. Além da lotação e consequente falta de 

leitos para atender a todos os demandantes, as condições de estrutura são 
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duvidosas e os funcionários são sobrecarregados com a quantidade de trabalho 

(CARVALHO, HECKERT E KUNZ, 2014). 

 

Ademais, os necessitados do serviço se indignam com o modo de organização 

dos espaços em questão. Diante das regras impostas e que devem ser seguidas para 

a permanência junto às casas de acolhimento, grupos optam por não se submeter a 

elas, e a permanecer nas ruas para seguir sua própria rotina (CARVALHO, HECKERT 

E KUNZ, 2014). Tal comportamento reflete na liberdade de locomoção garantida pelo 

inciso XV, artigo 5° da Constituição Federal a qualquer pessoa que estiver no país. 

 

Ocorre que, em divergência a esta garantia constitucional, tramita no legislativo 

da municipalidade em debate, um projeto de lei que visa proibir que pessoas em 

situação de rua permaneçam nas ruas para realizar as atividades cotidianas. Trata-se 

do PL 57/2023, que, como mencionado anteriormente, demonstra-se uma claraafronta 

ao dispositivo constitucional. 

 

A Magna Carta de 1988, prevê em seu artigo 102, §1° a “Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental”, editada pela lei n° 9.882/1999. Tal ação 

pronúncia que o ato do poder público violador de dispositivo constitucional 

fundamental, que discrimina direitos da população, pode ser alvo de ação judicial que 

objetiva impugnar tais infringências (BARCELLOS, 2023). Desse modo, se aprovado, 

o mencionado projeto de lei pode ser controlado. 

 

4. ANÁLISE CRÍTICA DO PROJETO DE LEI N° 57/2023 DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA: UM REFLEXO DA APOROFOBIA 

 

Em trâmite perante a Comissão de Políticas Urbanas da Câmara Municipal de 

Vitória, está o Projeto de Lei 57/2023, de autoria do vereador Luiz Emanuel Zouain 

Rocha, que se propõe a proibir a ocupação por qualquer pessoa, para fins de moradia 

e atividades habituais (cozinhar, banhar-se, dormir), nos logradouros públicos 

(calçadas, praças) de Vitória. 

 

Na justificativa, o legislador registra que: “a moradia e a prática de atos diários 

em tais bens de uso comum do povo, enseja uma farta lesão ao meio ambiente, à 

saúde e à incolumidade pública, tornando os espaços urbanos em más condições de 
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salubridade propiciando o aparecimento de doenças, até mesmo, uma epidemia 

e, emdecorrência disso, a redução da expectativa de vida populacional”. 

 

Luiz Emanuel, destaca ainda que: “não se trata de nenhuma prática de 

discriminação, exterminação ou marginalização dessa classe”. Segundo ele, o 

objetivo inicial é “verificar se há abrigamento a ser oferecido perante a 

municipalidade”. No entanto, em caso negativo, ou seja, quando não houver abrigo 

municipal, o legislador incentiva o “afastamento dos sujeitos que se apresentam 

desabrigados”. 

 

No entendimento do vereador, os desabrigados estão “incorrendo em abuso de 

direito à medida que, ao efetuarem práticas cotidianas cerceiam a liberdade de ir e vir 

e a integridade moral das pessoas”. Luiz Emanuel, ainda evidenciou: “queremos 

induzir a cidade a cuidar melhor da mobilidade. Todo mundo na cidade de Vitória tem 

certeza de que os moradores em situação de rua precisam ser tratados e cuidados 

pela Prefeitura e que os moradores de Mata da Praia, Jardim Camburi, Bonfim, onde 

quer que seja, não tenha pessoas [sic] vivendo indignamente, morando ali, nas 

praças”. 

Pela iniciativa de tal Projeto de Lei, infere-se que é perigoso ver a pobreza 

segundo essa perspectiva limitada da privação de renda, e a partir daí justificar 

investimentos em educação, serviços, saúde, mobilidade, etc., com o argumento de 

que são bons meios para a redução da pobreza. Isso seria confundir os fins com os 

meios. 

 

Para Amartya Sen, professor, pesquisador e economista indiano, vencedor do 

Prêmio Nobel de Economia (1998), a liberdade dos indivíduos é elemento constitutivo 

básico (SEN, 2000, p.31), e sua visão sobre pobreza é muito precisa: a falta de 

liberdade. A liberdade é um aspecto fundamental para o desenvolvimento humano, 

afinal, a pobreza não deve ser vista apenas como uma questão de renda, mas como 

privação de capacidades, possibilidades e empoderamento para o cuidar da própria 

vida. Quando o indivíduo não consegue ser agente de sua vida, fica à mercê da sorte, 

de políticas públicas e da caridade. (CORTINA, 2020) 

 

Carolina de Jesus (2014) afirmou que “o pobre é o quarto de despejo da 

sociedade”. Em outras palavras, ela denuncia que a sociedade trata os pobres como 
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se fossem objetos indesejados ou lixo, relegando-os a condições precárias de 

moradia, trabalho e acesso aos direitos básicos. 

 

A situação evidenciada pela criação desse dispositivo de lei pelo Poder 

Legislativo do município de Vitória, está diante de uma exclusão sistemática das 

pessoas que vivem em situações de pobreza, vulnerabilidade e marginalização social 

por parte das instituições. Isso pode se traduzir em instituições governamentais, como 

a polícia, o sistema judicial e também o legislativo, bem como instituições privadas, 

como empresas e organizações sem fins lucrativos. A rejeição, o mau tratamento, o 

atendimento inferiorizado e o desmerecido em hospitais, escolas, locais públicos, bem 

como a forma que instituições públicas ou privadas, excluem os pobres através de 

regras que beneficiam os não-pobres. (COMIM; BORSI; VALERIO, 2020). 

 

Essas práticas, desempenhadas por não-pobres, quando reforçadas por regras 

e normas institucionais, são tidas como racionais e justificáveis diante das 

circunstâncias, não sendo muitas vezes percebidas como aporofobia. (SANTOS, 

2023) 

 

Em uma análise crítica, políticas governamentais que rejeitam os pobres na luta 

social pela definição da distribuição de recursos na sociedade, resulta em sociedades 

que produzem organismos sociais, estruturas de mercado e ideologias econômicas 

que impulsionam as realizações dos não pobres, em particular dos ricos, levando a 

níveis mais altos de concentração de renda e riqueza. (COMIM, et al., 2020, p.12). 

 

No contexto abordado, essa “pobrefobia” institucional revela um tratamento 

desumanizado, com julgamento de valor, pois considera que viver nas ruas seja uma 

escolha, quando na realidade essas pessoas vivem ciclos de vulnerabilidades (social, 

individual e programática) tão profundas que é necessário um trabalho muito mais 

complexo que tão somente criação de políticas públicas de apoio. 

 

Ou seja, é uma situação que precisa de uma junção de equipes 

multidisciplinares, que trabalham tanto na saúde quanto na educação e assistência 

social, com estudo de casos e um trabalho especializado, sendo a solução muito 

distante da alocação deles em abrigamentos. (SANTOS, 2023) 
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A retirada de equipamentos sociais, a fim de afastar a população pobre do 

espaço público é retrato do higienismo. A fala do Vereador Luiz Emanuel, remetendo 

a necessidade da retirada de pessoas em situação de rua sob argumento de 

preocupação com a liberdade de locomoção, aspecto visual do espaço público e o 

bem estar dos moradores residentes dos bairros de classe média-alta do município de 

Vitória/ES, associa indiretamente os pobres em situação de rua à violência, uso de 

drogas e criminalidade, o que é um raciocínio reducionista, estigmatizante e 

inconstitucional, que viola diversos direitos e garantias fundamentais inerentes à 

pessoa humana. 

 

Esse raciocínio, é uma violência institucionalizada, que funciona como 

mantenedora de uma ordem repressiva, que se verifica quando o Estado se omite no 

planejamento de políticas sociais eficientes na solução dos problemas dessa 

população, ou quando através de uma cultura higienista e pobrefóbica e se apropria 

de políticas de remoção da população de rua, dos lugares públicos, como se fosse 

solução para o problema (COSTA; JUNIOR. 2017, p.32). 

 

Diante do exposto, verifica-se que o Poder Legislativo, a exemplo do PL 

57/2023, não pode ser norteador de políticas públicas violadoras de direitos humanos 

e garantias fundamentais previstas aos cidadãos na Constituição Federal. 

Atacar a proposta do PL 57/2023 do Poder Legislativo do município de Vitória, 

fala-se de não perpetuação de práticas inconstitucionais segregacionistas, 

reducionistas e higienistas no Estado do Espírito Santo, tornando-se necessária a 

implementação de políticas públicas de fato, efetivas, levando em consideração o 

respeito, à dignidade humana, a autonomia das pessoas de rua e a sua participação 

na elaboração, na execução e na avaliação, sobretudo, do controle dessas políticas. 

 

As ações de controle em desfavor dos atos do poder público são de suma 

importância para a não violação dos direitos das pessoas em situação de rua, e estão 

previstas no Artigo 102 da Magna Carta (BRASIL, 1988), nas chamadas ações de 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF, onde representantes 

do Judiciário, do Executivo, Legislativo, entidades da sociedade civil e outros 

legitimados podem propor tal ação com a finalidade de proteger o Estado Democrático 

de Direito e o direito dos mais vulneráveis em razão de práticas estatais equivocadas. 



63 
 

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-1339), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

Desse modo, se eventualmente o PL 57/2023, do município de Vitória, for 

aprovado, pode ser alvo de ação judicial para impugnar a sua aplicação, preservando 

assim, a cidadania, a vida, as liberdades e os direitos das pessoas em situação de 

rua. 

 

5. METODOLOGIA 

 
Para a elaboração do presente escrito foi utilizada a metodologia qualitativa, 

abordagem esta que busca compreender e interpretar fenômenos sociais e humanos, 

utilizando-se de técnicas de coleta de dados que permitem uma análise mais 

aprofundada e detalhada (MINEIRO, SILVA E FERREIRA, 2022). Nesse sentido, o 

método qualitativo é de análise cujas informações não podem ser calculadas, mas sim 

delineadas de maneira a explicar os conceitos relacionados (MATIAS-PEREIRA, 

2016). 

 

Diante disso, esta pesquisa busca desenvolver conhecimento acerca da 

competência municipal para legislar sobre temas de direitos fundamentais, dando 

ênfase ao problema da aporofobia constatado no projeto de lei n° 57/2023. 

 

Referente à natureza, trata-se de pesquisa básica, visto que tem o intento de 

utilizar os estudos que tem a finalidade de resolver o problema, podendo colaborar 

com novas informações na área de pesquisa (GIL, 2022). Ademais, tem o objetivo de 

ser pesquisa exploratória, que consiste em fazer o problema demonstrar-se 

compreensível àquele que o está analisando, a fim de encontrar caminhos para a sua 

resolução (GIL, 2022). 

 

Nesse sentido, tendo em vista basear-se em textos conhecedores da temáticajá 

publicados, caracteriza-se como pesquisa bibliográfica, tendo os livros e materiais já 

publicados, disponibilizados em periódicos digitais em revistas como principais fontes 

(GIL, 2022). 

 

Foram selecionados textos publicados entre os anos de 2011 e 2023, que 

possibilitam uma leitura mais atual da temática estudada, levando em consideração 

que o termo “aporofobia” tem se tornado relevante nos últimos anos. Dissertações, 

livros e trabalhos acadêmicos, documentos eletrônicos, doutrinas, notícias de jornais 

foram utilizadas para a elaboração da presente pesquisa. Para a busca mais 
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aprimorada, foram buscadas as fontes com os termos: Aporofobia, direito 

constitucional, competência legislativa municipal, direitos humanos e fundamentais, 

discriminação às pessoas pobres, PL 57/2023. 

 

Pode-se reconhecer a existência de pesquisas sociológicas e jurídicas acerca 

da aporofobia como um assunto existente, de problemas reais e percebidos no dia a 

dia. Ademais, pode-se identificar maior gama de pesquisas relacionadas à importância 

e possíveis efeitos da criminalização da aporofobia no Brasil, porém poucas 

analisando a tramitação dos projetos de lei acerca do tema. Portanto, a revisão 

bibliográfica analisa e correlaciona os 71 textos encontrados para a elaboração da 

presente pesquisa, utilizando-se 52 destes. 

 

Aplica-se o método dedutivo para a interpretação das fontes encontradas, tendo 

em vista ter o objetivo de utilizar-se da construção lógica do silogismo para analisar o 

geral para o particular, e alcançar a conclusão do tema por meio de premissas 

construídas (MATIAS-PEREIRA, 2022, p. 48). Por identificar e categorizaros temas 

presentes em um conjunto de dados, emprega-se a técnica de análise de conteúdo 

para análise dos dados obtidos (GIL, 2022). 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A pobreza, como já evidenciada, é uma realidade que vem crescendo 

amplamente no Brasil nos últimos anos, principalmente após o período da Pandemia 

de Covid-19, impactando negativamente o cotidiano das populações, implicando em 

graves consequências para o desenvolvimento humano, com destaque para falta de 

alimentação adequada, inadequação de moradias, crescimento da população em 

situação de rua e da informalidade, preconceito e exclusão social em relação às 

pessoas pobres e também o aumento da violência e da vulnerabilidade social. 

 

A Constituição Federal de 1988, garante direitos fundamentais que abrangem 

essas pessoas em situação de rua, devendo existir políticas públicas efetivadas pelos 

Entes Federativos, a fim de assegurar seus direitos sociais e fundamentais. Assim, 

buscou-se comparar o que está previsto no direito constitucional brasileiro e o que os 

governantes responsáveis pelos cidadãos estão fazendo. 
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Nesse sentido, verificou-se que no município de Vitória, no Estado do Espírito 

Santo, alvo desta pesquisa, somente no mês de agosto de 2022, havia 332 pessoas 

em situação de rua. Diante deste significante quantitativo, analisou-se os feitos dos 

legisladores municipais que tem a finalidade de garantir direitos fundamentais e evitar 

a permanência dessas pessoas nas ruas. 

O Estado, é garantidor do dever de promover e proteger os direitos sociais dos 

cidadãos, devendo ofertar política públicas para todos, especialmente para os abaixo 

da linha da pobreza e a população em situação de rua, para, além de efetivar o direito 

à moradia, dignidade, lazer, etc., também prevenir que este grupo social não sofra 

qualquer tipo de discriminação, como por exemplo a aporofobia. 

 

A aporofobia, tema tratado por Adela Cortina, é um gravíssimo problema em 

nível local e internacional. Demonstra uma das formas mais perversas de classificação 

de pessoas por meio da sua condição econômica, que se torna mais explícita e visível 

em suas diversas facetas à medida que se aprofunda o acesso à comunicação e o 

processo de globalização. O conhecimento dessa realidade violenta, imoral e 

ameaçadora expõe com crueldade inimaginável a perversidade da estrutura 

econômica, a impotência de muitos povos e nações, a insensibilidade dos 

governantes e líderes, as consequências para a equidade das relações humanas e 

sociais e a origem de muitas formas de discriminação. (ZAMBAM, 2021) 

 

Esse estudo, teve como objetivo buscar uma maior compreensão acerca do 

fenômeno da aporofobia na sociedade, que em modos gerais significa aversão, ódio 

ou rejeição aos pobres, podendo também ser chamado de “pobrefobia”, delineando a 

sua presença em políticas governamentais, sobretudo, no projeto de lei n° 57/2023, 

que se encontra em tramitação na Câmara de Vereadores do município de Vitória/ES. 

 

Cortina (2020) aponta a importância de dar nomes às coisas para incorporá-las 

ao mundo humano do diálogo, da consciência e da reflexão, e além disso, para 

conseguir apontar o dedo às realidades sociais que não devem ser ignoradas. 

 

Em conclusão, esse estudo não teve como objetivo buscar a definição de 

conceitos relacionados à economia e política, mas sim compreender a maneira com 

que tem sido exercida na sociedade, e o papel que os representantes políticos têm 

para indução de comportamentos sociais. A questão da aporofobia é produto da 
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ordem econômica, desvela as contradições do capitalismo, e está na raiz das 

questões sociais, sendo um sentimento que favorece a manutenção da pobreza, da 

desigualdade e das violências que as pessoas pobres passam. (SANTOS, 2023) 

 

À vista disso, analisando-se a aporofobia através da perspectiva de políticas 

principalmente governamentais excludentes com os pobres, vez que se percebe a 

capacidade que os políticos têm de serem indutores de comportamentos sociais, 

incentivando a aporofobia através de falas e posicionamentos (SANTOS, 2023). 

 

As políticas públicas quando objetivam sanar problemas dessa natureza 

precisam ser incorporadas à arquitetura jurídica de um país e ultrapassar governos. 

Políticas governamentais são decisivas para a prevenção, o combate e a superação 

da aporofobia e outras formas de discriminação e exclusão social. 

 

A compreensão de pessoa baseada na sua igual dignidade precisa ser 

reconhecida nas diferentes instâncias das sociedades, tanto moral, quanto jurídica e 

política. A arquitetura social baseada em direitos é fundamental para o equilíbrio 

social, especialmente na garantia dos direitos sociais. A atuação do Estado, dos 

governos, das instituições e líderes é decisiva para a reversão dessa contradição 

(ZAMBAM, 2021). 

 

Alternativas de solução para as pessoas devem ser buscadas visando à 

dignidade humana na sua condição de sujeitos de direito garantidos perante a 

Constituição Federal de 1988. Cortina esclarece: “As políticas antipobreza podem ser 

tomadas como medidas de proteção das pessoas e das sociedades ou como medidas 

de promoção das pessoas”. 

 

A superação da aporofobia depende de ações coordenadas efetivas em vista da 

efetivação de objetivos que possam minimizar ou solucionar problemas dessa 

natureza. Nesse sentido, 

A implementação de políticas públicas de inclusão social, vinculadas à 
promoção da dignidade, por meio da erradicação da pobreza, possibilitam a 
concretização de um plano de desenvolvimento da sociedade nos âmbitos 
econômico, social, cultural e político, relacionando-se também, desta forma, 
diretamente ao desenvolvimento e a expansão da cidadania e do exercício 
amplo e irrestrito de direitos humanos e fundamentais. Portanto, tem-se 
que,nas sociedades atuais, as políticas públicas de inclusão social 
representam uma necessidade premente, especialmente diante de tantos 
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fenômenos excludentes, advindos, sobretudo, da desigualdade, da pobrezae 
da discriminação. (ZEIFERT; STURZA; AGNOLETTO; 2019) 

 

Solucionar injustiças evitáveis é possível e está entre as significativas conquistas 

da humanidade que podem ser ampliadas, conhecidas e aprimoradas. Menciona-se a 

importância de um amplo aparato legal referenciado no exercício dos direitos e 

garantias fundamentais. Se as legislações retrocederem, gerarão outras formas de 

aporofobias e exclusões com graves consequências. (ZAMBAM, 2021) 

 

Conclui-se que o acesso aos dados e ações que visam à equidade social e a 

construção de espaços de esclarecimento, participação e decisão transparentes e 

com potencial de amplo envolvimento social, mediados pelos extraordinários recursos 

tecnológicos com poder de pressão sobre governos, são decisivos para as condições 

de justiça. A aporofobia precisa ser estudada e compreendida e, com mais 

determinação e poder, preveni-la, combatê-la e puni-la. (ZAMBAM, 2021). 

 

Sendo assim, tornar-se-á necessário que se estabeleça participação dos 

vulneráveis na elaboração, discussão, execução, avaliação e principalmente no 

controle das políticas públicas e atos do poder público, a fim de que se alcance a mais 

lídima justiça, considerando a democracia, os direitos sociais e garantias 

fundamentais de cada cidadão, a fim de que não se ocorra a infringência desses 

direitos, como é o caso do PL 57/2023 proposto pelo município de Vitória/ES, que é 

institui e estimula práticas aporofóbicas, confrontando-se diretamente com os direitos 

sociais e fundamentais garantidos adquiridos pela Constituição Federal. 
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RESUMO 

 
O presente artigo procura explicitar os impactos que o divórcio, sem motivação abusiva ou violenta, pode 
trazer à vida dos(as) filhos(as) até 12 anos, bem como elucidar quais seriam as atitudes que 
amenizariam estes impactos. Este estudo foi construído por meio de pesquisa bibliográfica, recorrendo 
a fontes de dados em livros e artigos acadêmicos que discutem a temática. As buscas por artigos foram 
realizadas na base de dados Library Online (SciELO), em Periódicos Eletrônicos em Psicologia (Pepsic) 
em suas versões mais recentes, de 2023. Buscou-se por artigos científicos elaborados entre os anos de 
2018 e 2023. Recorreu-se também ao Google Acadêmico em função da escassa oferta de material em 
outras fontes de dados. A pesquisa demonstrou que o divórcio, de forma geral, pode ocasionar 
consequências em toda a família e que as crianças sofrem de forma mais complexa pelo limitado 
repertório de experiência. Revelou que alguns dos impactos estão relacionados ao possível preconceito 
social sobre o divórcio, às perdas financeiras, à má qualidade das relações entre os pais e à falta de 
atenção aos(às) filhos(as). Por outro lado, o diálogo franco, o entendimento dos pais e a atenção de 
qualidade, podem amenizar tais impactos, bem como facilitar a adaptação da criança à nova dinâmica 
familiar. 

 
Palavras-chave: Impactos do divórcio; Psicologia; filhos(as); Saúde mental. 

 
INTRODUÇÃO 

 
Este é um trabalho sobre os impactos do divórcio, sem motivação abusiva ou violenta, 

na saúde mental dos(as) filhos(as) de até 12 anos e que atitudes podem ser tomadas 

em relação a estes impactos. 

Para a realização deste estudo, recorreu-se à pesquisa de revisão bibliográfica, em 

que se apresentam tópicos que contemplem os impactos psicológicos que o divórcio, 

sem motivação violenta ou abusiva, pode causar nos(as) filhos(as). 

No momento de separação ou divórcio, é crucial que os pais estejam atentos às 

necessidades emocionais e psicológicas de seus(suas) filhos(as), principalmente aos 

sinais de estresse e ansiedade das crianças, o que pode refletir em sua vida social e 

escolar. Manter o foco na estabilidade emocional dos(as) pequenos(as) é uma das 

formas deles passarem por essa fase de um modo menos traumático. Conforme 

Galvão, Lima e Lopes (2021), citam: 

 
É importante ressaltar que a literatura aponta que conflitos conjugais afetam 

o psicológico das crianças, como também o seu emocional. Os pais são o 

espelho para a formação dos/as filhos/as e estes se tornam mais saudáveis 

emocional e psicologicamente de acordo com o cuidado recebido. Com isso, 

o processo do divórcio, por ser um momento de mais conflitos entre os pais, 
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acaba sendo desgastante também para as crianças, causando desconforto 

tanto em casa como na vida social, gerando impacto também no desempenho 

escolar. A criança não produz mais como antes e pode desenvolver 

transtornos psíquicos e mudar sua visão de mundo sobre as relações. 

(GALVÃO; LIMA; LOPES, 2021, p.106). 

 
Em seu livro, Poppe (2021) questiona a si e aos leitores sobre os desentendimentos 

dos pais no decorrer do divórcio e o efeito que isto causa na vida dos(as) filhos(as). 

Menciona ainda sobre a dificuldade em separar conjugalidade e parentalidade. 

Compreende-se que os cônjuges se divorciam, deixam de viver juntos, de partilhar a 

vida e de cuidar um do outro. Porém, o exercício da parentalidade, no sentido de 

presença, carinho e cuidado jamais deve ser encerrado. Há um cessar do casamento, 

mas não da paternidade e maternidade, desde que não haja riscos para uma das 

partes, pois em muitos casos a separação se dá motivada por ação violenta ou 

abusiva de um dos cônjuges, gerando a necessidade de afastamento e até perda de 

guarda do pai ou da mãe, para garantir a integridade física e emocional da criança e 

também da outra parte vítima da violência. Pasinetti e Bombardieri, (2017), 

mencionam: 

 
Para os filhos, a separação dos pais e as relações conflituosas que, 

geralmente a precedem e a acompanham, são acontecimentos que criam 

incertezas e exigem respostas. Eles as esperam dos adultos, que têm 

responsabilidades educativas e capacidade de oferecer apoio no sofrimento. 

(PASINETTI; BOMBARDIERI, 2017, p. 10). 

 
Apesar dos desafios das mudanças que todos os membros da família sofrem em 

função do divórcio, das possíveis dificuldades que o ex-casal enfrenta na adaptação 

de uma nova vida e todo o aprendizado de um nova forma de exercer a parentalidade, 

ainda assim, cabe aos pais a responsabilidade de prezar pela saúde emocional e 

mental de seus(suas) filhos(as). “Os filhos têm que enfrentar o medo de também serem 

separados: perder o contato com uma das figuras parentais e serem, de fato, 

abandonados". (SOUZA; RAMIRES, 2006, p.199). 

Mesmo com todo o cuidado dos pais, a separação geográfica de um dos genitores 

pode trazer consequências ao bem-estar dos(as) filhos(as), que passam a lidar com 

a falta de um deles. Estar longe do carinho, sem a convivência diária e sua atenção 

são fatores que podem provocar impacto emocional nas crianças. 

 
No cotidiano das famílias divorciadas, a guarda única estabelece um sistema 

de convívio em que um dos pais mantém o contato diário com os filhos, 

enquanto o outro as visitas quinzenais e/ou esporádicas, ocasionando uma 

ruptura no relacionamento entre a prole e aquele que não detém a guarda. 

(TOLOI, 2006, pág. 4). 

 
Brigas, desacordos, discussões mal resolvidas, são, em muitos casos, precursoras de 

um divórcio. Muitos(as) filhos(as) os presenciam, instaurando-se uma ambivalência 

de sentimentos entre amor, raiva, medo e insegurança. Todas essas emoções 
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vivenciadas sem o diálogo com as crianças, podem gerar possíveis consequências. 

Pesquisas revelam que crianças respondem ao divórcio conforme a qualidade das 

relações na família no pré-divórcio e pelas experiências do pós-divórcio. (TOLOI, 

2006). 

É de extrema importância evitar conflitos e discussões na frente das crianças e as 

temáticas que não pertencem a elas, como, por exemplo, questões financeiras. 

“Quanto mais os(as) filhos(as) experimentaram o conflito entre o pai e a mãe, piores 

foram seus relacionamentos com seus pais e mais sofrimento sentiam, quando jovens 

adultos(as), sobre o divórcio dos pais.” (OLIVEIRA; CREPALDI, 2018, p.98). 

Os pais devem manter uma comunicação aberta e honesta com os(as) filhos(as), 

deixando que estes façam perguntas e que recebam respostas, garantindo que não 

se sintam culpados(as) pela separação e tenham menos confusão em seus 

pensamentos. 

Acevedo (2007) observa que um dos fatores de maior influência para a saúde mental 

das crianças é a qualidade da atenção aos(às) filhos(as). É provável que muitos pais 

não saibam lidar com a separação e com seus desafios e passam a negligenciar a 

atenção e carinho aos(às) filhos(as). A falta de atenção pode representar uma ameaça 

a sua saúde mental e emocional que serão expressos em possíveis comportamentos 

indesejados. Como sinaliza Hack e Ramires (2010) “Efeitos mais drásticos incluem 

comportamentos antissociais, agressivos, oposicionistas, falta de autocontrole, baixa 

responsabilidade social e diminuição do desempenho cognitivo”. (HACK; RAMIRES, 

2010, p. 85). Desta forma, é importante manter uma rotina combinada e estável entre 

as casas. Cuidados como esses ajudam as crianças a se sentirem mais seguras e 

menos confusas diante desse novo cenário que se abre para elas. 

Pais e mães, em sua maioria, se preocupam com a saúde integral de seus(suas) 

filhos(as) em seus aspectos biopsicossociais. Entretanto, no divórcio, em meio a 

tantos desafios, podem perder o foco do bem-estar emocional das crianças e não 

saber como agir na atenção aos(as) filhos(as), o que é compreensível, uma vez que, 

antes de ser mãe e pai, são pessoas com todas as suas subjetividades, demandas e 

questões. 

Mediante esta problemática, Acevedo (2007) menciona: “A súbita transformação em 

“pai ou mãe solteiro/a” requer grandes ajustes na vida pessoal e social. Há fortes 

indícios de culpa e dor. Assim, é fácil não dar atenção às necessidades emocionais 

dos filhos”. (ACEVEDO, 2007, p.6). 

Acevedo (2007) ainda levanta a questão de que se ajustar na vida social, lidar com a 

dor e a atenção aos(às) filhos(as) não é uma tarefa fácil. Mas, implica num 

compromisso sério e disposição psicológica de ambos os pais com uma preocupação 

comum pelo bem-estar dos(as) filhos(as). 

É impossível ignorar a fragilidade familiar em um processo de divórcio e, tendo como 

base pesquisas científicas, observa-se que é, de certa forma, complexo, 

especialmente, na vida das crianças. 

 
Os estudos revisados têm concluído que as crianças mais jovens podem ser 

as mais afetadas pelo divórcio parental, porque são menos capazes de 
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compreender os eventos familiares, mais propensas a se culpar e a se sentir 

abandonadas e têm menos acesso a possíveis apoios por meio de 

relacionamentos fora da família.” (HACK; RAMIRES, 2010, p.85). 

 
Sendo assim, esta pesquisa propôs meios para a entender e minimizar o sofrimento 

psíquico dos(as) filhos(as), no processo de divórcio, sem motivação abusiva ou 

violenta, através de: O entendimento dos aspectos histórico-culturais que permeiam o 

divórcio e sua implicação no bem-estar da família; A consciência sobre diversos 

impactos que o divórcio pode trazer à saúde mental das crianças; A verificação 

das possíveis causas das dificuldades na qualidade da atenção aos(as) filhos(as); 

A identificação de atitudes dos pais que afetam a saúde mental e emocional 

dos(as) filhos(as); Formas de desenvolvimento da harmonia entre os ex-cônjuges 

para o bem estar dos(as) filhos(as); A indicação de atitudes que potencializam a saúde 

mental dos(as) filhos(as). 

 
MATERIAL E MÉTODO 

 
Pereira (2018) menciona sobre a metodologia a ser usada em um trabalho acadêmico: 

“Existem diversos métodos, e cabe ao pesquisador, dependendo do objeto e da 

natureza da pesquisa, selecionar o método de abordagem que entender mais 

adequado para a sua investigação científica” (PEREIRA, 2018, p. 28). 

Esta pesquisa tem como objetivo identificar os impactos psicológicos que o divórcio , 

sem motivação abusiva ou violenta, pode causar nas crianças de até doze anos e as 

atitudes que os pais e mães devem ter para amenizar estes impactos. Assim, 

conforme Gil (2002), quanto aos aspectos metodológicos, optou-se pelo procedimento 

da pesquisa bibliográfica de natureza básica, utilizando-se de uma abordagem 

qualitativa para fins de pesquisa exploratória. 

A técnica utilizada foi a coleta, leitura e análise dos textos, com triagem e fichamentos 

de partes inerentes ao tema.MForam utilizados como fontes de dados livros e artigos 

acadêmicos que discutem a temática. 

As buscas por artigos foram realizadas na base de dados Library Online (SciELO), em 

Periódicos Eletrônicos em Psicologia (Pepsic) em suas versões mais recentes, de 

2023. Recorreu-se também ao Google Acadêmico, versões 2023, pela escassa oferta 

de material bibliografico relacionados ao tema em outras fontes de dados. 

Foram utilizados os filtros nas ferramentas de busca avançada para selecionar artigos 

relacionados ao tema, publicados de forma geral e também produções científicas dos 

últimos 5 anos (2018 a 2023), em abrangência nacional brasileira e em português. 

Adotou-se, como critério preferencial de inclusão no trabalho, que as produções 

pertencessem à área da psicologia e que estivessem relacionadas ao tema divórcio, 

filhos(as) e saúde mental, haja vista que a proposta é a revisão das produções desse 

tema. 

Os documentos foram acessados entre março e novembro de 2023. Realizaram-se 

as buscas, com os seguintes descritores: impactos do divórcio, psicologia, filhos(as) 

e saúde mental. Também foram utilizadas fontes bibliográficas seletivas e reflexivas 



78 

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-5815), vol. 9, nº 1, ano 
2024 

 

 

 

encontradas em livros físicos na biblioteca pessoal e virtual. Inicialmente foi feita a 

leitura dos artigos e livros, recortando em fichamento textos de interesse do tema. 

 
DESENVOLVIMENTO 

 
Aspectos histórico-culturais que permeiam o divórcio 

A compreensão histórico-cultural do divórcio pode elucidar as muitas particularidades 

que potencializam o sofrimento psíquico, tanto dos pais quanto das crianças. 

 
Considerando que a nossa cultura sempre manteve padrões familiares 

baseados nas concepções do ideal de família nuclear “patriarcal” com práticas 

hegemônicas autoritárias e idealistas da burguesia do século XIX, temas 

sobre família surgem como tentativas de preencher o vazio que as 

transformações políticas, sociais e legais estavam deixando no âmbito dos 

relacionamentos. Diante das transformações ocorridas começam as buscas 

de respostas para as questões sobre como as mudanças seriam absorvidas 

no contexto da família de classe média brasileira e como os filhos estariam 

reagindo a isto. (TOLOI, 2006, p.2). 

 
No Brasil, em 1977, a lei estabelecia que deveria haver três anos de separação judicial 

ou cinco de separação de fato, para só então ser concedido o documento de divórcio. 

Em 1988, com a Constituição Federal, o prazo foi reduzido para um ano e para dois de 

separação de fato. Somente em 2006 foi aprovada a lei da guarda compartilhada. E 

em 2007, o divórcio passou a não demandar uma ação judicial. (PASINETTI; 

BOMBARDIERI, 2017). 

A demora na solução legal possivelmente afetava o bem-estar de toda a família. O 

tempo entre algo que se quer e sua perpetração, na maioria das vezes, aflige o ser 

humano, tanto que Spengler e Schaefer (2020) comentam: “Em suma, considerando 

a exclusão da separação judicial, constata-se que a forma direta de divórcio é mais 

vantajosa, pois evita a duplicidade de processos, o que, consequentemente, evita 

também desgaste emocional [...]”. (SPENGLER; SCHAEFER, 2020, p.148). 

Além disso, inicialmente, a lei não permitia a dissolubilidade do casamento. Os 

indivíduos separados eram proibidos de estabelecer novo matrimônio. A separação 

acontecia por meio de um documento de desquite litigioso ou amigável, mas 

permanecia indissolúvel. “No início do século XX, sob o poder do Código Civil e de 

grande influência religiosa, o casamento era indissolúvel, como meio de proteger o 

matrimônio e as famílias” (SPENGLER; SCHAEFER, 2020, p. 144). Desta forma, no 

caso da impossibilidade de estabelecer um novo matrimônio, havia a privação das 

crianças de terem novamente a convivência, o carinho e atenção que uma outra 

pessoa poderia assumir na paternagem ou maternagem. 

Também é importante destacar, que, antigamente, os padrões de relacionamento 

eram ditados por uma crença inabalável em certo tipo de romantismo no casamento e 

suas promessas de felicidade eterna. As mulheres, especialmente, eram ensinadas a 

imaginar o matrimonio como o ápice de suas vidas. Era como se a realização dessa 

união fosse a principal fonte de felicidade e propósito na vida delas, enquanto para os 
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homens, significava a concretização do poder patriarcal. Essa visão romântica, por 

mais encantadora que fosse, também contribuía para a submissão da mulher ao 

homem, perpetuando um ciclo de expectativas irrealistas e desequilíbrio de poder na 

união matrimonial. A entrada da mulher no mercado de trabalho contribui para a 

modificação desse movimento. Conforme Francisco Rüdiger (2012): 

 
“O processo de emancipação feminina, combinado com a crescente 

flexibilização das relações de mercado, provocou a erosão de relações 

tradicionais - como o casamento -, enquanto o esvaziamento valorativo das 

rotinas e convenções passou a promover uma nova espécie de 

relacionamento entre os seres humanos.” (RÜDIGER, 2012, p.3). 

 
Outro fator referente à cultura da indissolubilidade matrimonial e que trouxe grande 

ônus à saúde mental e emocional da família, foi a cultura religiosa. O casamento devia 

ser “até que a morte nos separe”, trazendo um enorme peso à decisão do divórcio. 

Divorciar-se implicava numa quebra de lei religiosa, num pecado mortal e trazia 

consigo o julgamento divino e também da sociedade e, por vezes, a discriminação e 

isolamento social. Os(as) filhos(as) viviam o sofrimento psíquico deste mesmo 

contexto. (SPENGLER; SCHAEFER, 2020) 

É provável que muitos cônjuges, em meio a desentendimentos e brigas, permaneciam 

juntos apenas para cumprir um papel social e religioso desta “tal” proteção do 

matrimônio e família. E como sentiam as crianças da época, em meio a essas brigas 

ou apatia na relação dentro de casa? Como menciona Souza e Ramires, 2006: “ As 

crianças [...] estão sob risco de problemas de ajustamento quando crescem em uma 

família onde o casal esteja em conflitos, quer vivam juntos ou não.” 

Apesar da lei, atualmente, aprovar e regulamentar o divórcio, concedendo possibilidade 

para um novo matrimônio, algumas religiões continuam com esta herança cultural em 

sua abordagem doutrinária. O divórcio é algo considerado pecaminoso. O sujeito 

divorciado e os(as) filhos(as), ao fazer parte deste ambiente, precisam suportar 

olhares discriminatórios, como afirma Carvalho. 

 
Existe um preconceito muito sutil operando nas igrejas: os solteiros e os 

descasados são menos valorizados que os outros. [...]os descasados, por não 

terem sido hábeis o suficiente para manter o casamento. No entanto, contra 

fatos não há argumentos: em nosso país e, consequentemente, em nossas 

igrejas, existe uma população crescente de pessoas descasadas. E não há 

espaço para elas nas nossas igrejas. [...]Pior são os comentários bem 

intencionados que escondem essa discriminação velada — porque na 

verdade, é disso que se trata: discriminação.” (CARVALHO, 2000, p.71). 

 
Toda esta carga histórico-cultural, de certa forma, ainda hoje pesa sobre os indivíduos 

que se divorciam, no enfrentamento a uma sociedade discriminatória, o que pode 

gerar culpa no processo. 

Mesmo com as pressões religiosas e sociais discutidas acima, é inegável que o 

processo de divórcio tornou-se uma realidade mundial, tendo seu ápice na década de 

1960 e sendo considerado um fenômeno que se mantém ao longo das últimas 
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décadas. (MARIN; MOSMANN, 2018). As mudanças socioculturais que o modelo de 

família passou nas últimas décadas foram impulsionadas, dentre outras coisas, pelo 

crescente número de divórcios, os novos recasamentos e a inserção da mulher no 

mercado de trabalho remunerado. Assim, no período que costumamos chamar de pós- 

modernidade, não existe mais um único modelo de família, mas variadas 

configurações. (HACK; RAMIRES, 2010).Por esse motivo, ao se pesquisar sobre o 

tema, os vários campos de estudo, dentre eles a psicologia, precisam ter essa visão 

mais ampliada dos modelos familiares existentes hoje. Atualmente, observa-se uma 

ampla variedade de configurações familiares que vão além do modelo tradicional, 

patriarcal e heteronormativo, conhecido como família nuclear. Existe também a 

inclusão de tios, avós, padrinhos e até mesmo amigos desempenhando papéis 

importantes nesse contexto familiar, conhecida como família extensa. A realidade do 

casamento entre casais homoafetivos é crescente, e quebram com a normativa social 

que vigorava até então, sobretudo no campo legal, do casamento exclusivo entre um 

homem e uma mulher. 

Nas décadas de 60 e 70 do século XX a maioria das pesquisas apontava o divórcio 

como um evento traumático, num modelo de déficit, ou seja, sempre faltaria algo para 

àquelas famílias que passavam pelo processo, revelando um modelo determinista. 

Isso era fruto da resistência da sociedade da época em aceitar a possibilidade de novas 

configurações familiares. Os estudos de vários(as) autores(as) contribuíram para 

mudanças que apontaram para a diversidade de padrões de ajustamento dos(as) 

filhos(as) ao processo de divórcio. (HACK; RAMIRES, 2010). Hoje, podemos afirmar, 

por exemplo, que as crianças brasileiras vivem efetivamente dentro da "cultura do 

divórcio", tanto as que são de família de segunda união, quanto as de primeira união, 

vivenciando cotidianamente essas práticas em suas relações (TOLOI, 2006). Souza e 

Ramires (2006), mencionam que as crianças brasileiras já compreendem o fim do 

casamento e o divórcio como solução de conflitos conjugais. 

Apesar das crianças da atualidade estarem familiarizadas com a cultura do divórcio, 

não se exclui a possibilidade dos impactos que a separação conjugal pode ocasionar 

em sua saúde mental. 

 
Impactos do divórcio, na saúde mental dos(as) filhos(as) 

O divórcio, mesmo sem motivação violenta ou abusiva, pode trazer consequências 

emocionais e mentais à família, de forma geral. 

Lamela, Figueiredo e Bastos (2010), comentam que, em geral, o divórcio traz prejuízos 

à saúde emocional de todos(as) os(as) envolvidos(as). 

Conforme Roseiro, Paula e Mancini (2020), possivelmente, aspectos do novo modelo 

familiar pós-divórcio, trarão consequências à adaptabilidade emocional infantil: 

possível perda do nível socioeconômico, diminuição no suporte a atenção parental, 

menor tempo de convivência com o(a) genitor(a) não residente, conflito entre os pais, 

entre outros. 

As mudanças de ordem financeira causam impacto à ordem emocional das crianças 

e seu bem-estar. 
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De forma semelhante, a imprevisibilidade financeira pode influenciar direta e 

indiretamente o ajustamento infantil, de acordo com o significado que a 

criança confere a menor quantidade de recursos financeiros, impactando em 

sua qualidade de vida [...] Esta mudança na dinâmica financeira tem impacto 

sobre o bem-estar subjetivo da criança, uma vez que há alterações 

significativas nos recursos de saúde, atividades extracurriculares, acesso a 

bens culturais e entretenimento, entre outros. (ROSEIRO; PAULA; MANCINI, 

2021, p. 57). 

 
O sofrimento também pode equiparar-se à dor do luto de morte, considerando as fases 

chamadas de choque, ou negação, estágio da raiva, fase de negociação, fase da 

depressão e estágio de aceitação e superação. (GALVÃO; LIMA; LOPES, 2018). As 

crianças vivem o luto do divórcio, tanto quanto os pais. Além disso, tendem ao medo 

de perder os pais e podem se sentir culpadas pela separação. (PASINETTI; 

BOMBARDIERI, 2017) 

Acevedo (2007) conclui que, no processo, o ressentimento do(a) ex-cônjuge pode ser 

intenso. Não conseguindo se conter, falam sobre isso abertamente e 

indiscriminadamente, tomando atitudes impulsivas de raiva um com o outro na 

presença dos(as) filhos(as). Se as brigas entre os pais acontecem na presença das 

crianças, elas tendem a absorver mais consequências prejudiciais ao seu 

desenvolvimento: 

 
No caso dos filhos de pais separados, um dos fatores críticos na adaptação 

das crianças no pós-divórcio é o nível de conflito entre os pais. Esse conflito 

pode prejudicar os vínculos entre pais e filhos e até causar danos psicológicos 

nestes últimos, comprometendo o seu desenvolvimento, o qual depende em 

parte de um bom suporte afetivo e emocional. (SIMÕES, 2018, p.142). 

 
Também, em função de todo esse estresse emocional, é comum os pais encontrarem 

dificuldades em lidar com os(as) filhos(as) e seu sofrimento psíquico. “Muitas vezes, 

esses pais, inseridos em uma dinâmica de divórcio destrutivo, perdem de vista o 

cuidado e a proteção das crianças envolvidas” (JURAS; COSTA, 2011, p.1). 

Outro fator potencialmente impactante para a saúde emocional das crianças é quando 

o(a) ex-cônjuge resolve também abandonar paternidade ou maternidade. Comumente 

o pai sai de casa. E por motivos diversos pode passar a negligenciar a parentalidade, 

ausentando-se na vida dos(as) filhos(as), como afirma Oliveira e Crepaldi. 

 
Um outro estudo, longitudinal, encontrou crianças com maiores problemas de 

internalização e externalização, dois anos após o divórcio, quando o pai 

estava envolvido em alto nível de conflito com a ex-cônjuge e também seis 

anos mais tarde quando o pai tinha pouco contato com seus filhos e fornecia 

baixo apoio social. (OLIVEIRA; CREPALDI, 2018, p.99). 

 
Uma das atitudes mais destrutivas para a saúde mental das crianças é alienação 

parental.A alienação parental está definida no artigo 2º da lei federal 12.318/10, o qual 

dispõe o seguinte: "Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, 
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pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, 

guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este." 

Poppe (2021), diz que um(a) filho(a) não deve ser obrigado a escolher entre seu pai 

ou sua mãe, pois ele tem o direito de se relacionar com ambos. Ao escutar o alienador, 

a criança se sente abandonada pelo acusado, e junta sua raiva à raiva do alienador. 

Assim, ela tende a se apegar a quem ficou perto. Mais tarde, porém, ao começar a 

compreender melhor toda a situação, ela tende a voltar sua raiva ao alienador. Essas 

ambivalências em suas emoções entre amor, raiva e abandono são prejudiciais à sua 

saúde mental. É importante destacar aqui que nesse debate da alienação, é 

necessário excluir àquelas situações que envolvem abuso ou violência de uma das 

partes na relação familiar, que de fato podem levar a perda da guarda e do contato 

para a segurança da própria criança. 

Está explícito que no processo de divórcio, por mais amigável que seja, mudanças 

profundas acontecem na dinâmica familiar, gerando estresse e acarretando em 

desgaste emocional e mental. Conforme Roseiro, Paula e Mancini (2020), o estresse 

pode ser descrito como uma série de reações para o enfrentamento de estímulos, 

fatos e mudanças que exigem um esforço adaptativo, podendo gerar, a curto e longo 

prazo, consequências na saúde mental e emocional, acarretando sofrimento psíquico 

na criança. 

Raposo (2011) procurou compreender os problemas de ajustamentos da criança ao 

divórcio e apontou que são mais comuns nos dois primeiros anos após a ocorrência do 

divórcio, e que a magnitude e a intensidade não se explicam pelo divórcio em si ou 

pela mudança na configuração familiar, mas pela qualidade das relações que serão 

estabelecidas. Desta forma, de acordo com pesquisas deste autor, não seria possível 

fazer uma ligação direta de problemas de ajustamento de médio e longo prazo para 

as crianças envolvidas com o divórcio em si. A forma como os pais vão encaminhar 

as várias dimensões tais como: bem-estar financeiro, coparentalidade positiva e 

resolução de conflitos é que definem os impactos. (Raposo et.al, 2011). Os mesmos 

autores questionaram a prevalência de pesquisas apontando o quão disruptivo o 

divórcio pode ser, sem fazer uma análise reversa, se a nova configuração familiar 

pode ter potencial enriquecedor ou positivo. (Raposo et.al, 2011). 

Ainda que a maior parte dos estudos realizados até aqui apontem para impactos 

negativos do divórcio no desenvolvimento infantil, mesmo que de forma transitória em 

muitos casos, verificou-se que ele está mais diretamente ligado a determinadas 

características do conflito familiar, como, por exemplo, frequência e intensidade. 

(BENETTI, 2006). Nesse sentido, podemos inferir que os conflitos serão inerentes ao 

processo, visto que o rompimento de uma relação comumente será atravessado por 

sentimentos diversos, mas, a forma como esses conflitos serão vivenciados é que 

determinarão os impactos negativos para a criança. 

Os estudos envolvendo os impactos do divórcio não podem ser avaliados de maneira 

simplificada. Benetti (2006) afirma que é necessária uma análise multidimensional dos 

fatores contextuais familiares. 
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Atitudes dos pais e mães no processo de divórcio que potencializam o bem- 

estar dos(as) filhos(os) 

Diante do exposto até aqui, não é possível subestimar as consequências diante da 

vulnerabilidade emocional e mental que envolve o divórcio, mesmo sem motivação 

abusiva ou violenta, na vida das crianças. Mas é possível amenizar a dor, ensinando 

e ajudando as crianças a enfrentarem seus sentimentos e emoções e os desafios à 

adaptabilidade da nova vida. 

Uma das atitudes de muita importância dos ex-cônjuges deve ser a busca pelo equilíbrio 

emocional. Os adultos em divórcio, que passam por grande dor psíquica, precisam 

encontrar formas de preservar sua saúde emocional e mental e, assim, ter condições 

de ajudar os(as) filhos(as) a também encontrarem o equilíbrio. 

 
A literatura científica sobre divórcio sustenta que a dissolução conjugal é um 

exigente desafio para a regulação desenvolvimental, que obriga ao adulto a 

ativação da maioria dos seus sistemas comportamentais e cognitivos para 

conter os seus efeitos negativos e potenciar uma adaptação saudável à nova 

condição familiar. (LAMELA; FIGUEIREDO; BASTOS, 2010, p. 563). 

 
Se estiverem emocionalmente estáveis, os(as) ex-cônjuges podem resolver as 

questões inerentes ao divórcio de forma respeitosa. Fazer acordos amigáveis na 

condução das finanças, guarda dos(as) filhos(as) e sua educação, são pontos chaves 

para uma boa relação. É provável que, no processo, ambos precisem de 

acompanhamento psicológico para que consigam agir amistosamente. 

 
[..] porque é tão importante que os pais consigam administrar bem as próprias 

emoções? Durante a separação, o casal passa por uma fase difícil e 

necessariamente precisa de ajuda ou aconselhamento psicológico para que 

cada um possa se valorizar, pôr de lado as diferenças e juntos concentrarem- 

se em um método consistente de apoio que lhes permita transformar o 

divórcio em algo mais suportável para os filhos. (ACEVEDO, 2007, p. 13). 

 
Da estabilidade emocional e a boa convivência vai depender o sucesso de todas as 

outras estratégias para promoção da saúde mental e emocional dos(as) filhos(as) 

durante o processo de separação. 

Outra preliminar e valiosa atitude deve ser a de contar para os(as) filhos(as) sobre a 

decisão e não permitir que saibam por outras pessoas. É essencial a criança poder 

expressar seus sentimentos e emoções e fazer perguntas a respeito do divórcio e do 

relacionamento da família e do futuro. (ALMEIDA et al., 2000). Os(as) filhos(as) 

sentem necessidade de saber e de serem informados(as), mesmo quando recebem a 

notícia e se entristecem profundamente. (PASINETTI; BOMBARDIERI, 2017). 

Outro ponto relevante é nunca falar mal um do outro na frente da criança e fazer com 

que a criança sinta permissão de continuar amando o pai e a mãe. O artigo 18 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente diz: “É dever de todos velar pela dignidade da 

criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 

violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor” (BRASIL, 1990). 

Acerca disto, Acevedo (2007) ainda diz que: “Os filhos de todas as idades precisam de 
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imagens positivas do pai e da mãe como base para construir sua própria imagem. A 

criança precisa ver o lado bom de ambos para conseguir encontrar o seu eu” 

(ACEVEDO, 2007, p. 55). 

Pasinetti e Bombardieri (2017) explicam que filho(a), pai e mãe são para sempre, por 

isso é preciso também cuidar para que o exercício da parentalidade seja mantido 

através da presença, diálogo, carinho e contato constante, mesmo quando não se está 

mais morando com os(as) filhos(as). Não ser mais marido ou esposa não autoriza não 

ser pai ou mãe. A paternidade e a maternidade é algo que não finda. 

“Como em todas as relações, se existe um bom motivo, pode-se tentar superar 

as adversidades e aprender uma nova forma de ser pai e mãe [...] não obstante às 

adversidades, os filhos se sentem bem em saber que ainda têm pai e mãe” 

(PASINETTI; BOMBARDIERI, 2017, p.84). 

Atenção e tempo com qualidade aos(às) filhos(as) no decorrer e nos pós-divórcio vai 

ajudá-los(as) a reencontrar segurança. Afinal, o medo de perder os pais é algo que as 

crianças enfrentam na separação. Almeida et.al (2000) descobriu, em sua pesquisa, 

que a continuidade da participação dos pais na vida das crianças é um dos pontos 

determinantes para o ajustamento dos(as) filhos(as) ao divórcio. 

Um outro ponto essencial é a guarda compartilhada dos(as) filhos(as), pois favorece 

o convívio entre pai, mãe e filhos(as). 

 
Pesquisa com famílias que possuem a guarda compartilhada de seus filhos, 

referem que estes avaliaram positivamente esta modalidade de guarda, 

justamente devido à possibilidade de maior envolvimento paterno, uma vez 

que o pai não residente não se restringe a mero coadjuvante na função de 

guardião do filho. [...] parece se apresentar como um importante aliado na 

garantia do direito dos filhos em conviverem com seus pais. (CHRISTOFARI 

et. al. 2020, p.166). 

 
E por fim, é muito importante manter o diálogo aberto, deixar que as crianças falem, 

chorem, expressem, vivam suas emoções. 

 
Conversar com elas conjuntamente e com frequência acerca de tudo isso 

será essencial. Procure mostrar aos seus filhos que há um plano traçado para 

que todos se mantenham em contato. Desta mesma forma, procurem saber 

dos receios e dúvidas que eles tenham. [...] estimule-as a desenhar. Esse 

meio lhe permite expressar muito bem os medos e ansiedade. Também 

escute suas queixas e cumpra as promessas que fizer. (ACEVEDO, 2007, p. 

83). 

 
Nesse diálogo, os pais devem procurar fazê-las entender que a família não terminou 

e que pode continuar com uma nova configuração. 

 
Análise da Literatura 

Este artigo, realizado a partir da pesquisa bibliográfica, conforme Pereira (2018) 

menciona sobre a metodologia a ser usada em um trabalho acadêmico, teve por 

objetivo evidenciar os impactos que o divórcio, sem motivação abusiva ou violenta, 
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pode trazer à vida dos(as) filhos(as), bem como elucidar quais seriam as atitudes que 

amenizariam estes impactos. 

A pesquisa bibliográfica encontrada em artigos e livros apresentou questões 

relevantes ao bem-estar das crianças no processo de divórcio. Conforme Galvão, 

Lima e Lopes (2021) mencionan o divórcio é um evento significativo na vida de uma 

família e pode ter um impacto profundo nas crianças, especialmente nas idades entre 

0 e 12 anos. Os efeitos podem variar amplamente dependendo de vários fatores, 

incluindo a maneira como os pais lidam com a separação, o nível de conflito antes, 

durante e após a separação, o suporte emocional oferecido às crianças e a capacidade 

de manter uma comunicação saudável. 

A criança ainda não tem repertório experiencial para uma compreensão profunda dos 

porquês da separação de seus pais. Tendem a sentir insegurança, sentimentos de 

abandono, raiva e consequentemente apresentar comportamentos indesejados. 

É necessário a atenção dos pais, principalmente aos sinais de estresse e ansiedade 

das crianças, o que pode refletir em sua vida social e escolar. Conforme Galvão, Lima 

e Lopes (2021), o divórcio é desgastante também para as crianças e pode trazer 

prejuízos no desempenho escolar com uma baixa na produtividade e aproveitamento. 

A questão de maior relevância está ligada ao relacionamento conflituoso dos pais, até 

mesmo mais do que separação em si. (GALVÃO; LIMA; LOPES, 2021). Notadamente, 

os desentendimentos constantes, prolongados e presenciados pelas crianças afetam 

de forma significativa sua saúde mental e emocional e consequentemente o seu 

desenvolvimento. Os conflitos resultantes da separação, aliados à falta de diálogo entre 

os cônjuges e com as crianças, podem gerar medo, sentimento de abandono e 

rejeição, e podem interferir em sua visão de mundo, prejudicando o curso de sua 

existência até a vida adulta. 

Outro ponto de grande importância a considerar é a ausência de um dos pais. Os 

estudos mostraram que a criança tem um forte sentimento de abandono quando um 

dos pais deixa o lar, especialmente se esta ausência for repentina e prolongada. 

(SOUZA; RAMIRES, 2006) A falta da continuidade da paternidade ou maternidade com 

a presença diária e as incertezas do retorno, acabam por reforçar seu sentimento de 

medo de abandono. 

Acevedo (2007) alerta que, por outro lado, este estudo mostrou que o divórcio amigável, 

que envolve acordos e compromissos dos pais, é muitas vezes considerado a melhor 

opção quando um casal decide se separar e tem filhos(as). Isso pode proporcionar 

um ambiente mais estável e menos traumático para as crianças envolvidas. A 

comunicação eficaz entre os pais é fundamental. Eles devem ser capazes de discutir 

abertamente questões relacionadas aos(às) filhos(as), como guarda, visitação, 

educação e despesas. A boa comunicação e o compromisso dos pais no bem-estar 

das crianças, possibilitará se adaptarem com maior facilidade e em menos tempo à 

nova dinâmica da família. Esta pesquisa evidencia que se os pais continuam atuando 

sua paternidade e maternidade de forma presente e constante, com diálogo e atenção, 

os(as) filhos(as) tendem a aceitar melhor a separação e dando continuidade ao seu 

processo de desenvolvimento de forma saudável. 

Roseiro; Paula; Mancini (2021) discutem que uma a questão relevante é a dinâmica 
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financeira. Em alguns casos, o divórcio pode corroborar para a diminuição do poder 

aquisitivo das famílias. A redução do poder financeiro pode acarretar em maior 

limitação às crianças em relação ao conforto anterior. A situação precisa ser dialogada 

e trabalhada com as crianças para amenizar os sentimentos de insegurança e medo 

causado pelas perdas. 

Um outro fator ameaçador ao bem-estar da criança, segundo Carvalho (2000) é a 

influência social. Infelizmente, a discriminação contra pessoas divorciadas ainda é 

uma realidade em muitos lugares e em diversos nichos sociais. Embora tenham 

ocorrido mudanças significativas nas atitudes em relação ao pensamento ao longo 

das últimas décadas em muitas partes do mundo, ainda persistem preconceitos. Em 

algumas comunidades ou culturas, o divórcio ainda é visto como um fracasso ou 

desvio da norma social, o que pode levar à estigmatização da pessoa divorciada. Se a 

criança observa a rejeição aos seus pais ou até mesmo a ela própria por causa do 

divórcio, isso lhe traz vergonha e inadequação ao ambiente onde está, podendo gerar 

sentimentos de inferioridade e desconforto emocional. Um exemplo disto, no âmbito 

escolar, algumas escolas ainda realizam festas em alusão ao dia da mãe e do pai. No 

caso do abandono paternal ou maternal, isto pode levar a criança ao constrangimento 

da ausência. 

Benetti (2206) menciona que os impactos do divórcio nem sempre são negativos. A 

qualidade das relações familiares pode determinar as consequências na saúde mental 

dos(as) filhos(as). Sendo assim, não é exatamente possível prever os efeitos que o 

divórcio pode gerar na família. 

É essencial que se compreenda a diversidade dos fatores envolvidos, que poderão 

revelar diferentes resultados, desde uma adaptação tranquila até conflitos e emoções 

que geram impactos negativos na saúde mental, como mostra este estudo. (BENETTI, 

2006) 

Concluindo, a complexidade do tema que implica em fatores diversos como novas 

configurações familiares, modelos distintos, convivência, percepções individuais, 

realidade social, dentre outros, exige que pesquisas mais aprofundadas e com 

metodologias variadas possam continuar a serem desenvolvidas na busca do 

entendimento desses impactos. Os estudos envolvendo os impactos do divórcio não 

podem ser avaliados de maneira simplificada. Benetti (2006) afirma que é necessária 

uma análise multidimensional dos fatores contextuais familiares. 

 
CONCLUSÃO 

 
O divórcio é um acontecimento que afeta não só os casais envolvidos, mas 

especialmente as crianças, podendo causar grandes impactos na sua saúde mental. 

Ao longo deste estudo, notou-se que a separação dos pais pode impactar as crianças 

de várias formas, tais como: problemas comportamentais, sociais e escolares. 

Vale ressaltar que a forma como os pais administram essa transição, a qualidade das 

relações dada à criança no ambiente familiar, o acolhimento, o tempo disponível, 

dentre outras ações são importantes na amenização desses impactos, observando 

que cada criança tem a sua necessidade, o que varia de acordo com a sua idade. 
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Um diálogo aberto com os(as) filhos(as), uma rotina estável entre os responsáveis, 

evitar discussões e desacordos na frente das crianças, ter o apoio de uma rede 

comunitária e até mesmo de um(a) profissional, se necessário, são elementos que 

fornecem estabilidade emocional para toda a família. Cabe à psicologia, no processo 

de divórcio, estar à disposição para a escuta das demandas e desafios dos pais e 

crianças, auxiliando-os de forma que se sintam acolhidos e reconfortados. (eu tiraria 

a palavra reconfortados e deixaria só acolhidos por conta da ideia de "dor") e 

acrescentaria... A decisão será sempre da pessoa, cabendo ao(a) psicólogo(a) ajudá- 

la a descobrir caminhos para vivenciar essa escolha. Estar atento a individualidade de 

cada um e as novas formas de configurações familiares, que rompem com o 

estereótipo social vigente, também é papel da psicologia . 

Em resumo, os impactos do divórcio, nos(as) filhos(as) podem ser minimizados por uma 

série de atitudes e comportamentos dos pais, permitindo o desenvolvimento saudável 

da criança. 

Apesar do divórcio ser um tema bastante atual no Brasil, identificou-se lacunas na 

quantidade e variedade de pesquisas no Brasil. Sendo assim, entende-se como 

importante a ampliação de pesquisas nessa temática, bem como a possibilidade de 

aprofundamento do tema por meio de pesquisas de quantitativas e qualitativas que 

contribuam para ampliar os resultados dessa pesquisa. 
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RESUMO 

 
Diante do aumento dos impactos negativos que a utilização em demasia de aparelhos digitais tem 
causado na saúde mental da nossa sociedade, objetivou-se verificar as consequências do uso 
excessivo das redes sociais na vida dos adolescentes e sua relação com o aumento dos transtornos 
de ansiedade e depressão. O presente trabalho trata-se de uma revisão da literatura através de uma 
Pesquisa Bibliográfica Básica Exploratória nas bases de dados Scientific Electronic Library Online – 
SciELO, Pubmed e Google Acadêmico. O critério para a inclusão dos artigos foi a relevância para o 
tema, o público específico, ano de publicação (entre 2019 e 2023) e aplicabilidade, a partir dos seguintes 
descritores: “adolescentes”, “redes sociais”, “ansiedade” e “depressão”. Os dados de literatura apontam 
que o uso excessivo das redes sociais causa prejuízos significativos na saúde mental dos 
adolescentes, podendo levá-los à depressão e/ou ansiedade. 

 
Palavras-chave: Adolescentes, Ansiedade, Depressão, Redes sociais. 

 
INTRODUÇÃO 

 

O desenvolvimento da tecnologia, o surgimento da internet e das redes sociais 

mudaram bruscamente a forma como hoje nos comunicamos e interagimos em 

sociedade. A internet se faz presente em todas as esferas do nosso dia a dia e as 

redes sociais se tornaram um dos principais meios de interação principalmente no 

público de adolescentes. 

A adolescência é um período de mudanças e desafios que traz consigo tanto 

oportunidades de crescimento quanto certos riscos. De acordo com a OPAS (2021), 

considera-se adolescência o intervalo entre 10 e 19 anos de idade. É uma fase crucial 

para o desenvolvimento da competência cognitiva e social, bem como para o 

fortalecimento da autoestima e da intimidade (PAPALIA e MARTORELL, 2022). 

Contudo, é importante estar ciente de que nesse estágio da vida também há certo 

grau de vulnerabilidade. 

A utilização das redes sociais por adolescentes tem se tornado cada vez mais comum. 

Essas plataformas oferecem uma forma rápida e fácil de conectar com amigos, 

compartilhar informações e se divertir. No entanto, o impacto do uso excessivo das 

redes sociais na saúde mental dos adolescentes tem sido uma preocupação 

crescente. De acordo com os dados do governo brasileiro, com 78,3% de brasileiros 

conectados, o Brasil ocupa a 5ª posição no ranking de países em população on-line. 

Além disso, o país é o terceiro no mundo no uso diário de internet (BRASIL, 2021). 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2021), em 2019, 
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78,3% das pessoas de 10 anos ou mais (143,5 milhões) se conectam à rede. 

Embora as redes sociais tenham trazido muitos benefícios, especialmente em termos 

de socialização virtual, é importante destacar alguns efeitos negativos associados que 

impactam na saúde mental dos adolescentes, principalmente quando estes 

convergem em nomofobia e cyberbullying. 

Para Leite et al. (2020), a nomofobia é uma condição que surge da combinação das 

palavras "No Mobile" e "Fobus" de fobia, resultando no medo irracional de ficar sem o 

aparelho celular. 

O termo "cyberbullying" refere-se ao uso da tecnologia para praticar bullying. É 

caracterizado pela repetição intencional de ofensas através de mensagens eletrônicas 

e assim como o bullying tradicional, o cyberbullying é prejudicial aos adolescentes que 

são alvos dessas agressões. Inicialmente, podem experimentar isolamento e tristeza, 

podendo evoluir para problemas mais graves, como depressão, transtorno de 

ansiedade e síndrome do pânico (SHARIFF, 2010). 

De acordo com a OPAS/OMS (2021), a promoção da saúde mental e a prevenção de 

transtornos são fundamentais para ajudar adolescentes a prosperar. Para a OMS 

(2022), a saúde mental é um estado de bem-estar mental que possibilita às pessoas 

lidarem com as intercorrências da vida, realizarem suas atividades, aprenderem e 

trabalharem bem e contribuírem para a sociedade. 

Torna-se imprescindível direcionar nossa atenção para essa geração, uma vez que 

tem sido observado um crescimento nas taxas de psicopatologias como depressão e 

ansiedade nessa faixa etária nos últimos anos. Segundo a OMS (2021), estima-se 

que 3,6% dos adolescentes de 10 a 14 anos e 4,6% dos de 15 a 19 anos possam 

sofrer de transtorno de ansiedade e que a depressão ocorra em 1,1% dos 

adolescentes de 10 a 14 anos e em 2,8% dos de 15 a 19 anos. De acordo com Sá 

(2012), há um comprometimento nas áreas sociais, físicas e psicológicas, podendo 

ocorrer desenvolvimento de patologias decorrentes do uso excessivo de redes sociais. 

É inegável que a evolução tecnológica é constante e proporciona grande impacto nas 

nossas vidas, influenciando diretamente a forma como interagimos com o mundo ao 

nosso redor. Por isso, é fundamental que o profissional da área de saúde mental 

esteja preparado para lidar com esse avanço e suas possíveis implicações no 

cotidiano dos adolescentes. 

Em termos de relevância no âmbito profissional, é de fundamental importância e 

necessidade buscar novas investigações acerca deste tema, que tem gerado muitas 

dúvidas e ainda não dispõe de um consenso na literatura especializada (YOUNG, YUE 

e YING, 2011). 

Souza e Cunha (2019), afirmam que a tecnologia vem influenciando cada vez mais a 

vida dos adolescentes, assim como também é visível que alguns se privam de uma 

vida social real em troca de uma vida virtual. Neste sentido, parte a seguinte questão: 

O uso excessivo das redes sociais por adolescentes pode deixá-los mais vulneráveis 

a desencadear transtornos mentais como a depressão e ansiedade? Quais são os 

fatores de risco para o desenvolvimento desses transtornos mentais em adolescentes 

usuários de redes sociais? 

Portanto, o objetivo principal deste estudo é verificar as consequências do uso 
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excessivo das redes sociais na vida dos adolescentes e sua relação com o aumento 

dos transtornos de ansiedade e depressão, assim como identificar as características 

da adolescência e os fatores de risco para a má utilização das redes sociais, definir o 

que é considerado excesso na utilização de redes sociais e relacionar o aumento do 

uso de mídias sociais e internet por adolescentes durante o período de isolamento 

social na pandemia do Covid-19. 

 

MATERIAL E MÉTODO 

 

O trabalho trata-se de uma revisão da literatura através de uma Pesquisa Bibliográfica 

Básica Exploratória nas bases de dados Scientific Electronic Library Online – SciELO, 

Pubmed e Google Acadêmico. Segundo Gil (2022, p. 41-59) 

 
Muitas pesquisas bibliográficas são, a rigor, revisões de literatura, que 

constituem etapa do processo de planejamento, mas que podem ser 

consideradas pesquisas bibliográficas incorporadas a pesquisas mais 

amplas. [...] Pode-se afirmar que a maioria das pesquisas realizadas com 

propósitos acadêmicos, pelo menos num primeiro momento, assume o caráter 

de pesquisa exploratória, [...]. 

 

Na prática acadêmica, é comum utilizar pesquisas bibliográficas como revisões de 

literatura, inseridas na fase de planejamento. No entanto, é importante destacar que 

essas pesquisas bibliográficas podem ser incorporadas a estudos mais abrangentes. 

(GIL, 2022). 

O critério para a inclusão dos artigos foi a relevância para o tema, o público específico, 

ano de publicação e aplicabilidade. Os artigos foram selecionados com base de 

publicação entre os anos de 2019 a 2023, com publicação em revistas da área de 

psicologia, psiquiatria e demais áreas relevantes para o tema. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Características da Adolescência e o risco da dependência digital 

O período da adolescência traduz-se como uma fase de transição entre a infância e 

a idade adulta, caracterizado por um intricado processo de evolução biopsicossocial 

(PAPALIA e MARTORELL, 2021). 

De acordo com a OMS (2021), a adolescência transita no período dos 10 aos 19 anos. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990), a lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, considera a adolescência entre 12 e 18 anos de idade. Entretanto, a idade 

não deve ser o único fator utilizado para definir a adolescência, outros aspectos devem 

ser considerados. 

A adolescência não é apenas uma etapa da vida marcada por mudanças físicas e 

biológicas. Para Bock (2018), os processos sociais ocorridos em sociedades 

ocidentais geraram um período da vida humana que passou a ser denominado 

adolescência. É possível verificar que a adolescência costuma estar associada com a 

puberdade, quando surgem mudanças fisiológicas, anatômicas e psicológicas. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
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A adolescência é um período de contradições, confuso, ambivalente, 

doloroso, caracterizado por fricções no meio familiar e social e, por conta 

desse quadro, é frequentemente confundido com crise e estado patológico 

(AZEVEDO e; REATO; 2019, p. 136). 

 

Para Aberastury e Knobel (2003), determinar a fronteira que separa o comportamento 

normal do patológico na adolescência é uma tarefa complexa, uma vez que qualquer 

desvio nessa etapa pode ser considerado dentro da normalidade, sendo exceção 

a presença de equilíbrio constante durante essa fase de transição. 

Durante o período da adolescência, é comum que ocorram mudanças significativas 

nas habilidades sociais dos jovens. A socialização é um processo fundamental nessa 

fase, é por meio dela que o adolescente desenvolve relações interpessoais e aprende 

a lidar com diferentes grupos sociais. 

 
As mídias interativas proporcionam um ambiente fértil para tarefas 

normativas do desenvolvimento, como buscar experiências de vida, explorar 

a própria identidade, estabelecer autonomia e conectar-se com os pares. 

(YOUNG e ABREU, 2018, p. 10). 

 

No entanto, é importante ressaltar que esse processo pode ser influenciado por 

comportamentos de riscos ao seu bem-estar como atividades viciantes. De acordo 

com Papalia e Martorell (2022), os adolescentes são influenciados por seus pares e 

tendem a ter comportamentos impulsivos. 

Adolescentes são mais vulneráveis à dependência tecnológica devido às mudanças 

estruturais e funcionais em seus cérebros, quando eles ainda estão em 

desenvolvimento e não têm a função executiva de autorregulação completamente 

desenvolvida (GOGTAY et al., 2004). Atualmente, os adolescentes parecem 

satisfazer suas curiosidades e exploram o mundo por meio de tecnologia digital. 

 
Ter seu próprio smartphone ou estar presente nas redes sociais é um rito de 

passagem, como se fosse a busca de visão dos índios, a jornada dos 

aborígenes ou o bar mitzvah dos judeus do século XXI. (YOUNG e ABREU, 

2018, p. 15). 

 

O uso das redes sociais por adolescentes é uma das atividades que mais cresceram 

em relação à navegação da internet. A proporção de usuários de internet entre 9 e 17 

anos com perfil no Instagram aumentou de 45% para 62% em três anos, enquanto 

58% declararam ter perfil no TikTok, superando o Facebook, que ficou com 51% 

(IBGE, 2021). 

Conforme Beard (2011, p.220), “Os adolescentes enfrentam uma variedade de fatores 

de risco e questões sociais, e esses aspectos da sua vida podem contribuir para que 

se tornem dependentes de internet”. 

Adolescentes correm risco de passar longo tempo usando celulares devido à 

incapacidade de autorregulação. Fatores psicológicos e familiares, como baixa 

autoestima, impulsividade e falta de intervenção parental, também têm influência na 
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dependência por redes sociais. (YOUNG e ABREU, 2018). 

 
O uso abusivo das tecnologias, isto é, o tempo gasto em experiências virtuais, 

tem sido observado como algo característico da adolescência, [...] ao mesmo 

tempo em que a tecnologia permite que tudo aconteça, a realidade fica 

esvaziada, pois a energia está toda investida no computador ou celular. 

(AZEVEDO e; REATO; 2019, 2019, p. 140/141). 

 

Os adolescentes estão em um processo de formação em que estão construindo suas 

personalidades e desenvolvendo habilidades importantes para o seu futuro. No 

entanto, é inegável que as novas tecnologias exercem um enorme fascínio sobre essa 

faixa etária. Porém, é preciso compreender que o uso excessivo e desregrado dessas 

ferramentas pode interferir negativamente em seu desenvolvimento, prejudicando até 

mesmo a sua saúde mental. 

 

Redes Sociais e sua utilização abusiva 

A presença da tecnologia está cada vez mais inserida no cotidiano global, 

possibilitando interações sociais e intercâmbio de informações, utilizando e-mails, 

aplicativos de mensagens instantâneas, compartilhamento de músicas e fotografias, 

redes sociais, dentre outros. 

Hoje em dia, crianças e adolescentes, têm sido introduzidos precocemente ao 

universo dos computadores, tablets e, sobretudo, dos smartphones. Entre os 

adolescentes, a mobilidade e a praticidade desses dispositivos tem sido um grande 

atrativo, o que tem levado a uma massificação do uso dos smartphones. 

De acordo com o IBGE (2021), o celular foi apontado como o dispositivo mais utilizado 

para acessar a Internet entre os estudantes (97,9%). Em 2021, 78% dos usuários de 

internet com idade de 9 a 17 anos acessaram alguma rede social, um aumento de 10 

pontos percentuais em relação a 2019 (68%). (CRUZ, 2022). 

As redes sociais são, em sua definição mais simples, uma estrutura social com foco 

nas pessoas e que permitem trocas de informações, possibilitando interações entre 

pessoas e grupos alinhados com seus objetivos. (MARQUES, 2020). Com o 

perceptível avanço e universalização das tecnologias da internet e dos smartphones, 

é certo que a vida de muitas pessoas foi simplificada. Entretanto, as vantagens vieram 

acompanhadas de desvantagens, especialmente no que diz respeito às questões do 

vício de tela e da violência virtual. 

O tema sobre o vício de tela é relativamente novo. Apesar de pesquisas apontarem 

um aumento constante de casos, o entendimento científico ainda está em construção, 

refletindo a complexidade do problema (YOUNG e ABREU, 2018). 

O DSM-5 (APA, 2014) foi pioneiro ao expandir a classificação dos Transtornos 

Relacionados a Substâncias, renomeando-a como "transtornos relacionados a 

substâncias e transtornos aditivos". Incluindo o transtorno do jogo e reconhecendo o 

funcionamento similar desses transtornos que ativam os sistemas de recompensa. A 

11ª edição da Classificação Internacional de Doenças, CID-11, também apresentou 

avanços significativos nestes aspectos, embora ainda não esteja oficialmente 

traduzida para o português brasileiro. Assim como a CID-10, a CID-11 considera o 
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jogo patológico e adiciona o transtorno dos jogos eletrônicos, que não está incluído 

no DSM-5-TR (OLIVEIRA e TRENTINI, 2023). 

Em relação ao uso da internet, embora ainda não tenhamos um quadro 

completamente definido nos manuais, é possível extrapolar o conhecimento de um 

sintoma para outro. Podemos relacionar o transtorno de jogo aos transtornos 

relacionados à internet, como o vício em jogos e o uso excessivo de aplicativos e 

redes sociais. A internet, além dos jogos online, não está detalhadamente descrita 

nos manuais, mas é reconhecida como um elemento a ser discutido no futuro no DSM. 

No entanto, alguns indivíduos já sofrem com os sintomas associados ao seu uso 

excessivo. 

Atualmente é desafiador determinar com precisão o que seria considerado uso 

excessivo de telas, afinal, nossa vida cotidiana está enraizada no universo virtual. 

Dessa forma, os indícios de possíveis problemas podem passar despercebidos, 

camuflados pelo legítimo uso da internet. 

Para Young (2011, p.37), “o melhor método para detectar clinicamente o uso 

compulsivo de internet é compará-lo com critérios para outras dependências 

estabelecidas”. 

 
As dependências são definidas como a compulsão habitual a realizar certas 

atividades ou utilizar substância, apesar das consequências devastadoras 

sobre o bem-estar físico, social, espiritual, mental e financeiro do indivíduo 

(YING; YOUNG; YUE, 2011, p. 22). 

 

A busca incessante para acessar as redes, a incapacidade do controle sobre o uso de 

celulares e a fixação pelo universo virtual em detrimento do real são indicadores 

preocupantes que apontam para a dependência tecnológica. (FORTIM e ARAÚJO, 

2013). 

Outro problema do uso abusivo das redes sociais é a violência digital. O bullying, que 

antes imperava nos espaços físicos, predominantemente nas escolas, agora está 

migrando para o mundo virtual, o ciberespaço, e com o agravante do anonimato e da 

velocidade com que as mensagens se propagam. 

De acordo com Gonçalves e Vaz (2021), o cyberbullying é o bullying praticado através 

de novas tecnologias, incluindo smartphones, redes sociais e chats da Internet. As 

vítimas sofrem agressões e humilhações públicas perante inúmeras pessoas na rede 

mundial de computadores, constituindo uma das maiores formas de violência digital. 

Para Bock (2018), a violência é planejada e intencional, causando prejuízos e 

sofrimentos. Quando direcionada a adolescentes, compromete seu desenvolvimento 

e futuro, podendo se tornar um trauma e alterar o curso de sua vida. 

Souza e Cunha (2019, p.214), apontaram em sua pesquisa “o cyberbullying e a 

depressão como principais riscos para o uso excessivo das tecnologias digitais”. Da 

mesma forma, foi visto que o envolvimento de adolescentes com cyberbullying está 

diretamente ligado ao tempo que passam conectados. Aqueles que praticam tal ato 

geralmente dedicam mais horas ao uso da tecnologia em comparação aos que não 

se envolvem. Esse comportamento tem sido apontado como um fator significativo 
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para o desenvolvimento de problemas emocionais, especialmente sintomas 

depressivos (SOUZA e CUNHA, 2019). 

 

Saúde mental dos adolescentes: Depressão e ansiedade 

Atualmente, a internet e as redes sociais digitais têm ocupado um papel de 

importância no cotidiano dos adolescentes. Entretanto, o uso excessivo e compulsivo 

da tecnologia é considerado como uma dependência digital. 

A dependência de telas é uma patologia nova que causa preocupações em relação à 

saúde mental dos adolescentes, devido às múltiplas consequências físicas, sociais e 

psicológicas que afetam o bem-estar individual e coletivo. 

O Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, DSM-V (2014), trouxe à 

tona o Transtorno do Jogo como um diagnóstico independente, sem vínculo direto com 

substâncias químicas, o que pode contribuir para uma compreensão mais precisa do 

uso inadequado de dispositivos eletrônicos. Essa mudança abre portas para uma 

abordagem desse tipo de comportamento vicioso. 

O comportamento de dependência da internet pode levar a diversos efeitos 

prejudiciais, como insônia, redução da produtividade, comprometimento nas relações 

sociais, transtorno de humor, ansiedade, depressão e outros prejuízos na saúde 

mental. 

Em relação à saúde mental, estudos como os de Moromizato et al. (2017), discorreram 

sobre os efeitos nocivos relacionados à saúde mental quando os excessos do “tempo 

de tela”. Os autores avaliaram a correlação entre indicadores de uso das mídias 

sociais com sintomas de ansiedade e depressão em alunos de medicina. Eles 

defendem que os sintomas são relacionados ao uso indiscriminado de internet e redes 

sociais. 

Conforme Liu et al. (2022), o uso excessivo de mídias sociais aumenta o risco de 

depressão em adolescentes, sendo este efeito mais forte em meninas. Cada hora a 

mais de uso aumenta o risco em 13%. Isso sugere que o uso exagerado é um fator 

de risco significativo para a depressão na adolescência. 

De acordo com Finotti et al. (2018), a dependência tecnológica entre adolescentes 

tem causado uma preocupação quanto aos efeitos colaterais. 

Nota-se com frequência episódios de ansiedade, desconforto ou angústia 

manifestados quando os mesmos são privados do uso do seu smartphone, seja pela 

falta de bateria, sinal ou acesso à internet. Tal privação pode levar a um estado que 

se conceitua como nomofobia. A nomofobia seria uma dependência emocional e de 

acordo com Bianchini et al. (2023), o termo se refere ao medo irracional e incontrolável 

de ficar incomunicável sem a presença de um dispositivo móvel, bem como despertar 

a sensação de ser excluído ou antissocial e tem sintomas semelhantes a outras 

dependências comportamentais e químicas. 

Atualmente o diagnóstico de dependência utiliza um modelo com seis fatores: 

saliência, mudança de humor, abstinência, tolerância, conflito e recaída seguida de 

reinstalação do quadro. (YOUNG e ABREU, 2011). 

A dependência química e as dependências comportamentais possuem em comum a 

origem da dependência psicológica. Além disso, as dependências tecnológicas 
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também se enquadram como uma das formas de dependência comportamental. 

(YOUNG e ABREU, 2018). 

Os distúrbios emocionais são comuns entre os adolescentes. De acordo com a OPAS 

(2021, s.p.), “em todo o mundo, a depressão é uma das principais causas de doença 

e incapacidade entre adolescentes”. Estima-se que 3,6% dos adolescentes de 10 a 

14 anos e 4,6% dos de 15 a 19 anos sofrem de transtorno de ansiedade, enquanto a 

depressão ocorre em 1,1% dos adolescentes de 10 a 14 anos e em 2,8% dos de 15 

a 19 anos. Ambas as condições podem levar ao isolamento social e à solidão, e a 

depressão pode levar ao suicídio. (OMS, 2021). 

Para Cataldo et al. (2021), é possível observar uma frequente associação entre o uso 

problemático das mídias sociais e transtornos psicológicos e psiquiátricos. Fonseca 

et al. (2018), mencionam um estudo feito com 234 universitários onde foi encontrado 

uma forte correlação entre o uso excessivo de redes sociais e um sentimento de 

solidão mais acentuado. Além disso, a solidão impacta negativamente a autoestima 

desses indivíduos. 

O uso inadequado de internet e redes sociais podem gerar sintomas ansiosos e 

depressivos, que podem estar relacionados ou não à causa do problema. Estudos 

demonstram que as duas situações estão correlacionadas e se reforçam mutuamente 

(YING; YOUNG; YUE, 2011). 

Para Petrella, Morais e Silveira (2022), durante a pandemia houve um aumento 

significativo no acesso à Internet por parte dos adolescentes, bem como no tempo 

que passam conectados e na dependência dessa tecnologia. Essas estatísticas se 

tornam cada vez mais alarmantes quando consideramos o impacto negativo que o 

consumo online tem sobre a saúde dos jovens, especificamente em relação aos 

distúrbios do sono e às reações emocionais adversas, como instabilidade, depressão 

e ansiedade quando estão offline. 

 

Implicações do uso das redes sociais por adolescentes no contexto da 

pandemia do Covid-19 

A pandemia do Covid-19 causou um grande impacto em todas as áreas da sociedade 

global. Medidas como quarentena, bloqueio e distanciamento físico foram tomadas 

em resposta ao aumento no número de casos e mortes atribuídos ao vírus. Essas 

estratégias preventivas foram priorizadas pelas instituições com o objetivo de reduzir 

a transmissão, limitando o contato entre pessoas potencialmente infectadas e 

saudáveis, assim como entre grupos de alto risco e aqueles com baixo risco ou sem 

risco. Isso teve como finalidade atrasar o pico da epidemia, diminuir seus efeitos e 

aliviar o impacto no sistema de saúde. Entre as medidas de distanciamento social, 

destacam-se o fechamento de escolas, clubes, academias, shoppings, praias e 

parques. Isso limitou as interações interpessoais fora do ambiente doméstico e 

aumentou a busca por conexões virtuais, principalmente por adolescentes. 

Como destaca Andrade et al. ( 2020), com o confinamento em casa, com poucas 

opções de entretenimento e sem a rotina escolar para ocupar seu tempo, muitos 

adolescentes abusaram do uso das redes sociais durante esse período de "ócio". 

Conforme Gadagnoto et al. (2022), verificou-se que os adolescentes mostraram 
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habilidade em adaptar-se às novas circunstâncias de forma individual, 

experimentando diferentes estratégias e aprendendo com os erros e acertos. Os 

maiores obstáculos encontrados foram as mudanças nos hábitos diários, com os 

adolescentes dedicando mais tempo a atividades de distração. Para os adolescentes, 

a pandemia inicialmente foi encarada com despreocupação e uma falta de percepção 

da sua seriedade. No entanto, com o passar do tempo e o impacto do confinamento 

em casa afetando suas rotinas, sentimentos como angústia, medo, incerteza, 

insegurança, ansiedade e tristeza foram se tornando cada vez mais presentes. 

Durante o contexto da pandemia, as mídias sociais foram um grande aliado para a 

população geral, como meio de aliviar o estresse cotidiano e a angústia de estar 

vivendo em isolamento social, como salienta Bezerra e Gibertoni (2021). Através das 

redes sociais, as pessoas passaram a se comunicar ativamente por meio de 

conversas on-line e vídeo chamadas. E mesmo distantes fisicamente, conseguiam 

acompanhar o dia a dia de seus amigos e familiares. Também foi possível 

acompanhar as notícias em tempo real a respeito da covid-19. Porém, apesar dos 

pontos positivos que as redes sociais proporcionaram nesse cenário, Bianchini et al. 

(2023), destacam que houve um alarmante aumento da exposição à internet por 

adolescentes, o que levou a experiências negativas. 

De acordo com Santos e Silva (2021), foram observados diversos impactos 

decorrentes do aumento do uso de mídias sociais e internet por adolescentes durante 

o período de distanciamento social. Entre eles, merecem destaque a exposição a 

conteúdos inadequados, o compartilhamento descuidado de dados pessoais, a 

interferência na qualidade do sono, o surgimento de crises de pânico e o 

desenvolvimento de sintomas de ansiedade, depressão e transtornos alimentares. 

Além disso, é importante ressaltar o agravamento da comparação social nas redes 

sociais, que pode gerar um sentimento de inadequação, além do sofrimento resultante 

do bullying online, o cyberbullying. 

Os estudos de Bianchini et al. (2023), indicaram que existe uma conexão entre o uso 

excessivo de telas e o surgimento de transtornos psiquiátricos, como depressão, 

ansiedade, estresse pós-traumático e esgotamento emocional. Essa relação também 

impacta negativamente na qualidade do sono e na qualidade geral de vida. 

Conforme Junior et al. (2020), as consequências psicológicas do COVID-19 podem 

ser mais persistentes e predominantes do que o próprio vírus, uma vez que elas 

impactaram em vários aspectos da sociedade, resultando em falhas significativas no 

combate aos efeitos do vírus. Isso levou ao surgimento de sintomas como ansiedade, 

depressão e estresse diante da pandemia. 

A pandemia da COVID-19 teve um impacto profundo na saúde mental dos 

adolescentes, levando-os a experimentar uma série de emoções negativas. Além 

disso, o aumento do tempo gasto na internet, especialmente consumindo notícias 

relacionadas à pandemia, só agravou esses sentimentos negativos. Também foi 

observada uma disrupção nas relações familiares e uma falta de apoio social 

adequado, o que levou os adolescentes a buscar ajuda por meio das redes sociais. 

Infelizmente, eles também tiveram dificuldade em encontrar mecanismos eficazes 

para lidar com seu bem-estar, resultando em sofrimento mental, baixa produtividade 
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e falta de motivação durante esse período desafiador. 

 

Análise da Literatura 

Foram identificados 1.590 artigos de revisão entre os anos de 2019 e 2023 através 

dos descritores: “adolescentes”, “redes sociais”, “ansiedade” e “depressão”. Muitos 

desses estudos encontrados falam sobre vício de jogos online, impactos na saúde 

mental de crianças ou jovens adultos e sobre os benefícios das mídias sociais, que 

não é o foco do presente trabalho, portanto não foram utilizados. Também foram 

desconsiderados para essa discussão, trabalhos de conclusão de curso e artigos 

estrangeiros. 

Após a aplicação dos critérios de exclusão e inclusão, foram selecionados sete artigos 

que abordam diretamente as consequências na saúde mental de adolescentes devido 

ao uso abusivo das redes sociais e a relação com o aumento de casos de depressão 

e ansiedade. Os sete artigos selecionados foram publicados em revistas científicas. 

 
Quadro 1: Trabalhos que abordam diretamente a relação entre adolescentes, redes sociais, ansiedade 

e depressão 

Trabalhos que abordam diretamente a relação entre adolescentes, redes sociais, 

ansiedade e depressão 

FREITAS, R. J. M. et al. Percepções dos adolescentes sobre o uso das redes sociais e 

sua influência na saúde mental. 2021. 

JUNIOR, E. S. de S. et al. Depressão entre adolescentes que usam frequentemente as 

redes sociais: uma revisão da literatura. 2022. 

NEVES, A. B. C. S. et al. Associação entre uso Nocivo das Redes Sociais e a 

Depressão em Adolescentes: Uma Revisão Sistemática. 2020. 

SANTOS, G.; SILVA, M. Depressão na adolescência relacionada ao advento das 

mídias sociais na contemporaneidade. 2021. 

SOUZA, K.; CUNHA, M. X. C. Impactos do uso das redes sociais virtuais na saúde 

mental dos adolescentes: uma revisão sistemática da literatura. 2019. 

TOSTES, A. M. G.; LANES, C. C.; CASTRO, G. F. P. Correlação entre o Uso 

Depreciativo das Mídias Sociais e Transtornos de Ansiedade e Depressão em 

Adolescentes: uma Revisão Bibliográfica. 2022. 

VIEIRA, Y. P. et al. Uso excessivo de redes sociais por estudantes de ensino médio do 

sul do Brasil. 2022. 

 

No que se refere às áreas de conhecimento dos artigos, teve uma prevalência da área 

de Psicologia, mas com produções advindas também da Enfermagem, Medicina, 

Farmácia e Tecnologia. Nota-se a interdisciplinaridade na temática, pois esses artigos 

apesar de serem de diferentes áreas científicas, têm a mesma finalidade, que é buscar 

compreender os impactos causados pelo uso excessivo das redes sociais no público 

adolescente. 

Freitas et al. (2021), concluiu que o uso das redes é crescente e está desenvolvendo 

novas formas de adoecimento, principalmente de ordem mental, necessitando que o 
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profissional de saúde se aproxime dessa problemática para intervir de forma efetiva. 

Junior et al. (2022), diz que existem riscos de danos à saúde mental de adolescentes 

que ficam expostos com a dependência das mídias sociais, porém não se pode 

afirmar que há associação entre as mídias sociais com sinais e sintomas depressivos. 

Finaliza seu trabalho enfatizando que o uso frequente das redes sociais está 

relacionado com aspectos fundamentais da atenção psicossocial do adolescente, 

portanto, é imprescindível estratégias de promoção e intervenções que abordem a 

saúde mental na educação escolar. 

Neves et al. (2020), discorre sobre o fato do uso problemático da internet e redes 

sociais por adolescentes, ser um assunto que levanta discussões e divergências entre 

o suposto vínculo das redes sociais e a depressão em adolescentes e, portanto, 

requer uma atenção maior por parte de médicos e psicólogos para definições formais 

de doenças, diagnóstico e tratamento. 

Santos e Silva (2021), pontuam que o período de desenvolvimento da adolescência, 

passa por transformações significativas em todos os âmbitos da sua existência, 

constituindo um desgaste emocional, afetando um número considerável de 

adolescentes com transtornos de humor, a exemplo da depressão. 

 
Uma vida de aparência em que as frustrações, as dificuldades 

cotidianas e os vazios constitutivos do processo de subjetivação são 

superficialmente disfarçados pela efemeridade da aceitação. A construção de 

um novo lugar e uma nova posição na vida do sujeito adolescente acaba se 

voltando para este lugar relativamente pronto, efêmero e distante típico das 

redes sociais, aqui as implicações afetivas não precisam ser profundas nem 

duradouras. No entanto, ora são causa, ora consequência de fragilidades 

subjetivas, desenvolvidas na singularidade de um período de transição 

significativo, assim como, nas mudanças sociais ocorridas nas últimas 

décadas e que têm afetado profundamente no modo de construir afetos e 

vínculos. (SANTOS e SILVA, p. 191, 2021). 

 

Sendo assim, Santos e Silva (2021), enfatizam a necessidade de um olhar atento de 

suporte por profissionais da psicologia, a este grupo, principalmente no que concerne 

aquilo que o adolescente tem de mais identitário, que são a construção das relações, 

a inserção nos grupos e o envolvimento entre os pares. 

Segundo Souza e Cunha (2019), a ascensão da tecnologia tem auxiliado em diversas 

áreas como a da saúde, educação, segurança, mas, apesar dos benefícios deste 

recurso em tantas áreas, o seu uso desmedido tem gerado dependência e afetado as 

relações sociais, causando graves consequências à saúde mental dos indivíduos, 

principalmente adolescentes e jovens. Os resultados obtidos comprovaram que as 

redes sociais podem acentuar problemas sociais e gerar grandes impactos na saúde 

mental, dentre eles: a ansiedade, depressão e dependência. Isso geralmente ocorre 

devido à grande “vitrine virtual” apresentada nas redes, onde são exibidos corpos e 

personalidades “perfeitas”. 

Tostes, Lanes e Castro (2022), compreendem que a fase da adolescência é marcada 

por intensas transformações orgânicas e psicossociais, sendo muito comum a 

detecção de ansiedade na transição para vida adulta. A história da internet e mídias 
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sociais influenciam diretamente a vida em sociedade, podendo ser positiva ou 

negativa, dependendo da forma como se dá seu uso. Os adolescentes, nascidos 

imersos nessa vivência digital, são massivamente influenciados por esse universo. 

Portanto, constatou-se que é de extrema relevância a elaboração de estudos acerca 

da correlação entre o uso depreciativo das mídias sociais e dos transtornos de 

ansiedade e depressão em adolescentes. 

Vieira et al. (2022), em seu estudo transversal de base populacional, constatou que 

35,9% dos estudantes que estavam cursando o ensino médio no Instituto Federal do 

Rio Grande do Sul, campus Rio Grande, no 2º semestre de 2019, relataram o uso 

excessivo de redes sociais. Os grupos identificados como os mais suscetíveis 

foram do sexo feminino, cor de pele preta e faixa etária entre 18 e 20 anos. Concluiu-

se que mais de um terço dos estudantes usavam em excesso as redes sociais e esse 

comportamento esteve associado com desfechos negativos em saúde, como o risco 

de depressão, ansiedade e estresse, risco elevado de suicídio e uso de drogas. 

Neves et al. (2020), Santos e Silva (2021) e Vieira et al. (2022), discorrem sobre a 

associação do uso excessivo de redes sociais com o risco elevado de ideação suicida, 

tentativas de suicídio e a sua letalidade. 

Freitas et al. (2021), Junior et al. (2022), Neves et al. (2020) e Tostes, Lanes e Castro 

(2022), concordam que há a necessidade de psicólogos e profissionais da área da 

saúde no geral, se aprimorarem sobre a relação de doenças mentais com as redes 

sociais, pois, essa temática requer uma atenção para definições formais de doenças, 

diagnóstico e tratamento, uma vez que pessoas conectadas à rede aumentam cada 

dia mais. 

O ponto de convergência entre os trabalhos de Freitas et al. (2021); Junior et al. 

(2022); Neves et al. (2020); Santos e Silva (2021); Souza e Cunha (2019); Tostes, 

Lanes e Castro (2022) e Vieira et al. (2022), foi o fato de relacionarem prejuízos 

significativos nas habilidades sociais e na saúde mental dos adolescentes que utilizam 

de forma descontrolada as redes sociais, tendo sobretudo a ansiedade, a depressão 

e a dependência como agravantes prevalentes. Levando em consideração que o 

período da adolescência é marcado por uma sucessão de mudanças que vão desde 

as maturações biológicas e fisiológicas até a construção de uma identidade, os 

tornando um público mais vulnerável a desencadearem tais prejuízos. 

 

CONCLUSÃO 

 

É inegável que o avanço da tecnologia e suas inovações vem modificando 

significativamente o modo de vida da população contemporânea. Seus benefícios 

permeiam pela educação, saúde, economia, entre outros. Porém, os impactos na 

saúde mental, pelo uso excessivo das redes sociais, têm acarretado vários prejuízos 

ao público adolescente, devido a quantidade de informações consumidas diariamente, 

os expondo a várias situações de vulnerabilidade. 

Pôde-se concluir que o uso excessivo das redes sociais tem sérias consequências na 

saúde mental dos adolescentes que, por sua vez estão passando por uma fase de 

transições fisiológicas, anatômicas e psicológicas, além de estarem desenvolvendo 
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suas relações interpessoais, ou seja, um período de extrema vulnerabilidade, 

intensificando os riscos de dependência virtual. 

A dependência digital hoje já é uma realidade e os principais prejuízos identificados 

na saúde mental pelo seu excesso são a depressão e a ansiedade, além de insônia, 

redução da produtividade, comprometimento nas relações sociais, dentre outros 

fatores. O cyberbullying, considerado uma das maiores formas de violência digital, 

quando direcionado ao adolescente, pode comprometer o seu desenvolvimento, 

sendo um fator antecedente para desencadear uma depressão. 

Notou-se também que uso abusivo das redes sociais se intensificaram durante o 

período de pandemia da COVID-19, onde os adolescentes ficavam em isolamento 

social por um longo tempo, aumentando notoriamente o número de casos de 

ansiedade e depressão. 

É fundamental que os psicólogos se aprofundem no estudo desse tema, pois o 

número de adolescentes afetados pela dependência digital está aumentando a cada 

dia. Esperamos que esse assunto seja tratado com a devida importância, para que 

em breve seja criada uma categoria exclusiva para a dependência digital no DSM. 

Isso ajudaria os profissionais a identificarem os critérios específicos dessa condição e 

fornecerem orientação e assistência adequadas. 

É necessário que as famílias, escolas, profissionais de saúde, governo e a sociedade 

em geral tomem medidas proativas para conscientizar os adolescentes sobre os 

riscos sociais e patológicos do uso irresponsável e excessivo das redes sociais. 
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RESUMO 

 
O presente estudo é motivado pelo aumento no número de cirurgias bariátricas em paralelo ao 
crescimento no índice de adiposidade da população brasileira nos últimos anos, abordando o impacto 
psicológico que essas pessoas têm apresentado durante o processo, de pré e pós-operatório. Este artigo 
de tem por objetivo descrever e refletir sobre as produções literárias que descrevem as consequências 
psicológicas em pessoas submetidas à redução de estômago tanto no pré como no pós-operatório, 
quando muitas vezes os sintomas podem ser manifestados de forma mais assídua no pós cirúrgico, e 
como as técnicas da Terapia Cognitivo-Comportamental podem ser utilizadas no tratamento desses 
sintomas. Para construção da pesquisa foi escolhida a revisão bibliográfica, utilizando da abordagem 
qualitativa, para uma maior cientificidade da produção intelectual, utilizando da coerência, consistência, 
originalidade e objetivação como critérios, atentando-se que, a verdade na pesquisa é sempre 
provisória, tendo em vista que pela própria dinâmica da busca pelo conhecimento, está sempre sujeito 
à renovação. Por utilizarmos dessa metodologia, foi possível descrever e refletir sobre a aplicabilidade 
das técnicas psicológicas em casos de transtornos alimentares e comportamentais específicos 
apresentados pelos pacientes. A pesquisa constatou que a TCC se torna eficaz e dinâmica quanto aos 
processos e aplicabilidades das técnicas em pacientes submetidos a bariátrica, porém necessário que o 
paciente colabore e seja participativo em sessões para um avanço significativo. Ressalta-se contínua 
pesquisa para avaliar futuros resultados de aplicação das técnicas em situações e contextos 
específicos. 

 
Palavras chave: Cirúrgia bariátrica, Disturbio alimentar, Impactos psicológicos, Obesidade, 
Terapia cognitivo-comportamental. 
 

INTRODUÇÃO 

 

A obesidade, em conformidade com OMS (Organização Mundial de Saúde), vem a 

ser um problema de saúde pública, tendo a cirurgia bariátrica como uma das 

possibilidades de tratamento muito realizado, nos dias atuais. Porém, alguns 

distúrbios psiquiátricos têm sido associados à obesidade, ao pré-operatório e pós- 

operatório dos pacientes bariátricos, como ansiedade, depressão e o estresse por 

exemplo (VARELLA, 2021) 

A adiposidade classificada como excesso de gordura que pode desenvolver doenças 

e prejuízos à saúde, classificada como uma doença crônica, progressiva e que pode 

ser desencadeada por fatores biológicos, psicológicos e ambientais. A OMS (2021) traz 

como referência para identificar o Índice de Massa Corporal (IMC) – o cálculo do peso 

dividido pela altura em metros elevada ao quadrado – e classificado em três graus: 

grau I (IMC entre 30 – 34,9 kg/m2); grau II (IMC entre 35,0 – 39,9 Kg/m2) e grau III 

(IMC ≥ 40 kg/m2) (MINISTERIO DA SAÚDE, 2021). 

Quando identificado como obeso grau II tendo ainda outras comorbidades associadas, 
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ou grau III, a redução de estômago torna-se uma das possibilidades de perda de 

gordura, principalmentecom aqueles que já tentaram de diversas formas 

anteriormente, como por meio da reeducação alimentar e da atividade física por 

exemplo, mas não obtiveram resultados significativos. (COESAS/SBCBM, 2023) 

A terapia cognitivo comportamental se apresenta como uma ferramenta em diversos 

casos de acompanhamento psicológico pós-cirúrgicos, entretanto, não há diretrizes 

que abordem a forma mais correta com a qual a avaliação psicológica desses 

pacientes deve ser feita, conforme pesquisa de estudo realizada, o que se respalda a 

necessidade de um acompanhamento psicológico adequado para um melhor 

resultado do tratamento de pessoas submetidas a tal intervenção cirúrgica por ser o 

procedimento mais indicado para tratar obesidade e que vem aumentando e ganhando 

novas técnicas de realização no decorrer dos anos (SBCBM, 2020). 

Atualmente recomenda-se a presença de uma equipe multiprofissional na assistência 

ao paciente, sendo sugerido a realização do preparo psicológico, orientando então 

aos cirurgiões bariátricos que direcionem os candidatos à redução de estômago ao 

psicólogo da sua equipe (COESAS/SBCBM, 2023). 

Em casos onde o candidato não tenha realizado acompanhamento por algum 

profissional da equipe multiprofissional, é orientado que seja realizada ao menos uma 

consulta com o(a) psicólogo(a) da equipe, no intuito de alinhar o preparo psicológico 

às particularidades do respectivo serviço, uma vez que, identificado presença de 

quadros psiquiátricos graves, por exemplo: depressão, psicose, transtorno alimentar, 

abuso/dependência de substâncias de abuso, direcionar para avaliação e 

acompanhamento com psiquiatra o quanto antes. (COESAS/SBCBM, 2023). 

Compartilhar com o paciente as tendências em relação à perda de peso, os riscos de 

reganho, os riscos do consumo de álcool e outras substâncias é fundamental para o 

sucesso do tratamento, logo respalda-se sendo necessária uma psicoeducação com o 

apoio de uma equipe multiprofissional como meio fundamental do pré ao pós- 

operatório, possibilitando fornecer informações a respeito de cada fase que o paciente 

poderá passar durante o processo e o que esperar das próximas etapas, podendo 

ajudá-lo no percurso (SBCBM, 2023). 

Sendo de suma importância a verificação da presença de sintomas psicopatológicos, 

e caso identificados encaminhar para o tratamento especializado, nesse caso, com 

psiquiatra e também com psicólogo. Pacientes com diagnóstico de ansiedade e 

depressão podem relatar consideráveis reduções nos sintomas durante o primeiro ano 

de pós-operatório, embora pessoas com quadro de ansiedade social persistente 

podem demonstrar dificuldade para aderir a grupos de apoio e a realização de atividade 

física, o que compromete um bom desempenho pós-operatório (COESAS/SBCBM, 

2023). 

Pesquisas indicam que o histórico do uso de substâncias de abuso demonstra estar 

relacionado a maior perda de peso no pós-operatório, entretanto, muitos estudos vêm 

sendo realizados sobre o abuso do álcool após a cirurgia bariátrica, onde apontam 

que 20% dos pacientes indicam taxa de abuso de álcool durante os 10 primeiros anos 

após a realização da cirurgia ou logo após a realização do procedimento, 

demonstrando a importância do acompanhamento e da psicoeducação constante e 
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prolongada após a cirurgia (COESAS/SBCBM, 2023). 

Estudos apontam que, 10% e 25% dos pacientes submetidos à cirurgia não perdem o 

peso esperado durante o tratamento pós-operatório, indicam tambem que, durante os 

10 primeiros anos após sua realização, é esperado que o paciente recupere 10% do 

total perdido devido fatores fisiológicos e comportamentais que podem contribuir para 

o ganho de peso (COESAS/SBCBM, 2023). 

 

MATERIAL E MÉTODO 

 

Essa pesquisa será bibliográfica, por tratar-se de um levantamento e revisão de obras 

publicadas sobre a teoria, tendo como objetivo reunir e analisar textos para apoiá-lo. 

Nessas circunstâncias, foi utilizada a abordagem qualitativa, devido a necessidade de 

maior cientificidade da produção intelectual, cujos critérios são a coerência, 

consistência, originalidade e objetivação, atentando-se que a verdade na pesquisa é 

sempre provisória, e sujeita a renovação (MINAYO, 2014). 

A técnica para a coleta de dados dar-se-á através de materiais extraidos de fontes 

com fundamentos científicos em fontes com fundamentos científicos, como por 

exemplo; PepsiCo, Gov, Scielo, entre outros publicados no período dos anos de 2012 

a 2023, utilizando das palavras-chave: cirurgia bariátrica, obesidade, terapia cognitivo- 

comportamental, impactos psicológicos e distúrbio alimentar, buscando trazer maior 

atualidade ao artigo presente no intuito de compreender a totalidade do fenômeno 

mais do que focalizar conceitos específicos, analisando as informações narradas de 

uma forma organizada mais intuitiva (POLIT et al; 2004). 

O presente trabalho, tendo por objetivo a análise dedutiva, trata-se de um método 

racionalista, ou seja, que pressupõe a razão como a única forma de chegar ao 

conhecimento verdadeiro; utilizando uma cadeia de raciocínio descendente, da 

análise geral para a particular, até a conclusão, utilizando o silogismo de duas 

premissas retira‐se uma terceira logicamente decorrente (Almeida – Atlas, 1994). 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

De acordo com a Organização Mundial Da Saúde, a obesidade trata-se de uma doença 

crônica, resultado de um acúmulo anormal ou excessivo de gordura no corpo. Esta 

doença, representa um grande problema de saúde pública mundial, devido aos seus 

riscos associados e o considerável crescimento de casos, em diferentes faixas etárias 

no decorrer dosúltimos 40 anos (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2014). 

A influência na qualidade de vida é um dos maiores fatores de relevância no que tange 

à obesidade, sua progressiva evolução aponta a importância de pesquisar o 

desenvolvimento de ações reativas e preventivas as suas consequências (MELO e 

colaboradores, 2014). 

Popularmente conhecida como “redução de estômago”, a Cirurgia Bariátrica é hoje o 

procedimento mais indicado para tratar obesidade grau III (mórbida) e grau 

II (com condições pré-mórbidas de alto risco), por alterar a anatomia original do 

estômago e assim reduzindo sua capacidade de receber alimentos, dificultando 
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consecutivamente a absorção de um número exagerado de calorias (SBCBM, out. de 

2018). 

Todavia, torna-se necessária atenção no período pós-cirúrgico, principalmente nas 

restrições alimentares pois, conforme amostra estudada por Lima e Oliveira (2016), 

pode-se identificar a incidência de sintomas de ansiedade,estresse e um perfil cognitivo 

disfuncional relacionado ao padrão alimentar e à autoestima, além de 

comportamentos não saudáveis. Notável ainda reações emocionais, como ansiedade, 

irritabilidade, agressividade, ou ainda em depressão, alcoolismo e bulimia 

(PSICOLOGIA DA SAÚDE – jun. de 2016). 

 

O crescimento de adiposidade no país 

A vida moderna pode ser um dos fatores que contribui para a obesidade, a 

necessidade de realizar refeições rápidas, práticas e pouco saudáveis vão dando 

espaço para alimentos como os fast-foods por exemplo, alimentos com alto teor de 

açúcares e gorduras. O consumo alimentar aliado a diminuição de atividades físicas 

são outras causas originárias, igualmente: estresse, ansiedade, depressão e fatores 

hereditários que contribuem para a obesidade, tais aspectos psico-socioambientais 

que, juntamente a questões genéticas e hormonais, são os principais fatores para o 

aumento da obesidade. (Melo et al 2014) 

O ritmo social leva o indivíduo a uma forma de viver não saudável, mas, ao mesmo 

tempo, impõe a ele um padrão de beleza imposto pela sociedade que não é 

necessariamente de saúde, havendo uma imposição estética fazendo com que o 

obeso, além da preocupação com seu bem-estar, tenha baixo estima, com frequentes 

pensamentos negativos aliados a frustrações, potencialmente desencadeando um 

aumento no peso, bem como problemas físicos, sociais e psicológicos. Fatores 

capazes de ocasionar transtornos alimentares, como bulimia nervosa, anorexia 

nervosa e transtorno de compulsão alimentar posto que, segundo os preceitos sociais, 

somente seria feliz se fosse magro (Luiz & Oliveira, 2013). 

A compulsão alimentar como um dos fatores que contribuem para a obesidade, o 

DSM-5 (2014) identifica o transtorno de compulsão alimentar como um transtorno 

diagnosticável com critérios como: comer quantidades anormalmente grandes dentro 

de um curto período de tempo exibindo uma perda de controle, comer rápido, comer até 

ficar muito cheio ou apresentar desconforto, comer grandes quantidades de alimentos 

quando não há fome real, comer secretamente para que outros não saibam da 

extensão da alimentação alé de apresentarem sentimentos de nojo, culpa ou vergonha 

logo em seguida (DSM-5, 2014). 

Esses são os cinco sintomas da doença onde na presença de três deles torna- se 

possível que o paciente seja diagnosticado. Essas pessoas que têm o transtorno 

diagnosticado junto com a obesidade, tem o ganho de peso contínuo que, se não for 

tratado de forma profissional, pode levar à morte através das complicações que a 

obesidade acarreta (SBCBM, 2010). 

Pessoas que buscam pela bariátrica, apresentam alterações emocionais que variam 

de forma expressiva. Cerca de 25 a 30% dos pacientes obesos demonstram níveis 

críticos de depressão, índices acima dos observados na população em geral (MOTTA 
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et al 2011). 

Os componentes importantes da psicoterapia cognitivo-comportamental para 

depressão incluem o foco na ajuda aos pacientes para solucionarem problemas, 

tornarem-se ativos, avaliarem e responderem ao seu pensamento depressivo, 

especialmente pensamentos negativos sobre si mesmos, seu mundo e seu futuro. 

Tendo ainda como princípio básico a TCC (Teoria Cognitivo Comportamental) 

baseada em uma formulação em desenvolvimento contínuo dos problemas dos 

pacientes e em uma conceituação individual de cada um em termos cognitivos (BECK, 

2013). 

Em 2019, 1 em cada 4 adultos do país estava obeso no país, cerca de um terço das 

pessoas de 18 a 24 anos estavam acima do peso, e entre as pessoas de 40 a 59 anos, 

a proporção chegava a 70,3%. Pessoas com adiposidade no Brasil em idade adulta 

mais que dobrou em 17 anos, indo de 12,2% entre 2002/2003, para 26,8% em 2019. 

Passando de 43,3% a quantidade de pessoas adultas com sobrepeso para 61,7%, o 

que representa quase dois terços dos brasileiros. Logo mais tarde, em 2021, quase seis 

em cada dez brasileiros estavam com sobrepeso, sendo a condição maior entre 

homens na faixa etária de 45 a 54 anos, e a obesidade sendo maior entre mulheres na 

faixa etária 35 a 44 anos (IBGE, 2020). 

Dados da Pesquisa Nacional de Saúde (2019), Flávia Vinhaes, técnica do IBGE, 

salienta a progressão do excesso de peso e da obesidade na população brasileira no 

decorrer dos anos, dados conforme observados nas tabelas 1 (masculino) e 2 

(feminino). 

 

Tabela 1 Medidas considerando o sexo masculino 

Excesso de Peso e Obesidade (%) 

Por Sexo - 20 anos ou mais população do sexo masculino 

Ano Obesidade Excesso de Peso 

2002-2003 9,6% 43,30% 

2008-2009 13,1% 51,80% 

2013 17,9% 58,10% 

2019 22,8% 60,00% 

Fonte: Portal IBGE, 2019. 

 

Tabela 2 Medidas considerando o sexo feminino 

Excesso de Peso e Obesidade (%) 

Por Sexo - 20 anos ou mais população do sexo feminino 

Ano Obesidade Excesso de Peso 

2002-2003 14,5% 43,20% 

2008-2009 18,0% 50,10% 
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2013 25,7% 60,70% 

2019 30,2% 63,30% 

Fonte: Portal IBGE, 2019. 

 

Em paralelo, o crescente número de obesidade durante o período da pandemia de 

COVID-19, ocorreu uma queda na quantidade de cirurgias realizadas no Brasil 

conforme a suspensão dos procedimentos (SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA 

BARIÁTRICA E METABÓLICA, out. 2022). 

Em concordância com a líder do núcleo de obesidade do Centro de Diabetes e 

Endocrinologia da Bahia, Teresa Arruti, houve uma evolução muito grande no 

atendimento ao paciente, ao mesmo tempo que também se constata uma maior 

procura. No decorrer do tratamento, os pacientes são avaliados por uma equipe 

multidisciplinar individualmente passando por avaliações antes de serem 

encaminhado para a cirurgia, pois o mesmo precisa estar apto clinicamente e 

psicologicamente para tal mudança (CEDEBA, 2022). 

Alguns desses pacientes por terem uma adesão melhor à mudança de hábitos e estilo 

de vida e se encontram em condições psicológicas satisfatórias para reduzir o risco 

de complicações pós-operatórias, são liberados e orientados de forma mais rápida 

que outros para cirurgia (CEDEBA, 2022). 

Nos últimos 6 anos foram registrados em torno de 312.509 cirurgias bariátricas no 

Brasil, sendo 253.929 através de planos de saúde, 43.850 pelo SUS, e cerca de 

14.730 mil particulares (SBCBM, 2023). 

Na tabela 3, observa-se o crescente índice de bariátricas realizadas entre 2017 e 2022 

nos planos de saúde, SUS e particular, (considerando que em virtude da pandemia do 

COVID-19 não foram encontrados registros no ano de 2022 no sistema únicode saúde 

e no modo particular). 

 

Tabela 3: Numero de cirurgias bariátrics realizadas no Brasil 

Ano Planos de Saúde SUS Particular Total 

2017 48.299 10.064 2.920 61283 

2018 49.521 11.402 3.046 63969 

2019 52.699 12.568 3.263 68530 

2020 46.419 3.768 2.509 52696 

2021 56.991 2.864 2.992 62847 

2022 0 3.184 0 3184 

Fonte: Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica - outubro de 2022. 

 

Contexto histórico da Cirurgia Bariátrica 

O Hoje o Brasil é um dos países com o maior volume de cirurgias bariátricas no mundo, 

tendo papel fundamental na disseminação do conhecimento. O método começou a 

surgir no Brasil na década de 1970, na USP (Universidade de São Paulo), trabalho 
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iniciado pelo Médico Salomão Chaib, utilizando de técnicas de derivações jejuno-ileais 

do tipo Payne (SBCBM, 2022). 

Logo no início os resultados obtidos foram desanimadores, limitados e encontrados 

problemas de segurança para os pacientes. Médicos e cirurgiões liderados por Arthur 

Garrido Jr, prosseguiram com pesquisas e acompanhamento das principais 

tendências internacionais da especialidade, trilhando um novo caminho, aberto na 

década de 1980 pelo cirurgião americano Edward E. Mason, considerado um dos pais 

do procedimento cirúrgico, e um dos fundadores da Sociedade Americana de Cirurgia 

Bariátrica e Metabólica, sendo o primeiro a introduzir o conceito de restrição gástrica, 

levando ao desenvolvimento de técnicas como o gastroplastia horizontal, gastroplastia 

vertical com anel de polipropileno e bypassgástrico (SBCBM, 2022). 

Em 1990, com o surgimento de novas técnicas e derivações gástricas,como a restrição 

puramente mecânica pelo emprego das bandas gástricas ajustáveis e logo adaptadas 

à via vídeo laparoscópica passando a oferecer maior segurança e resultados a médio 

e longo prazo (SBCBM, 2022 & Bezerra e Ramos, 2023). 

Atualmente são realizadas aproximadamente 65 mil cirurgias de redução de estômago 

por ano no país, sendo no geral um procedimento seguro, conforme o tipo da cirurgia 

a taxa de mortalidade fica entre 0,1% e 1%. Passando de 34.6289 em 2011 para 

63.969 em 2018, resultando em um aumento de 84,73% no volume de intervenções 

cirúrgicas realizadas, fazendo-se o segundo país com maior número de procedimentos 

realizados, ficando atrás apenas dos Estados Unidos, graças a segurança e aos 

resultados que proporciona aos pacientes que procuram no procedimento uma melhor 

qualidade de vida. (MACHADO, 2019) 

 

O Pós-operatório 

Mesmo com os efeitos positivos dessa intervenção cirúrgica, atestados pela 

diminuição dos danos físicos e psíquicos associados à obesidade, é importante 

atentar-se a possíveis desajustamentos emocionais que comprometam tanto sua 

condição de adaptação socio-emocional, como a adesão do paciente a um tratamento 

multidisciplinar, para que tais aspectos psicológicos sejam abordados (CHAIM & 

TURATO, 2009). 

Pode-se identificar a terapia cognitivo-comportamental como uma abordagem benéfica 

neste processo devido ao favorecimento a aquisição de hábitos saudáveis, 

promovendo a reestruturação cognitiva, regulação afetiva, e a melhora do 

enfrentamento de estressores psicossociais, pois, conforme as agudas modificações 

físicas e psíquicas que o método cirúrgico impõe, a aceitação social e o sentimento 

de reencontro com sua identidade que estava encoberta pelo excesso de gordura 

corporal, rompe o ciclo vicioso de baixa estima-incremento da ansiedade-impulso 

alimentar, com sensível melhora da qualidade de vida dos pacientes (CHAIM & 

TURATO, 2009). 

Do ponto psicodinâmico, a obesidade corresponde a uma estrutura como efeito final de 

uma complexa trama de dificuldades psíquicas e sua interação com o meio, que parte 

de problemas em fases precoces do desenvolvimento do ser humano (CHAIM & 

TURATO, 2009). 
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O pós-operatório se assemelha e uma espécie de “Lua de mel”, na qual o paciente se 

sente feliz e satisfeito com os resultados do procedimentos, a grande perda de peso, 

a mudança no visual, fazem com que se sinta vitorioso perante a situação de 

obesidade anterior, porém como toda lua de mel termina, logo em seguida é 

observado a possível formação de duas principais vias: a depressiva e a da compulsão 

(CHAIM E TURATO, 2009). 

A primeira via, começa com vagos sintomas como uma sensação de vazio, perda de 

interesse por coisas que anteriormente eram muito valorizadas, perda de eficiência no 

trabalho e angústia. Podendo em casos mais graves, encaminhar para transtornos 

depressivos. Já a segunda, vem a ser da compulsão. (ARCH INTERN MED. 2003). 

Passado o primeiro momento de triunfo sobre os sintomas, o traço impulsivo, pré-

existente já na base da personalidade do indivíduo começa de forma gradativa, a se 

apresentar e pressionar o indivíduo em direção a comida. Daí surge então o terror e o 

fascínio por guloseimas e snacks. Inicia-se uma batalha interna, onde um descuido 

cometido e o peso começa a subir de novo, com pacientes se queixam de não 

sentirem fome, mas passarem o dia beliscando bolachas e voltando aos poucos a 

ganhar peso. (MAGDALENO 2009). 

Durante o processo terapêutico pós cirúrgico distinguem-se três grupos de pacientes, 

os de estrutura melancólica, estrutura descentralizada e os de estrutura perversa. 

Cada um apresentando diferentes modos de enfrentar os desafios da cirurgia, com 

prognósticos e complicações de pós-operatórias diferentes (MAGDALENO 2009 & 

RIVIERA 2012). 

A partir da descrição da melancolia feita por Freud, seria uma condição na qual o sujeito 

passa a viver com uma espécie de “sombra do objeto” encrustada na própria 

constituição do “Eu” e da qual o sujeito não consegue se libertar, postula-se assim 

uma estrutura melancólica. Esses sujeitos, após intervenção cirúrgica, apresentarão 

forte dificuldades em suportar a ausência apresentada pela restrição alimentar com 

grande probabilidade de vir a desenvolver quadros depressivos e ansiosos, sendo 

também os mais propensos a desenvolver métodos de alimentação que compensem 

a restrição da cirurgia, ou seja, surge daí o “beliscar”, compulsivamente, onde 

angustiam-se, mas não conseguem se controlar, tendo ainda a sensação de falta, 

torna-se intolerável ao reativar a vivência de perda do objeto de amor. São os 

pacientes que respondem, ainda que pobremente, aos medicamentos antidepressivos 

(MAGDALENO 2009 & RIVIERA 2012). 

A estrutura de mentalizada, viria a ser um grande desafio presente no pós- operatório, 

por tratar-se de pacientes que funcionam com muito pouco elemento mental para 

elaboração, e que, portanto, apresentam muito pouco contato consigo mesmo e com 

o outro. Essas pessoas, na ausência de elementos para elaboração, têm como via 

preferencial de descarga pulsional o corpo, pois, para eles, as orientações técnicas e 

os esclarecimentos não representam muito, ou não são aproveitados, por falta de 

elementos de escuta e de compreensão. Parte deles continuam comendo quase como 

faziam antes da cirurgia, já meses após o procedimento. O desafio que a cirurgia 

representa é muito pouco percebido (MAGDALENO 2009 & RIVIERA 2012). 

A participação desses sujeitos no grupo terapêutico pós-operatório é geralmente muito 
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discreta, pouco participativa, porém permanecem atentos à conversa dos outros. O 

risco de não seguirem fiéis à proposta inicial, e mesmo de não conseguirem 

compreender a complexidade do processo de emagrecimento proposto, os leva 

frequentemente a ganharem o peso perdido em poucos anos, representando o 

procedimento cirúrgico um risco desnecessário (MAGDALENO 2009 & RIVIERA 2012) 

Na TCC enfatiza-se a colaboração e participação ativa do indivíduo, pois à medida em 

que o indivíduo fica menos deprimido e mais familiarizado com o tratamento, é 

encorajado a tornar-se cada vez mais ativo em sessões, decidindo sobre quais 

problemas falar, identificando as distorções no seu pensamento, resumindo pontos 

importantes e planejando a prescrição dos exercícios a serem realizados em casa 

(BECK 2013). 

Em seguida a estrutura perversa, onde existem indivíduos que criam manobras para 

“driblar” a percepção dos limites impostos pela realidade. Quando se deparam com as 

inevitáveis faltas que a realidade continuamente impõe, agem como se elas não 

existissem e, assim, os outros devem funcionar simplesmente como coadjuvantes 

dessa farsa da completude. Sendo esses, os pacientes que criam impasses, pois 

necessitam que a realidade da falta seja o tempo todo burlada e, para isso, precisam 

da complacência dos outros que os rodeiam (MAGDALENO 2009). 

Com isso, aqueles pacientes que criarão problemas pós-operatórios, devido as 

exigências que farão à equipe multidisciplinar, sobretudo tudo ainda aos médicos, 

sendo a via do corpo a mais acessível, serão queixas corporais as mais frequentes, 

como dores abdominais indefinidas, náuseas e vômitos inexplicáveis clinicamente, 

intolerância alimentar e episódios bulímicos (MAGDALENO 2009). 

A bulimia caracterizada por comer em um curto período de tempo uma quantidade de 

alimento que é definitivamente maior que a maioria das pessoas comeriam durante 

um período e circunstâncias similares, uma sensação de falta de controle sobre o 

comer durante o episódio, por exemplo, um sentimento de que não pode parar ou 

controlar o que, e o quanto é ingerido, comportamento compensatório recorrente 

inapropriado para prevenir o ganho de peso, tal como induzir vômitos, uso de laxantes, 

diuréticos, enemas ou outros medicamentos, jejum ou exercício físico excessivo, 

epsódios esses que começam a ocorrer com certa frequência ao menos duas a três 

vezes por semana em decorrer de meses seguidos (DSM-V, 2014). 

 

A Teoria Cognitiva Comportamental e a importância do acompanhamento 

psicológico 

Baseando-se em uma conceituação ou compreensão de cada paciente, a Teoria 

Cognitivo Comportamental busca produzir mudanças cognitivas de diversas formas a 

partir da modificação de pensamentos e sistemas de crenças, produzindo uma 

mudança emocinal e comportamento duradouro, trabalhando os níveis de cognição 

como crenças nucleares, crenças subjacentes e pensamentos automáticos (Beck, 

2013). 

A presença do acompanhamento psicológico durante o processo pré e pós- cirúrgico 

torna-se de grande importância para que o objetivo da perda de peso e uma qualidade 

de vida sejam atingidos. A terapia cognitivo-comportamental é uma abordagem dentro 
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da Psicologia que tem demonstrado grandes resultados no procedimento (DELAPRIA, 

2019). 

A psicologia mostra-se uma chave fundamental desde o início do tratamento, tendo a 

TCC para auxiliar do pré ao pós-operatório com o foco voltado à mudança de 

pensamentos disfuncionais que levam muitas vezes a “perda de fé” em si mesmo, como 

o típico “eu nunca vou conseguir fazer isso” ou “eu não faço nada direito”. Tratando-

se a Teoria Cognitiva Comportamental, de uma abordagem que utiliza-se de técnicas 

de intervenção como uma variedade de treinos comportamentais, visualização dos 

acontecimentos, higiene do sono e a psicoeducação (ASSUNÇÃO E SILVA, 2019). 

Tais técnicas são aprendidas no contexto clínico e treinadas fora dele pelo paciente, 

durante momentos de crises ou desconfortos. A ideia é mostrar que esses 

pensamentos podem ser modificados com muito treino e raciocínios funcionais, como 

“isso eu não fiz direito, mas acertei daquela outra”, de forma que se mostra a 

importância de o terapeuta ajudar o paciente a ter de volta uma visão de mundo 

diferente, mais adequada para enfrentar os estímulos externos (ASSUNÇÃO E SILVA, 

2019). 

A proposta da TCC é gerar aprendizado para o paciente utilizando o trabalho 

psicoeducacional, que vai ensinando-o a identificar seus pensamentos distorcidos e 

sabotadores, bem como responder a eles de maneira funcional levando-o a sentir-se 

melhor e comportar-se de maneira mais produtiva, trazendo a mudança de 

comportamento do obeso pela modificação dos pensamentos (Beck, 2013). 

As modificações em seus pensamentos acompanham a mudança corporal, 

estabelecendo novas crenças e comportamentos mais adequados para atingir uma 

melhora em sua qualidade de vida (Beck, 2013). 

 

Análise da Literatura 

Conforme Beck (2013) afirma, a Teoria Cognitivo Comportamental sendo um 

tratamento baseado em uma conceituação, ou compreensão, de cada paciente, ou 

seja, suas crenças específicas e padrões de comportamento, o terapeuta procura 

produzir de várias formas uma mudança cognitiva, uma modificação no pensamento 

e no sistema de crenças do paciente, no intuito de produzir uma mudança emocional 

e comportamental duradoura, tendo como base um conceito biopsicossocial, 

abrangendo assim todos os aspectos da vida do paciente (Beck, 2013). 

Logo, o profissional irá dirigir de diversas formas a mudança cognitiva e seus sistemas 

de crenças, possibilitando uma mudança emocional e comportamental duradora, bem 

como a teoria cognitivo comportamental baseada em sua compreensão quanto terapia 

humana em uma compreensão de cada um, como em suas crenças específicas e 

padrões de comportamentos. (Beck, 2013). 

MELO (2014) explica que o indivíduo é confrontado consigo mesmo durante o 

processo, com seus sistemas de crenças, avaliando as funcionalidades e 

consequências de suas crenças. O obeso tem vulnerabilidades específicas que 

predispõem ansiedade e depressão, bem como transtorno de compulsão alimentar, 

além de, estresse, ansiedade, e fatores hereditários que contribuem para a obesidade. 

São aspectos psico-socioambientais que, juntamente a questões genéticas e 
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hormonais, são os principais fatores para o crescimento da adipose (MELO et al., 

2014). 

A TCC se apresenta como método eficaz quanto aos processos e aplicabilidades das 

técnicas em depressão e ansiedade, dois dos principais transtornos que afetam aos 

pacientes com obesidade crônica e que buscam pela bariátrica, (ASSUNÇÃO E 

SILVA, 2019). 

Pessoas acima do peso, de certa forma, sofrem estigmatização, discriminação, além 

de grandes perturbações psicossociais, podendo desencadear uma doença 

depressiva, ainda que, diversas tentativas de perder peso fracassadas e o mesmo 

podendo ser seguido por pensamentos de culpa, desesperança e baixa estima. O 

exesso de peso como consequência da compulsão alimentar, acompanhada de 

depressão notável mais comumente em pessoas que tentam perder peso. A 

depressão e a obesidade podem estar interligadas ou interagir através de diversas 

formas, tendo sintomas correlacionados significativamente com a insatisfação da 

imagem corporal. (DIXON, 2003) 

BECK (2013) salienta ainda ser de extrema importância o estabelecimento de um laço 

paciente/terapeuta para haver o estabelecimento de confiança com o mesmo, fazendo 

com que o acompanhamento psicológico nesta fase pré e pós- operatória seja 

realizada com sucesso. Portanto, a terapia cognitiva-comportamental enfatiza a 

cooperação e a participação ativa do paciente diante do problema, orientada para os 

objetivos e focada nos problemas do paciente, além de que, tal teoria se baseia no 

modelo cognitivo, procede da hipótese de que os comportamentos, as emoções e a 

fisiologia de uma pessoa são influenciados pelas percepções que ela tem do evento. 

 

CONCLUSÃO 

 

Conforme pesquisa de estudo realizada, a terapia cognitivo-comportamental se 

apresenta como uma ferramenta no acompanhamento psicológico pré e pós- 

cirúrgicos da cirurgia bariátrica, entretanto, não foram encontrados materiais 

cientificos publicados o suficiente que afirme quais seriam as diretrizes que abordem 

a forma mais correta com a qual a avaliação psicológica desses pacientes deve ser 

feita, evidenciando a necessidade da elaboração de um protocolo clínico a ser 

seguido, e um aprofundamento de estudos com pesquisas no tema abordado. No 

intuito de gerar um aprendizado psicoeducacional, a TCC ensina ao paciente a 

identificar pensamentos distorcidos e sabotadores, levando a respondê-los de forma 

funcional e consequentemente se sentir melhor, portar-se de forma mais produtiva, 

moldando o comportamento do obeso, modificando seus pensamentos. 

A bariátrica é uma intervenção cirúrgica que provoca uma perda significativa de peso 

em pacientes obesos, trazendo benefícios físicos e melhorando a saúde geral do 

paciente, mas também podendo desencadear consequências psicológicas. A primeira 

delas é a idealização de um corpo perfeito, muitos pacientes criam expectativas irreais 

sobre como seu corpo ficará após a cirurgia, os levando-o a uma decepção do 

contrária, gerando uma insatisfação corporal e problemas de autoestima. 

Algumas pessoas tendem a apresentar sintomas similares a depressão e ansiedade 
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após a cirurgia. A rápida perda de peso, permite afetar o equilíbrio químico do cérebro 

e desencadear esses sintomas, aliado a mudanças nas relações sociais e na imagem 

corporal, contribuindo para sentimento de tristeza e insegurança, pois em alguns casos 

os pacientes ainda se veem gordos e apresentam comportamentos obesos, com 

dificuldade em aceitar seu novo corpo, facilitando gerar sentimentos de vergonha e 

baixa autoestima. 

Em resumo, o método cirúrgico pode trazer benefícios significativos para a saúde 

física, mas também pode ter consequências psicológicas, no qual se faz importante o 

acompanhamento desses pacientes para auxilia-los a lidar com qualquer problema 

emocional que possa surgir após a cirurgia. Portanto, é essencial que os profissionais 

de saúde forneçam um suporte psicológico adequado aos pacientes antes e após a 

cirurgia bariátrica. Isso pode incluir aconselhamento individual, terapia de grupo, apoio 

familiar e encaminhamento para profissionais de saúde mental especializados. 

O suporte psicológico não apenas auxilia os pacientes a lidarem com as emoções 

associadas à cirurgia, mas também os ajudam a estabelecer e manter uma 

mentalidade saudável em relação ao seu corpo e aos objetivos de saúde a longo 

prazo. Através da pesquisa realizada, observa-se também que as consequências 

psicológicas são desencadeadas não apenas com a cirurgia, mas também antes dela 

no decorrer da vida do paciente que antes se sentia “rejeitado” pelo excesso de peso 

e, após elimina-lo, o tratamento que recebe pelas pessoas muda e começa a 

questionar se é bem visto apenas por sua aparência e não por sua real persona, 

abrindo espaço para dúvidas internas e evidenciando como o acompanhamento 

psicológico pode auxiliar a moldar esses pensamentos que surgem de forma a 

minimizar danos e melhor adaptação a vida nova. 

Observa-se também casos em que o método pré-operatório se apresenta falho, com 

pacientes que “burlam” o sistema imposto pela equipe multiprofissional buscando pela 

cirurgia no modo particular, onde pulam a etapa do preparo psicológico direto para o 

cirúrgico, abrindo espaço para desenvolver consequências psicológicas futuras. 
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RESUMO 

 
A presente pesquisa tem como tema os “Impactos da violência doméstica contra a mulher em crianças 
na primeira infância” e trata-se de uma pesquisa bibliográfica descritiva explicativa de abordagem 
qualitativa sobre o fenômeno da violência, mais especificamente da violência doméstica sofrida por 
mulheres e como crianças nesse contexto podem ser afetadas. O objetivo da pesquisa é investigar 
como a violência doméstica sofrida por mulheres e vivenciada por crianças na primeira infância pode 
impactar seu desenvolvimento biopsicossocial, trazendo prejuízos ao longo de sua vida. Buscou-se, 
nesta pesquisa, encontrar estudos destinados a comprovar essa relação de causa-efeito da violência 
sofrida por crianças no espaço doméstico. Para isso foi realizada a coleta de dados através da busca 
de artigos científicos indexados nas bases de dados eletrônicas, Scielo, Periódicos Capes e Google 
Acadêmico no período entre 2000 a 2023. Os prejuízos encontrados dizem respeito a aspectos da 
maturação física, psicológica e social das crianças, formas de transmissão intergeracional da violência 
e consequências na aprendizagem e desempenho acadêmico. Verifica-se nas pesquisas aqui 
elencadas que há uma correlação importante entre as violências das quais crianças são vítimas e as 
consequências futuras dessas violências. 

 
Palavras-Chave: Violência doméstica, Violencia contra a mulher, Violencia ontra criança 

 
INTRODUÇÃO 

 

A violência doméstica contra a mulher (VDCM) tem sido objeto de crescente 

interesse, tanto no âmbito público, como na comunidade científica, devido à sua 

relevância e impacto abrangente na sociedade. É um fenômeno com bases histórico-

culturais, perpassado por crenças, valores e tradições que vão fundamentar sua 

interpretação e enfrentamento, principalmente na área da saúde (ACOSTA et al., 

2018). 

A produção acadêmica recente na área de violência doméstica, indicou a importância 

de se aprofundar sobre as consequências enfrentadas por crianças envolvidas 

em tais contextos, uma vez que são diversas e podem envolver graves riscos, 

conforme aponta Caffarello (2020). 

Dados do Banco Mundial apontam que, na América Latina, a violência doméstica 

afeta de 25% a 50% das mulheres e, somando todos os crimes cometidos contra a 

mulher, em 70% dos casos, o autor da violência é o companheiro. A violência 

doméstica contra a mulher é uma mazela social grave que afeta não apenas as 

mulheres, mas também seus filhos (RIBEIRO e COUTINHO, 2011). 

A primeira infância é um período crucial de desenvolvimento, no qual ocorrem 

importantes avanços físicos, cognitivos, emocionais e sociais. Entretanto, quando 
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expostas à violência doméstica, as crianças enfrentam uma série de desafios que 

podem ter impactos negativos a curto, médio e longo prazo em seu desenvolvimento 

(VANZELER, 2021). 

Com isso, se fazem cada vez mais necessárias ações de controle através dos setores 

sociais envolvidos, atuando intersetorialmente. Tais ações fazem valer a garantia dos 

direitos fundamentais das crianças e adolescentes assegurada pela Constituição 

Brasileira de 1988 e corroborada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 

1988, NUNES e SALES, 2016). 

Nesta proposta de revisão da literatura, busca-se mapear o estado da arte do tema 

escolhido. 

O objetivo geral da pesquisa é investigar como a violência doméstica sofrida por 

mulheres e vivenciada por crianças na primeira infância (idade de 0 a 6 anos) pode 

impactar o desenvolvimento biopsicossocial e os prejuízos dessa violência ao longo 

de sua vida. 

 

MATERIAL É MÉTODO 

 

A coleta de dados para este trabalho foi realizada através da busca de artigos 

científicos indexados nas bases de dados eletrônicas, Scielo, Periódicos Capes e 

Google Acadêmico no período entre 2000 a 2023. 

A fim de proporcionar uniformidade dos termos, foram utilizados descritores 

indexados no índice de Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). Ademais, com 

intuito de refinar a busca de artigos mais condizentes com o objetivo da pesquisa, 

também foram utilizados operadores booleanos que correlacionam trabalhos que 

tratam tanto da violência doméstica contra a mulher, quanto dos impactos no 

desenvolvimento da criança que vivencia esse contexto. 

Com isso, foram utilizados os seguintes descritores respeitando o agrupamento 

apresentado: (1) violência doméstica, exposição a violência, violência contra a 

mulher, violência por parceiro íntimo, violência de gênero; (2) desenvolvimento 

infantil, experiências adversas na infância, proteção da criança, adultos 

sobreviventes de eventos adversos na infância, serviços de proteção infantil. Os 

estudos encontrados foram classificados a partir dos seguintes critérios de inclusão: 

estavam escritos em inglês ou português; (b) artigos que compreenderam período de 

2000 a 2023 e (c) tinham como foco principal as repercussões da exposição à 

violência doméstica contra mulher na infância. 

Desse modo, como critérios de exclusão foram usados: (a) artigos escritos em outros 

idiomas que não os destacados acima; (b) artigos não disponibilizados na íntegra 

para análise; (c) artigos que não compreendem o período pré-determinado para 

busca e (d) artigos que não abordam as repercussões da exposição à violência 

doméstica contra mulher na infância. 

Assim, o trabalho pretendeu verificar os impactos da violência doméstica em crianças, 

discorrendo sobre a primeira infância e seus marcos de desenvolvimento, sobre o 

fenômeno da violência e suas tipificações, além de abordar os impactos já mapeados 

da exposição a esse tipo de violência na infância. 
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DESENVOLVIMENTO 

 

Primeira infância 

A primeira infância compreende o período do desenvolvimento infantil que vai desde 

a concepção de bebê até os 06 anos de idade. É uma fase extremamente delicada 

para o desenvolvimento do ser humano, pois é quando se forma toda a estrutura 

emocional e afetiva, bem como desenvolve-se áreas fundamentais do cérebro 

relacionadas ao desenvolvimento da personalidade, ao caráter e à capacidade de 

aprendizado (BRASIL, 2022). 

Uma vez que o homem é um ser social, é razoável considerar que o conceito de 

infância também seja igualmente construído por aspectos sociais, estando esse 

intrinsecamente ligado à maneira como os indivíduos se estruturam em sociedade. 

Nesse sentido, a infância pode ser entendida como uma categoria social e 

historicamente construída (LOREIRO, 2019). 

O entendimento moderno da infância como uma etapa da vida distinta, com 

características e necessidades específicas é uma construção social relativamente 

recente. Na sociedade medieval e pré-moderna, a criança era reconhecida como um 

adulto imperfeito, logo, não existia a ênfase em proteção, educação e cuidados 

específicos para elas (ARIÈS, 1973). 

Para Loureiro (2019), o fascínio das Ciências, sobretudo das Ciências Sociais pela 

Infância, contribuiu para atualizações de seu conceito, que, ao longo do tempo, vem 

sofrendo significativas mudanças. Hoje é possível observar que crianças possuem 

mercado de consumo, leis, espaços e campos de estudo que se dedicam a elas. O 

autor também aponta que as mudanças que observamos na percepção da infância 

no início do século XX estão relacionadas a conceitos ligados aos significados de 

duas palavras. A primeira delas se relaciona ao passado e está ligada ao termo 

infante como “aquele que não tem voz” e, a segunda, a um conceito contemporâneo 

de infante-criança, que é aquele que está sendo criado, com voz e participação. 

Para que a criança fosse valorizada e entendida como um sujeito de direitos, tendo 

suas necessidades físicas, cognitivas, psicológicas, emocionais e sociais 

asseguradas e atendidas de forma integral e integrada, estando a sociedade, o 

Estado e a família incumbidos de tais deveres, percorreu-se um longo trajeto. Ainda 

que esse direito não seja exercido de forma plena e igualitária por todas as crianças, 

essa mudança compreende o principal marco de como atualmente vemos as crianças 

nos diferentes países do mundo (LOUREIRO, 2019). 

Segundo a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), o termo "crianças" 

abrange todas as pessoas com menos de dezoito anos de idade. Já conforme com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECRIAD (1990), crianças são consideradas 

aquelas que têm até doze anos incompletos, enquanto adolescentes são aqueles que 

têm entre doze e dezoito anos de idade. Apesar dessas diferentes definições sobre 

a infância, há um consenso de que esse período de vida é caracterizado pela 

necessidade de atenção e cuidados especiais, tanto físicos quanto psicológicos, 

visando ao desenvolvimento pleno dos indivíduos (MARTINS, 2020). 

Para Papalia et al. (2013), nesse período da primeira infância podemos destacar 
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alguns desenvolvimentos típicos, sendo eles: o cérebro aumenta a complexidade e é 

altamente sensível à influência ambiental; o crescimento físico e o desenvolvimento 

das habilidades motoras são rápidos; as capacidades de aprender e lembrar estão 

presentes ainda nas primeiras semanas; por volta do segundo ano de vida o uso de 

símbolos e a capacidade de resolver problemas se desenvolvem assim como a 

compreensão e uso da linguagem; formam vínculos com pais e outras pessoas; a 

autoconsciência se desenvolve e ocorre a passagem da dependência para 

autonomia; o interesse por outras crianças aumenta. 

Já no período que compreende a idade de três a seis anos, observamos 

desenvolvimentos físicos, tais como o crescimento constante, o aumento da força 

física e o aprimoramento das habilidades motoras finas e gerais. Considerando os 

fatores cognitivos, nessa fase o pensamento continua egocêntrico, mas aumenta a 

compreensão do ponto de vista dos outros. Aprimora-se a memória e a linguagem e 

a inteligência torna-se mais previsível (PAPALIA et al., 2013). 

A imaturidade cognitiva resulta em algumas ideias ilógicas sobre o mundo. No âmbito 

psicossocial, o autoconceito e a compreensão de emoções tornam-se mais 

complexos; a autoestima é global. A independência aumenta, assim como a iniciativa 

e o autocontrole. O brincar torna-se mais imaginativo, elaborado e mais real. 

Altruísmo, agressão e temores são comuns (PAPALIA et al., 2013). 

Logo, é essencial garantir que as estimulações ambientais como o brincar e as 

interações sociais sejam propícias ao desenvolvimento, fazendo com que, nessa fase 

inicial da vida, a criança realize aprendizagens essenciais ao seu desenvolvimento 

pleno e saudável (NCPI, 2023). 

O investimento substancial no desenvolvimento na primeira infância é crucial para 

mitigar as desigualdades decorrentes da pobreza, da exposição à violência e das 

oportunidades limitadas de aprendizagem. A promoção do desenvolvimento infantil 

depende da garantia dos direitos fundamentais da criança, como cuidado à saúde, 

segurança alimentar, cuidado afetivo e responsivo, além da vivência em ambientes 

educacionais de qualidade. Esses aspectos são essenciais para o bem- estar e o 

progresso das crianças, no entanto, o desenvolvimento infantil pode ser 

negativamente impactado por diversos fatores de risco, especialmente aqueles que 

ocorrem no contexto familiar. Esses fatores representam ameaças significativas e 

podem afetar o desenvolvimento em diferentes níveis (NCPI, 2023). 

Enfim, para compreender como contextos familiares violentos podem afetar a criança, 

a temática da violência será mais explorada. 

 

Violência 

Segundo a Organização Mundial da Saúde, violência é definida como poder ou força 

que venha causar danos à saúde física ou psicológica, podendo ser direcionada a si 

mesmo, a outrem ou a um grupo (OMS, 2002). 

Para efeitos operacionais, violência pode ainda ser definida como uso da força 

com o intuito de excluir, abusar ou aniquilar o outro, que pode ser um indivíduo, um 

grupo, um segmento social ou até mesmo um país (MINAYO, 2006). 

Santos (2022) refere-se à violência como uma dinâmica social qualificada pelo 
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uso real ou virtual da coerção, com vistas a negar o reconhecimento do outro a partir 

de sua classe social, seu gênero ou raça, através do uso da força ou da coerção, 

resultando em algum tipo de dano, constituindo o contrário das possibilidades da 

sociedade democrática contemporânea. 

Minayo (2006) acrescenta a essa classificação a violência estrutural, que diz respeito 

aos processos sociais, políticos e econômicos que ecoam contextos de fome, miséria, 

desigualdades sociais de gênero e etnia e mantêm o domínio adultocêntrico sobre 

crianças e adolescentes. Essa violência pode ocorrer, em um primeiro momento, sem 

a consciência dos sujeitos, entretanto, ela vai perdurar nos processos sócio-

históricos, naturaliza-se na cultura e gerar privilégios e formas de dominação. A 

violência estrutural de base é a maioria dos tipos de violência apresentados 

anteriormente. 

Sendo assim, a disparidade social é apenas uma das diversas manifestações de 

violência existentes na sociedade. Ela evidencia circunstâncias que conferem 

privilégios a determinados grupos em detrimento de outros. Essa violência se 

cristaliza nos casos em que direitos fundamentais são negados aos indivíduos e 

suas famílias, resultando em situações de aflição e até mesmo de óbito (ŽIŽEK, 

2014). 

 

Violência doméstica contra a mulher 

A violência contra a mulher, por séculos, foi vivida de maneira silenciosa e 

individualizada, amparada pela cultura de inviolabilidade do âmbito privado. O 

movimento feminista, como forma de denúncia e combate às formas de dominação 

masculina, desempenhou um papel crucial ao revelar a violência de gênero como 

um fenômeno de natureza pública e coletiva. Desde a década de 1960, as feministas 

têm lutado para incluí-la na pauta política das violações aos Direitos Humanos, 

promovendo o debate coletivo de que 'o privado é político' (SILVEIRA ET AL., 2014). 

A violência doméstica contra as mulheres no Brasil está diretamente relacionada 

aos estudos pioneiros sobre gênero e seus significados. Em 1970, durante o período 

político da ditadura militar, influenciado pelos movimentos feministas norte-

americanos e europeus, iniciaram-se movimentos feministas entre estudantes 

universitárias brasileiras, que debatiam sobre a condição feminina à qual estavam 

submetidas. Essas lutas buscavam direitos fundamentais, como moradia, educação, 

respeito e saneamento básico. Nesse período, a violência contra as mulheres era uma 

questão de grande abrangência, uma vez que a sociedade convivia com essas 

agressões, mas não contava com nenhum programa governamental para atender às 

mulheres e suas famílias (SANTOS, 2011). 

A segunda onda do feminismo, ocorrida nos anos 70 e 80, foi um marco importante 

para a identificação da violência contra a mulher no Brasil. Durante esse período, 

foram estabelecidas pautas culturais que objetivaram questionar os papéis sociais 

previamente estabelecidos, marcados por desigualdades nas relações afetivas, na 

política e no campo do trabalho (MARTINS, 2015; GUIMARÃES e PEDROZA, 2015). 

Para Gomes et al., (2005), as relações violentas entre homens e mulheres podem 

ser compreendidas como uma manifestação das dinâmicas sociais, fundamentadas 
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nas diferenças culturais associadas aos gêneros, nas quais a violência é utilizada 

como meio de reafirmar as identidades masculinas e femininas. 

Contestando a ideia de que gênero é um dado biológico ou essencialmente ligado ao 

sexo, Scott (1995) argumenta que o conceito de gênero desempenhou um papel 

fundamental ao analisar como as diferenças foram convertidas em desigualdades por 

meio de um processo sócio-histórico, político e relacional de dominação masculina e 

submissão feminina. 

O afastamento da ideia de natureza para uma reflexão de gênero enquanto uma 

categoria de análise foi o que possibilitou o início do processo de desconstrução de 

estereótipos e luta pela igualdade de direitos. Desta forma, a concepção de mulher 

como um sujeito de direitos plenos é recente no discurso jurídico moderno. Foi 

somente no século XX que o movimento feminista conseguiu influenciar as agendas 

públicas para o reconhecimento e regulamentação de seus direitos (SILVEIRA ET 

AL., 2014). 

O reconhecimento do fenômeno da violência contra a mulher pelo Estado 

desencadeou ações de políticas públicas, o que resultou, em 1980, na criação do 

primeiro SOS Mulher, destinado ao atendimento de mulheres em situação de 

violência durante o período de redemocratização. Além disso, em 1983, foram 

estabelecidos os primeiros Conselhos Municipais e Estaduais da Mulher, com a 

finalidade de sugerir, debater, formular, decidir e supervisionar a implementação de 

políticas públicas voltadas para as mulheres (LISBOA, 2022). 

O termo "violência doméstica contra a mulher" (VDCM) foi adotado na Assembleia 

Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) de 1993. Embora existam outros 

termos utilizados por alguns autores, como "violência do parceiro íntimo" e "violência 

familiar contra a mulher", a escolha do termo "violência doméstica contra a mulher" 

levou em consideração os estudos realizados, sendo este o mais comum nos 

trabalhos provenientes dos Estados Unidos. 

A Lei 11.340, nomeada de Lei Maria da Penha, criada em agosto de 2006, trouxe 

maior atenção e visibilidade às questões relacionadas à violência familiar e doméstica 

contra mulheres. Essa lei tem como objetivo punir os agressores que cometeram atos 

de violência contra mulheres. A partir de sua aprovação, foi possível implementar 

diversas políticas públicas que beneficiam as mulheres em situação de violência, 

oferecendo proteção, segurança, suporte psicológico, entre outros recursos. Além 

disso, essas políticas buscam reeducar o agressor, visando conscientizá-lo sobre 

os efeitos prejudiciais de seus comportamentos na saúde física e psicológica da 

vítima, com a finalidade de prevenir a reincidência de atos violentos (ELIAS e GAUER, 

2014). 

Conforme art. 5º da Lei Maria da Penha, a Violência Doméstica Contra a Mulher é 

caracterizada como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 

morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial 

(BRASIL, 2006). A violência de gênero se refere aos atos violentos direcionados 

às pessoas com base em seu gênero, sendo influenciada pelos papéis atribuídos 

tanto a homens quanto a mulheres. Embora seja evidente que ambos possam ser 

vítimas dessa violência, devido à ampla abrangência do conceito de gênero, 
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estatisticamente a maioria dos casos ocorre contra as mulheres (LIMA, 2019). 

Esse contexto de violência vivenciada no âmbito doméstico é considerado um 

problema de saúde pública de grande magnitude, com consequências significativas 

para a saúde dos indivíduos, das famílias e da comunidade. Além dos danos físicos, 

esse tipo de violência pode resultar em transtornos mentais, afetar negativamente o 

desempenho educacional e econômico, promover práticas sexuais não seguras, 

comprometer as habilidades de parentalidade e aumentar comportamentos de risco 

para a saúde, como o abuso de substâncias, entre outros. Durante a gestação, está 

associada a desfechos adversos, como abortos, nascimentos prematuros, baixo peso 

ao nascer e natimortos (GARCIA et al., 2018). 

As crianças cujas mães sofrem violência doméstica podem experimentar 

consequências tanto psicológicas como comportamentais. Isso decorre da exposição 

direta ou indireta a situações agressivas, seja por presenciar ferimentos físicos ou por 

testemunhar o impacto emocional na mãe (DURAND et. al., 2011). 

As mães que sofrem violência doméstica podem experimentar sentimentos de 

incompetência em relação à maternidade, considerando-se influências negativas e 

descrevendo suas interações com os filhos como algo desagradável e estressante. 

Estudos realizados pelos autores revelam que as mães que relataram maiores níveis 

de agressão e estresse também apresentaram mais problemas relacionais com seus 

filhos, identificando comportamentos desadaptativos por parte destes (PATIAS et al., 

2014). O próximo tópico irá abordar mais profundamente essa temática. 

 

Análise da Literatura 

A proteção integral de crianças e adolescentes é uma responsabilidade de todos, 

conforme estabelecido pela Constituição Federal de 1988. Essa missão é 

considerada uma prioridade absoluta que deve ser compartilhada pela família, 

sociedade e Estado. Em 1990, com a implementação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECRIAD), foram introduzidas diretrizes claras para lidar com questões 

como negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. O 

ECRIAD também cita explicitamente casos de maus-tratos e estabelece medidas 

relevantes para aqueles que violarem os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Apesar dos avanços legais, infelizmente ainda são presenciadas situações em que 

crianças e adolescentes se tornam vítimas de violência perpetrada por instituições, 

grupos e pessoas que têm a responsabilidade de garantir seu bem-estar e 

desenvolvimento (CAFFARELLO, 2020). 

Não obstante a essas conquistas, a violência familiar e doméstica é ainda 

frequentemente ignorada por se localizar no meio domiciliar e privado, o que a torna 

invisível devido ao aspecto cultural machista e patriarcal sobre posse e poder 

(MARTINS, 2020). 

A família possui papel fundamental no desenvolvimento dos indivíduos, e nesses 

contextos pode influenciar diretamente na aquisição de modelos agressivos. Pais e 

responsáveis que se utilizam de punição verbal, psicológica ou física podem estar, 

em alguma medida, ensinando aos seus filhos que uma forma apropriada de resolver 

conflitos é através da violência, e a naturalização dessa conduta pelas crianças pode 
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se dar tanto através da reprodução imediata em suas relações sociais, quanto no 

futuro através de processos abusivos em relacionamentos (PANDOVANI, 2008; 

WEBER et al., 2002). 

Na dinâmica de poder vivenciada nas famílias, a violência física é utilizada para 

educar, disciplinar e impor regras. A criança pertencente a esse microssistema, pode 

experimentar sentimento de revolta, humilhação, mágoa e tristeza que podem a 

acompanhar até a idade adulta (GABATZ et al., 2010; APOSTÓLICO et al., 2013). 

Cabe salientar que a violência que ocorre no âmbito familiar está presente nas 

relações de poder em que todos têm sua cota de responsabilidade. Quando o Estado 

se faz omisso nas questões de ordem macroestrutural, bem como na prestação de 

assistência e proteção às famílias, sua capacidade de suprir as condições básicas 

necessárias para resguardar os direitos fundamentais das crianças é dificultada 

(ALGERI, 2005). 

Dentro do ambiente doméstico, ocorrem diferentes formas de violência interpessoal 

que podem afetar a criança, tornando-a simultaneamente vítima da violência dos pais 

e testemunha da violência entre eles. Além disso, a comunidade em que a criança 

e sua família vivem pode expô-las a diversas formas de violência, o que também terá 

impacto em seu bem-estar (NCPI, 2023). 

Para Sagim (2008), a criança sente-se exposta à violência, ainda que não tenha 

presenciado cenas de agressão entre seus pais. Segundo a autora, a criança pode 

experimentar o sofrimento da mesma forma como se fosse ela a vítima direta dos 

maus tratos. 

Caprichoso (2010) reafirma a questão e argumenta que, quando crianças são 

expostas à violência no ambiente doméstico e familiar, independentemente de sua 

forma, isso tem um impacto negativo em sua saúde e bem-estar físico e psicológico. 

O efeito mais adverso observado é de natureza psicológica, podendo ter como 

consequência para a criança o desenvolvimento de transtornos como depressão e 

ansiedade. 

Através das pesquisas bibliográficas, Caffarello (2020) aponta que a exposição à 

violência foi expressivamente associada a incidência de transtornos mentais comuns, 

isto é, transtornos encontrados em grande parte da população e que incluem insônia, 

fadiga, mal-estar físico, irritabilidade, tristeza, nervosismo, ansiedade, estresse, 

esquecimento, dificuldade de concentração e sensação de inutilidade. Também 

incluem abuso de álcool e substâncias; atitude anti social e problemas de 

externalização. 

As concepções de lar e família de crianças expostas às situações violentas podem 

ser prejudicadas, uma vez que a referência de um ambiente seguro e protetor, que 

deveria estar sendo construído, se fragmenta. Isso deixaria as crianças sem figuras 

de apoio e sem um modelo saudável e adaptativo. A omissão do papel de alicerce 

emocional e de confiança que os pais deveriam desempenhar não atende às 

necessidades básicas de uma criança, podendo comprometer severamente seus 

padrões e meios de formação de vínculos, tanto no presente quanto no futuro 

(MARTINS, 2009). 

Os prejuízos podem ser inúmeros no que tange à sua maturação física, psicológica e 
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social. Nesse sentido, esses danos podem ir além da esfera individual da criança que 

é afetada de forma imediata, e extrapolarem, a longo prazo, para âmbito da saúde 

pública e dos custos econômicos, comprometendo investimentos em saúde, 

educação e bem-estar da criança, reduzindo as potencialidades desses sujeitos ao 

atingirem a fase adulta (WHO, 2016). 

As consequências na aprendizagem e desempenho acadêmico das crianças em 

situação de violência doméstica também foram encontradas nos estudos de alguns 

autores que serão analisadas a seguir. 

Do ponto de vista dos danos à aprendizagem de crianças expostas à violência 

doméstica, o estudo de Brancalhone, Fogo e Williams (2004) compara dois grupos, 

sendo o primeiro composto por crianças que sofreram algum tipo de violência e o 

segundo crianças que não sofreram, e que foram avaliadas através de: entrevistas 

com suas mães, TDE - Teste de Desempenho Escolar (STEIN, 1994), EAPA - 

Escala de Avaliação da Performance Acadêmica (DUPAUL, RAPPORT & 

PERRIELLO, 1991) e observação do boletim escolar. 

Com relação ao relato das mães, verificação do boletim escolar e resultados do TDE, 

os dois grupos não apresentam diferenças significativas. Já o resultado do EAPA 

mostra uma diferença relevante com desempenho inferior do grupo exposto à 

violência doméstica. Apesar da diferença ser considerável, os autores problematizam 

a hipótese da avaliação ser contaminada pelo fato de as professoras terem ciência 

da condição familiar das crianças, subestimando sua capacidade de aprendizagem, 

podendo culminar em um efeito de “profecia auto-realizadora”, isto é, a ideia de que 

a expectativa de uma pessoa a respeito do comportamento de outra pode contribuir 

para que essa última se comporte de acordo com o que se espera dela (Weinstein, 

2002). 

Já os resultados do estudo de Santos e Graminha (2005) concluíram que algumas 

crianças inseridas em famílias com dinâmicas adversas, expostas a episódios de 

conflitos conjugais, apresentam baixo rendimento escolar quando comparadas às 

crianças em contexto familiar sem incidência de violência doméstica. Por fim, o estudo 

de Pereira e Williams (2008) revela que as educadoras convidadas a participar da 

pesquisa afirmam, através de  sua experiência profissional, que crianças expostas 

à violência doméstica podem apresentar desempenho escolar prejudicado, além de 

possíveis sequelas comportamentais como maior agressividade e indisciplina. 

De acordo com Rosário e Bispo (2021, p. 49) os principais impactos causados pela 

violência em questão são: “a dificuldade em expressar afeto para outras pessoas; 

problemas em fazer amizades, complexo de inferioridade em relação a terceiros e 

reprodução do padrão violento em seus relacionamentos afetivos”. 

As autoras apontam ainda em sua pesquisa os efeitos psíquicos da violência 

doméstica na fase adulta, em especial os efeitos de violências psicológicas que é 

pouco estudada na comparação com a violência física e sexual, devido sobretudo, à 

dificuldade de caracterizá-la e de comprovar a sua existência. 

Os estudos de Rosário e Bispo (2021) também indicam três principais teorias para 

compreensão do fenômeno: a da aprendizagem social, a do desamparo aprendido e 

a sistêmica. 
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Segundo a primeira teoria, filhos expostos a modelos violentos e padrões de gênero 

têm uma tendência a internalizar esses comportamentos, sugerindo que a exposição 

à violência durante a infância aumenta a probabilidade de que, ao crescer, a criança 

se torne um adulto violento. 

Já a segunda teoria, do desamparo aprendido, é definida pelas autoras como um 

comportamento onde “um organismo, obrigado a suportar situações dolorosas ou 

desagradáveis se torna impossibilitado de impedir, ou não, episódios posteriores 

violentos, mesmo que seja possível evitá-los” (Rosário e Bispo, 2021, p.50). 

Por fim, a teoria sistêmica destaca que os prejuízos podem advir do 

comprometimento da função parental exercida pela mulher que é agredida, bem 

como pelo fato de que a hostilidade e a inconstância na educação afetam 

negativamente as crianças. 

Já em relatório de Carvalho e Oliveira (2017), referente à pesquisa do Instituto Maria 

da Penha, os autores constataram em entrevistas realizadas com mulheres que foram 

vítimas de violência que: 

 
A violência doméstica existia nos lares onde essas entrevistadas foram 

criadas, bem como nos lares de seus atuais companheiros. Essa informação 

não chega a ser surpreendente, mas aparece substanciada por evidências 

científicas, pela primeira vez. (Carvalho e Oliveira, 2017, p.4) 

 

Os autores conceituam a Transmissão Intergeracional de Violência Doméstica (TIVD) 

e afirmam, com os resultados da pesquisa, que “em linhas gerais, o mecanismo de 

TIVD postula que a violência doméstica será maior em lares onde a mulher, seu 

parceiro ou ambos viveram em um lar com violência doméstica” (Ibid, p. 9). 

Faermann e Silva (2014) encontraram, por meio de uma pesquisa documental, 

utilizando prontuários de Serviço Social de uma instituição infantil localizada em um 

município do interior de São Paulo que, dos 825 arquivos da instituição, haviam 229 

casos de crianças vítimas de violência indiretamente. 

As autoras destacam que inúmeros estudos já haviam indicado as consequências 

negativas desse tipo de violência para o desenvolvimento de crianças. No recorte das 

autoras, nas fontes documentais primárias escolhidas, verificou-se que: 

 
Além de fragilidade emocional, pode-se gerar passividade, medo e inibição, 

além de o indivíduo ficar impedido de se expressar naturalmente, tornando- 

se mais frágil. [...] Esse processo influencia negativamente na construção de 

suas identidades, levando a uma desorganização quanto aos sentimentos e 

atitudes. (Faermann e Silva, 2014, p. 111) 

 

Dos 229 casos analisados pelas autoras, 42% apresentavam agressividade, 19% 

apatia, 18% baixo rendimento escolar, 7% enurese noturna, 6% timidez exacerbada, 

4% tristeza aparente e 2% sonambulismo e ansiedade (Ibid, p.111). 

Pesquisas conduzidas por Fergusson e Horwood (1998) sobre as consequências a 

longo prazo de pessoas expostas à violência doméstica quando crianças 

demonstraram que, quando adultos, essas pessoas apresentam diversas 
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dificuldades de ajuste social, problemas de saúde, abuso de substâncias e 

comportamentos criminosos, além de apresentarem sintomas de ansiedade e 

desordem de conduta. 

 
A violência contra a mulher não é um fenômeno recente, porém, 

contemporaneamente este tema se tornou pauta de discussões, sobretudo, 

nas últimas décadas, onde o movimento feminista ganhou notoriedade na 

mídia televisiva, manchete de jornais e internet. Todavia, no que tange à 

violência testemunhada por crianças e adolescentes na esfera doméstica, 

ainda é um assunto escasso no Brasil, dispondo de pouquíssimos trabalhos 

em torno desta temática. Enxerga--se como importante e urgente que as 

pesquisas e debates sobre esta forma de violência indireta se transformem 

em políticas públicas no combate ao enfrentamento desse problema, pois, 

as consequências dos atos de violência cometidos no seio familiar em 

especial contra as mulheres-mães causam prejuízos à saúde emocional dos 

menores envoltos nessas ocorrências. (ROSÁRIO; BISPO, 2021). 

 

Já com Carvalho e Oliveira (2017) encontramos dados estatísticos que apontam para 

a confirmação de uma transmissão geracional da violência doméstica, tanto por parte 

das mães das mulheres, quanto das mães dos parceiros das mulheres vítimas de 

violência entrevistadas na pesquisa. 

Em um estudo de revisão integrativa da literatura, Pessoa (2022), observou algumas 

consequências comuns nas crianças. Entre elas, podemos destacar a insegurança 

alimentar com altos índices de desnutrição, ocasionado pela imposição da restrição 

alimentar para punir a parceira e os filhos, já que na maioria das vezes o agressor 

representa o principal provedor da casa. Ademais, fatores estressantes e o cotidiano 

violento podem ocasionar uma menor ingestão de alimentos, ocasionando altos 

índices de desnutrição nessa população. 

Em contraste, é observado a ocorrência de obesidade crescente em crianças com 

até 6 anos cujas mães sofreram violência doméstica. Apurou-se que a comida é usada 

como subsídio para enfrentar a ansiedade de viver em um lar violento, aumentando 

em 80% a probabilidade de a obesidade afetar a criança (PESSOA, 2022). 

Outros comportamentos constatados são tendências delinquentes, inclinação para a 

passagem precoce da adolescência para a vida adulta, e a possibilidade de perpetuar 

violência na maior idade, uma vez que através dessa experiência, a violência é 

legitimada como forma de resolução de conflitos, como já observado em outros 

estudos (PESSOA, 2022). 

Vale ressaltar que Maldonado e Williams (2005) destacaram notáveis diferenças 

comportamentais em crianças, dependendo do gênero, como resultado da 

exposição à violência doméstica. As meninas tendem a exibir uma maior tendência à 

internalização de comportamentos problemáticos, enquanto os meninos demonstram 

uma inclinação maior para a externalização desses comportamentos, frequentemente 

por meio da agressividade, que, quando persistentes, estão associados à transtornos 

opositivos durante os primeiros anos pré-escolares e a transtornos de conduta na 

adolescência. 

Além dessas diferenças de gênero na resposta à violência sofrida, devemos atentar 
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para as reflexões de Bernardes (2020) que vai indicar a existência de hierarquias 

raciais e de classe nas questões de violência de gênero. 

Os estudos do feminismo pós e decoloniais mostram que as mulheres negras são as 

que mais sofrem dessa violência e são, também, as que menos recebem a proteção 

estatal, pois “em sociedades sexistas e racistas como a brasileira, as pautas 

feministas não podem renunciar ao racismo como categoria de compreensão da 

opressão e dos privilégios e das marcas de violência sobre os corpos de mulheres” 

(BERNARDES, 2020, p. 22). 

Assim, toda a discussão precisa considerar esta característica de nossa sociedade e 

a importância de uma produção mais significativa de dados desagregados por raça 

e classe para que, efetivamente, possamos demonstrar essas discrepâncias 

(BERNARDES, 2020). 

Carvalho e Oliveira (2017) também trazem contribuições importantes ao debate 

quando apontam que “a violência segue um perfil socioeconômico e étnico, onde 

violência se correlaciona negativamente com a renda e mulheres negras sofrem mais 

violência (CARVALHO E OLIVEIRA, 2017, p. 16). 

A conclusão de Faermann e Silva (2014) é a de que há uma perpetuação 

intergeracional da violência, quando presenciada na infância, seja por identificação 

ou mimetismo. 

 
O impacto da exposição à violência interparental pode traduzir-se em 

reações de externalização como hiperatividade, agressividade, irritabilidade, 

desobediência, hostilidade e também em reações de internalização como 

depressão, ansiedade, isolamento social, baixa autoestima e outras queixas 

somáticas. [...] No período da adolescência, a exposição a essa situação 

pode levá-los ao envolvimento com comportamentos aditivos e compulsivos, 

como o abuso de substâncias entorpecentes. (Faermann e Silva, 2014, p. 

113-114) 

 

É importante destacar, conforme apontam Rosário e Bispo (2021), que o fato da 

criança vivenciar traumas relativos à violência familiar não fará dela um adulto, 

necessariamente, violento e agressivo. Porém, os estudos indicam uma 

probabilidade aumentada para que esse trauma psíquico opere em comportamentos 

violentos, sejam direcionados ao outro, sejam direcionados a si próprio. 

 

CONCLUSÃO 

 

O trabalho de levantamento bibliográfico realizado demonstrou que as hipóteses 

levantadas inicialmente se confirmaram. 

Apesar de não termos uma grande variedade de estudos destinados a comprovar a 

relação de causa-efeito da violência sofrida por crianças no espaço doméstico, 

podemos inferir dos dados encontrados que o convívio em um ambiente doméstico 

violento impacta de diferentes maneiras no comportamento dessas crianças quando 

atingem a fase adulta. 

A necessidade de ampliação das pesquisas quantitativas e qualitativas sobre o tema 



133  

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-1339), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

em questão é um fator a ser considerado pela psicologia, e deverá ser um campo 

profícuo de estudo, especialmente dos profissionais que atuam diretamente com esse 

público.  

Crianças não são meras testemunhas da violência sofrida por mulheres no ambiente 

doméstico. Contextos violentos podem prejudicar o desenvolvimento saudável 

desses sujeitos, nesse sentido, é urgente e crucial que se compreenda o fenômeno 

a fim de desenvolver estratégias de intervenção eficazes e direcionadas para prevenir 

e mitigar os danos causados. A transmissão intergeracional de histórias de violência 

doméstica reforça ainda mais a necessidade de solução desse problema. 

Para que possamos evitar essas ocorrências é necessário que sejam feitas, 

paralelamente, políticas públicas que atuem no sentido da erradicação dessa forma 

de violência, além de medidas de proteção eficazes que reduzam os impactos da 

violência, quando não foi possível preveni-la. 
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RESUMO 

 
A comunicação alternativa consiste em uma importante estratégia para o atendimento de crianças 
neuroatípicas, pela qual usa-se recursos não tradicionais para o estabelecimento de uma linguagem e 
comunicação. Dentro deste conceito, o sistema de comunicação por troca de figuras consiste em um 
método para a aplicação da Comunicação Aumentada Alternativa (CAA) cujo foco é a utilização de 
suportes não verbais para o estabelecimento de uma comunicação. Este método é citado como um 
aliado às famílias de crianças neuroatípicas. O objetivo geral deste trabalho consistiu em estudar os 
impactos da adoção da comunicação via Picture Exchange Communication System (PECS) afim de 
gerar autonomia para as crianças neuroatípicas e contribuir com à saúde mental dos responsáveis. 
Levando em conta os propósitos delineados, os métodos metodológicos se estabelecem por meio de 
uma investigação qualitativa e explicativa, empregando o processo de revisão narrativa, conduzida 
através da compilação de fontes publicadas em meio digital ou físico, tais como obras literárias, 
documentos científicos, teses e monografias. Nos resultados observou-se que este sistema apresenta 
uma eficiência elevada tanto na comunicação, verbalização e interação dos sujeitos com Transtorno 
Espectro Autista (TEA), contribuindo para a redução da preocupação dos pais. Além disso, o PECS é 
um sistema que pode ser aplicado independentemente da idade e do grau do TEA que o sujeito 
apresente, tranquilizando os responsáveis sobre a criança no que diz respeito ao seu desenvolvimento 
social e cognitivo. 

 
Palavras-chave: Crianças neuroatípicas, Comunicação alternativa, Comunicação atípica, 
PECS, Transtorno espectro autista. 
 
INTRODUÇÃO 

 

A comunicação alternativa consiste em uma estratégia utilizada para interação com 

crianças neuroatípicas não verbais, cujo objetivo é aumentar as habilidades de 

conversação destes sujeitos, por meio de gestos; símbolos; sons; e figuras. A 

comunicação interpessoal por figuras, conhecida como Picture Exchange 

Communication System (PECS), é uma tática de comunicação que pode propiciar 

maior autonomia da criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA), contribuindo 

para seu desenvolvimento social e comportamental associados à comunicação, 

quando promovida a capacitação parental adequada (CARVALHO-FILHA et al., 2018). 

É compreendido que sujeitos com TEA apresentam dificuldades tanto na linguagem 

como na comunicação com outras pessoas, o que contribui dificultando as relações 

interpessoais deles com o mundo no qual estão inseridos, haja vista que tais fatores 

podem desencadear comportamentos disruptivos autolesivos ou heterolesivos, 

sobrecarregando familiares e pessoas próximas (WHITMAN, 2019). Neste sentido, a 



140  

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-5815), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

comunicação alternativa supracitada visa aumentar as habilidades de comunicação 

por meio de gestos, símbolos, sons e recursos de PECS, conferindo aos sujeitos com 

TEA maior independência (CARVALHO-FILHA et al., 2018). 

De acordo com Vilanova et al. (2021), a dificuldade de comunicação de pessoas com 

TEA, bem como tais comportamentos disruptivos mencionados culminam em maior 

sobrecarga dos pais e responsáveis, que podem desencadear questões psicológicas 

como tristeza, depressão e ansiedade. 

Sobre este tema, Mattos e Gassenferth (2021) ainda sustentam que o excesso de 

tarefas para lidar com estes sujeitos incide preferencialmente sobre a mãe, colocando 

esta parcela da população como mais vulneráveis a desenvolver desconfortos 

mentais, físicos e sociais, uma vez que elas podem acabar se colocando em segundo 

plano para cuidar dos seus filhos. Fadda e Cury (2019) ainda acrescentam que as 

mães de crianças com TEA permanecem muitas vezes isoladas e solitárias, haja vista 

a dificuldade que seus filhos apresentam nas relações interpessoais. 

Neste contexto, a adoção do PECS como uma estratégia para melhorar e incluir as 

crianças nos mecanismos de socialização mostra-se bem-sucedida, uma vez que o 

próprio objetivo da técnica engloba a capacitação e a promoção da independência 

destes sujeitos na comunicação com outras pessoas (CONSTANTINIDIS et al., 2018). 

Carvalho-filha et al. (2018) corroboram informando que este sistema de comunicação 

por intercâmbio de imagens potencializa as habilidades de fala do sujeito que, 

para Loss (2018), coadjuva com a expressão das necessidades básicas 

de crianças neuroatípica. 

Neste sentido, Hatakeyana (2023) frisa que uma vez que as crianças com TEA 

recebem tais intervenções terapêuticas, há forte tendência na redução da 

agressividade e da frustação destes sujeitos, o que, consequentemente ameniza os 

sintomas de tristeza, ansiedade e estresse dos responsáveis, contribuindo para a 

melhoria da saúde mental destes pais. Sobre este assunto, Ferreira et al. (2022) 

destacam que a redução destas consequências aos responsáveis deve-se à 

diminuição dos comportamentos não-adaptativos das crianças com TEA e ao aumento 

do vocabulário dos sujeitos incluídos em programas pautados no PECS. 

Considerando tais pontos elencados na delimitação compreende-se como relevância 

do tema a necessidade de se estabelecer estratégias para o atendimento de famílias 

com entes neuroatípicos que visam a redução da sobrecarga dos responsáveis por 

estes sujeitos. Sobre este assunto, Hayes e Hofman (2018) destacam que os sujeitos 

com TEA são potenciais candidatos a receberem o acompanhamento terapêutico com 

a comunicação alternativa, de modo que os problemas gerados pela frustação na 

comunicação possam ser controlados. Carvalho-Filha et al. (2018) ainda destaca que 

a capacitação parental tende a desenvolver uma melhor qualidade de vida entre a 

criança e o adulto responsável, reduzindo, inclusive, os efeitos nocivos do TEA à 

saúde mental dos pais. 

Neste sentido, Lasa Zulueta (2021) destacam que os sujeitos com TEA tendem a 

apresentar prejuízos na compreensão da linguagem falada, podendo afetar inclusive as 

relações familiares. Machado (2018) alerta que uma vez que o núcleo familiar é uma 

parte efetiva no desenvolvimento da criança, são muitos os desafios enfrentados pelos 
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responsáveis de crianças com algum transtorno do neurodesenvolvimento, levando 

muitas vezes a uma sobrecarga mental, sendo fundamental a busca por estratégias 

que minimizem isso. 

Frente ao exposto, o presente artigo pauta-se na seguinte problemática: como a 

adoção da comunicação alternativa por PECS contribui para a autonomia da criança 

com TEA, reduzindo os impactos do transtorno na saúde mental dos pais? 

Partindo do problema supracitado, foi estabelecido como objetivo geral do presente 

artigo estudar os impactos da adoção da comunicação via PECS afim de gerar 

autonomia para as crianças neuroatípicas e contribuir com à saúde mental dos 

responsáveis. Este objetivo geral se limita pelos seus específicos, a listar: [i] discutir 

as dificuldades observadas por sujeitos com TEA nas interações interpessoais que 

envolvam comunicação e compreensão; [ii] apresentar a Comunicação Aumentada 

Alternativa (CAA) como uma estratégia para a melhoria na comunicação de pessoas 

com TEA; [iii] demonstrar como a adoção do PECS pode contribuir para a redução do 

estresse e da ansiedade dos pais de crianças neuroatípicas. 

De posse dos objetivos geral e específicos traçados para este trabalho, a metodologia 

delineou-se em uma pesquisa descritiva, de coleta de dados qualitativa, a partir de 

uma revisão de literatura narrativa. A consulta por fontes bibliográficas considerou 

livros; artigos; trabalhos acadêmicos (i.e. monografias, dissertações e teses), 

disponibilizados em meios digitais como o Google Acadêmico e Scielo, a partir da 

combinação dos seguintes descritores/palavras-chave: comunicação alternativa, 

PECS, comunicação aumentada alternativa, transtorno do espectro autista, crianças 

neuroatípicas, pais e responsáveis de crianças neuroatípicas, estresse e ansiedade. 

O refinamento desta busca considerou ainda o seguintes critérios de inclusão: 

[i] fontes nacionais ou internacionais; [ii] data de publicação entre os anos de 2013 até 

2023. Materiais bibliográficos cuja data de publicação não se encaixasse no critério 

de inclusão estabelecido, mas que apresentam importante conceitos na área de 

psicologia, também foram lidos. Todavia, os critérios de exclusão prescritos foram: [i] 

material bibliográfico fora do lapso temporal estabelecido pelo critério de inclusão e 

que não represente uma obra clássica ou que não tenha a apresentação importante 

de um conceito; [ii] bibliografias cuja data de publicação não estava claramente 

determinada na obra. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Definido pela Organização Mundial de Saúde como uma condição característica pelo 

comprometimento do comportamento social, comunicação e linguagem em um 

determinado grau que afeta o curso esperado do desenvolvimento humano, o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição ainda observada na infância, de 

características genéticas e ambientais, e que, na grande maioria das vezes se 

expressa antes mesmo de o sujeito completar seus cinco anos de vida (SANTOS; 

VIEIRA, 2021). 

Embora expresso em diferentes graus e, portanto, os sujeitos acometidos pelo 

Transtorno poderem se expressar psicossocialmente bem diferente um dos outros, o 
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TEA apresenta graus de gravidade considerado incapacitante, no que tange o 

comportamento destes indivíduos (PEREIRA et al., 2022). 

Embora nos últimos anos tenham avanço avanços significativos no diagnóstico e 

atendimento terapêutico para pessoas com TEA, estes sujeitos ainda apresentam 

alterações comportamentais que dificultam suas interações pessoais (WHITMAN, 

2019). 

De uma maneira geral, os sujeitos com Transtorno do Espectro Autista requerem um 

acompanhamento psicológico permanente e amplo, que visem não apenas as suas 

condições mentais e sociais, mas também físicas, de modo que seja possível traçar 

estratégias inclusivas para a sua inserção na sociedade da qual fazem parte. 

Infelizmente, não apenas aqui no Brasil, estes sujeitos são constantemente 

estigmatizados, tendo violados seus direitos humanos e acesso aos serviços públicos 

ofertados por cada país (PEREIRA et al., 2022). 

Deste modo, diante do diagnóstico, compreende-se a necessidade de um 

acompanhamento terapêutico que estimule novas conexões neurais em pessoas com 

TEA, visando melhorar a comunicação dessas para com o meio em que vivem, 

promovendo, a formulação de estratégias que facilitem tais interações pessoais 

(CARVALHO-FILHA et al. 2018). 

 

O transtorno espectro autista e as relações interpessoais 

Para Machado et al. (2018), os sintomas relacionados ao TEA se iniciam ainda infância, 

podendo perpetuar-se para a vida adulta, caso não haja uma estimulação e um 

acompanhamento terapêutico para que tais pacientes possam aprender a lidar com 

algumas esferas da sociedade que, pela sua condição, podem ser incapacitantesima e 

Couto (2020) destacam que os sintomas limitam ou prejudicam de forma 

clinicamente significativa a área social, ocupacional ou outras áreas importantes do 

funcionamento atual (LIMA; COUTO,2020). 

De acordo com o trecho descrito pela Associação Americana de Psiquiatria, relatada 

na pesquisa de Rogers et al. (2018), o comprometimento qualitativo para interações 

sociais recíprocas dificulta o desenvolvimento de habilidades sociocomunicativas, 

levando estes sujeitos, segundo Cizil e Beluco (2019) a padrões restritos e repetitivos 

de atividades e interesses, a exemplo, a adesão de rotinas rígidas. 

Segundo Whitman (2019), os primeiros sintomas se expressam ainda na fase da 

infância haja vista a inserção da criança em um contexto social. Segundo este 

mesmo autor, a principal dificuldade manifestada que leva a desconfiar do TEA em 

um paciente é o desenvolvimento da fala, embora isoladamente não seja um critério. 

Contudo, de acordo com Rogers et al. (2018), quando o paciente recebe um 

diagnóstico precoce é possível realizar intervenções positivamente funcionais, 

colocando o profissional da psicologia como o centro deste papel terapêutico. 

Para Carvalho-Filha et al. (2018), este profissional atua como uma rede de apoio 

também aos pais, fornecendo suporte para os cuidados da saúde mental dos 

responsáveis. 

Outra importante manifestação clínica que sugere que um sujeito tenha Transtorno do 

Espectro Autista é a rigidez cognitiva e a resistência quanto as mudanças na sua vida, 
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seja mudanças de casa, de escola, de círculos sociais. Isso porque tais sujeitos 

apresentam uma percepção sensorial atípica (SANTOS; VIEIRA, 2021). Segundo os 

autores loc. cit., cabe ressaltar que nem sempre o TEA está associado aos prejuízos 

intelectuais, mas seu sistema cognitivo pode sim ser desafiador para quem 

acompanha tais sujeitos. 

Um fato constatado pelo acompanhamento de pessoas com TEA é a sobrecarga nas 

pessoas que lidam com estes sujeitos no cotidiano. Os pais, por exemplo, enfrentam 

grandes obstáculos que podem afetar sua saúde mental e suas próprias relações 

interpessoais, uma vez que a dedicação ao filho se torna primordial. Diante do exposto 

não é incomum que estes pais desenvolvam um sentimento de insegurança com 

relação ao futuro e ao tratamento do filho (SILVA et al, 2020). 

De acordo com Mattos e Gassenferth (2021), as famílias vivem um processo de luto, 

em consequência de uma prévia idealização da criança sobre o desenvolvimento 

dos seus filhos. Segundo estes mesmos autores loc. cit., após o diagnóstico, aflora 

nestes responsáveis uma necessidade incessante por ajuda nos afazeres mais 

simples, deixando suas respectivas vidas em segundo plano, conduzindo-os à 

sobrecarga. 

Para Anjos e Moraes (2021), a falta de amparo nestes momentos interfere diretamente 

os aspectos psicológicos dos pais: 

 
Encontra-se ainda que altos escores de ansiedade e depressão estão 

relacionados à baixa qualidade de vida, de tal forma que o impacto do 

cansaço, exaustão e pressão de cuidar de uma criança não só limita os 

aspectos psicológicos como a qualidade de vida, o status econômico e o 

relacionamento familiar. Além disso, a intensidade do tempo utilizado no 

cuidado da criança com autismo influencia a qualidade dos relacionamentos 

com outros membros familiares (ANJOS; MORAIS, 2021, s/p). 

 

Dias e Costa (2021) destacam que as famílias de crianças com TEA tendem a registrar 

mais episódios relacionados com a depressão, a ansiedade e o estresse quando 

comparadas às famílias que não tutelam tal criança. 

Dias e Costa (2021) ainda corroboram com o já mencionado de que esta sobrecarga 

se deve às preocupações dos cuidadores e o esforço que realizam para atender as 

necessidades dos filhos. 

Ainda sobre este assunto das dificuldades das interrelações pessoais dos autistas que 

sobrecarregam seus familiares, Anjos e Morais (2021) alertam ser fundamental que 

ocorra uma interação e criação de vínculo entre família, profissional e criança para que 

esta família responda aos problemas de forma positiva. Deste modo, ainda para os 

autores loc. cit., os profissionais precisam estar envoltos da família reconhecendo 

seus potenciais e limites, procurando examinar os processos vivenciados de perto 

facilitando a relação frente aos desafios. 

Ainda proposto por Anjos e Morais (2021), nem toda família com uma criança autista 

enfrenta tais adversidade, uma vez que parte delas conta com estratégias e recursos 

para manejar o tratamento adequado junto com a influência do apoio social e familiar. 

Para Mattos e Gassenferth (2021), estes processos de intervenção variam de caso 
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para caso, sobretudo é na família onde começa o progresso do filho. Os autores ainda 

destacam que as mães tendem a ser as mais afetadas pela sobrecarga, não sendo 

incomum elas ausentarem-se ou adequarem sua vida profissional e social para cuidar 

dos seus filhos. Já no que tange aos pais, Smeha (2010) destacam que o aumento 

de responsabilidades pode impactar as relações afetivas do casal, sendo que muitas 

vezes eles negam o diagnóstico inicialmente, o que por sua vez pode causar ainda 

mais dano à saúde mental da mãe. 

Segundo Vilanova et al (2021), em estudos realizados, é possível perceber que os pais 

não são tão presentes no cuidado com os filhos, desencadeando excesso de atenção 

para mãe e questões psicológicas. Os autores loc. cit. ainda destacam que é 

necessário a identificação de tais sintomas através da Atenção Primária a Saúde. 

Deste modo, dado que o profissional trabalha o processo de intervenção com a 

criança, a cooperação da família torna-se um fator substancial para o desenvolvimento 

deste indivíduo (ANJOS; MORAIS, 2021). 

A tarefa em tomar conta do filho de forma coparental, em que pai e mãe estejam 

inclinados a cooperar como uma rede de intervenção para o filho, é uma forma 

propícia para minimizar os problemas (ANJOS; MORAIS, 2021). 

 

O uso da comunicação aumentada e alternativa como uma estratégia para 

adaptação social do paciente com tea 

Conforme já observado até o momento, é fundamental a participação das famílias na 

construção de habilidades sociais das crianças com TEA (ZAKHOUR et al., 2020). 

Contudo, algumas crianças desenvolvem um comportamento autolesivos na 

expressão de suas insatisfações (MALUCELLI et al., 2021). Neste sentido, Lóss 

(2018) destaca a importância do sistema de comunicação aumentada e alternativa 

(CAA) para o atendimento destes sujeitos. 

Ainda segundo Lóss (2018), a CAA consiste em um conjunto de ferramentas, 

mecanismos e estratégias utilizadas para estimular a comunicação não agressiva das 

crianças com TEA, sendo uma alternativa à linguagem oral. Para Zakhour et al. (2020), 

a CAA busca substituir a linguagem oral por outras estratégias, como o uso de 

imagens que visam apoiar a linguagem ou compensa os défices de comunicação e 

linguagem. Neste sentido, estes mesmos autores loc. cit. ainda destacam que a CAA 

permite que estes sujeitos expressem suas opiniões e seus sentimentos, contribuindo 

para o seu desenvolvimento social. 

Quanto ao uso desta linguagem pelos pais de crianças com TEA, observa-se a 

possibilidade de utilização de ferramentas de comunicação não verbal ou até mesmo 

da tecnologia assistida para a comunicação, como mesas de comunicação, 

dispositivos de comunicação aumentativa e alternativa (SILVA et al., 2019). 

Neste sentido, ainda segundo Silva et al. (2019) embora a CAA seja frequentemente 

considerada um serviço alternativo à linguagem falada, ele pode ser usado para apoiar 

a compreensão de instruções verbais, maximizando a comunicação funcional e eficaz. 

No que tange as abordagens da CAA, ela pode incorporar o uso de algum dispositivo, 

desde sistemas simples de comunicação por imagens até dispositivos complexos de 

geração de fala e/ou opções não assistidas que envolvem apenas o corpo do 
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indivíduo, como a linguagem de sinais; visando aumentar a compreensão, bem como 

uma expressão escrita ou oral do sujeito com TEA (CARVALHO-FILHA et al., 2018). 

Nesta direção, Rossi et al. (2020) cita o sistema de comunicação por troca de figuras, 

intitulado em inglês por Picture Exchange Communication System (PECS) como uma 

importante ferramenta utilizada pela CAA para abordagem terapêutica de crianças 

com TEA. 

 

Contribuição do pecs na redução do estresse e da ansiedade de crianças com 

TEA 

O PECS (Picture Exchange Communication System) é método ferramenta utilizado 

pela CAA de baixa tecnologia, que usa suportes visuais para facilitar a comunicação. 

Esse foi desenvolvido nos anos de 1980 pela fonoaudióloga Lori Frost e pelo líder nas 

causas autistas Andy Bondy visando ajudar os indivíduos com habilidades verbais 

limitadas a iniciar e se envolver em comunicação funcional. A ferramenta tem como 

base para a sua elaboração a análise comportamental aplicada (ABA) e enfatiza o uso 

de imagens ou símbolos para representar objetos, ações e conceitos (ROSSI et al., 

2020). 

Na primeira fase de aplicação do PECS, a criança aprende a trocar uma imagem ou 

um objeto desejado com o mestre/terapeuta como uma forma de solicitar algo. Neste 

sentido, o terapeuta atua no intercâmbio da comunicação, fornecendo o objeto 

solicitado. À medida que a criança avança pelas fases do programa, são 

introduzidos conceitos mais avançados (LÓSS, 2018). Nas fases posteriores, o sujeito 

aprende discriminar entre diferentes imagens e a colocá-las em sequência para formar 

frases significativas. Além disso, é ensinado a usar modificadores, responder 

perguntas e comentar eventos passados ou futuros (CARVALHO-FILHA et al., 2018). 

O objetivo final do PECS é ajudar a criança a desenvolver habilidades de comunicação 

interpessoal e promover a independência na comunicação. Ao usar imagens e um 

sistema estruturado de ensino, o PECS traz para as pessoas com dificuldades de 

comunicação uma forma efetiva de expressar e participar de 

interações sociais (CONSTANTINIDIS et al., 2018). 

Por trabalhar com o sistema de comunicação visual o PECS consegue estabelecer 

uma relação entre objeto e o reforço verbal para que a comunicação vá aumentando 

pouco a pouco (CONSTANTINIDIS et al., 2018). Por outro lado, em sua aplicação 

embora a fala seja o principal foco, a técnica ainda ajuda as crianças a se 

desenvolverem espontaneamente (MAPELLI et al., 2018). 

Neste sentido, para que seja aplicado o PECS é essencial a presença do fator 

comunicador intencional, ou seja, a criança deve compreender a necessidade de se 

comunicar, ainda de maneira limitada (ROSSI et al.2020). Obedecendo tal pré- 

requisito, o uso do PECS para o acompanhamento de crianças com TEA tem sido 

bem-sucedido em várias idades, potencializando não apenas as habilidades de 

comunicação como o desenvolvimento cognitivo e físico do sujeito (ROGERS et al., 

2018). 

No que tange especificamente os benefícios do PECS para a redução do estresse, da 

ansiedade e da depressão tanto das crianças com TEA como dos seus pais, Ferreira 
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et al. (2022) destacam que quando obedecidas as etapas esta prática pode reduzir a 

sobrecarga sobre as mães de crianças neuroatípicas, uma vez que há uma melhoria 

significativa tanto na comunicação em casa como nas relações interpessoais da 

criança com o meio em que estão inseridas. Os autores loc. cit. diz ter observado uma 

diminuição tanto no vocabulário como nas percepções auditivas destas crianças, 

levando elas a se comunicarem melhor e, portanto, a expressarem melhor sobre seus 

sentimentos, suas angustias e suas necessidades. 

Sobre esta sobrecarga, especialmente a materna, Misquiatti et al. (2015) ressaltam 

que as mães de filhos com TEA tendem a apresentar-se muito mais vulneráveis ao 

estresse, haja vista os cuidados essenciais que devem conferir aos seus filhos. 

Neste sentido Klin e Jones (2018) informam que a utilização de métodos pautados em 

uma comunicação não verbal para com os sujeitos com TEA tende a apresentar 

resultados positivos na diminuição da sobrecarga e do estresse logo nos primeiros 

estágios da terapia. 

Já Moretto et al. (2020) alertam que ao se apropriarem da CAA, as crianças com TEA 

demonstram mais segurança nas trocas comunicativas, o que só faz ressaltar a 

importância do sistema PECS para a melhoria na qualidade de vida destes sujeitos e 

de seus familiares. Ferreira et al. (2022) corrobora com este fator atribuindo o sucesso 

da técnica tanto para o meio domiciliar como para o meio social. 

Agius e Vance (2016) chamam atenção para o fato de que o uso do PECS em crianças 

neuroatípicas possibilita uma melhora no vocabulário e na verbalização destes 

sujeitos. Para Ferreira et al. (2022) é importante se considerar que um percentual alto 

que influencia nesta sobrecarga dos pais não está ligado apenas ao diálogo dentro de 

casa, mas a maneira como o filho vai lidar com os problemas inerentes de uma 

sociedade exclusiva. Deste modo, Picardi et al. (2018) diz que ainda que o TEA seja 

uma condição permanente é possível fazer com que estas crianças criem vínculos 

sociais e possam verbalizar-se, adquirindo uma independência na vida adulta. Ferreira 

et al. (2022) ainda ressaltam que o sucesso do PECS tanto para as crianças, como 

para os pais independe da idade do sujeito com TEA. Os autores loc. cit. ainda alertam 

para o fato de que a melhoria nas condições emocionais dos pais deve-se a um 

acolhimento que o próprio método oferta às famílias. 

Marin, Teixeira e Ghedin (2020) também observaram uma diminuição da sobrecarga 

materna uma vez aplicado o PECS para o atendimento de crianças neuroatípicas. 

Segundo os autores loc. cit., a internalização do estresse das mães, em específico, 

decorre-se de um quadro de ansiedade e de depressão, gerando um isolamento social 

delas, além de uma somatização dos seus sintomas. Ainda segundo os mesmos 

autores não é incomum que mães de crianças neuroatípicas relatem dificuldade em 

lidar com os comportamentos de agressividade de seus filhos com TEA. 

Ainda segundo Marin, Teixeira e Ghedin (2020), para além destes problemas 

internalizados, aqueles externalizados pelas mães de crianças neuroatípicas estão 

também indicados pela expressão de episódios de ansiedade e de depressão, 

levando-as a desenvolverem intercorrências sociais. Desde modo, ainda segundo os 

mesmos autores loc. cit., a adoção do PECS contribuirá não apenas para evolução 

social e de comunicação de seus filhos, como favorecerá a reinserção destas 



147  

Rev. ESFERA ACADÊMICA HUMANAS (ISSN 2526-5815), vol. 9, nº 1, ano 2024 
 

mulheres no contexto social. 

Ainda sob a hipótese trabalhada por Marin, Teixeira e Ghedin (2020), outra 

preocupação que as mães de crianças com TEA apresentam é sobre o aproveitamento 

escolar de seus filhos. Sobre este assunto, os autores mencionam que os: 

 
[...] indicadores de isolamento/depressão e de problemas de pensamento se 

correlacionaram negativamente ao desempenho escolar total, em escrita e 

em leitura. Além disso, os problemas sociais se associaram ao desempenho 

escolar em leitura (MARIN; TEIXEIRA; GHDIN, 2020, p. 120). 

 

Isso significa dizer que, ao adotar o PECS como a estratégia terapêutica para as 

crianças neuroatípicas é possível observar melhor rendimento escolar e maior 

adaptabilidade delas na sociedade, o que contribui, de acordo com Moretto et al. 

(2020) até mesmo para a ressocialização dos seus familiares. 

Cardoso et al. (2014) ainda destacam que quando sob estresse permanente como as 

mães de crianças com TEA sem acompanhamento psicossocial adequado conforme 

o ofertado pela adoção do PECS pode ainda desenvolver alguns prejuízos cognitivos 

em si próprias. Para os autores loc. cit., ao promover a interação maior das crianças 

com a sociedade e promover melhor comunicação entre pais e filhos, o PECS contribui 

diretamente no combate deste déficit materno. 

Isso significa dizer que, a adoção do PECS para o acompanhamento de crianças 

neuroatípicas contribui para uma evolução positiva dos sintomas maternos e paternos, 

especialmente os maternos, haja vista o fato de que boa parte do estresse e da 

ansiedade dos pais é gerada pela incerteza do futuro dos seus filhos. 

De acordo com Sugahara (2020), ainda que seja comprovada a relevância do 

programa PECS para o convívio familiar e para o engajamento dos sujeitos com TEA 

no seu próprio desenvolvimento, não se pode achar que esse sanará todas as 

dificuldades inerentes ao papel de mãe e de pai. Segundo os autores loc. cit., ainda 

que mesmo com o PECS as mães e os pais possam vir apresentar um cotidiano mais 

estressante do que aqueles pais sem filhos neuroatípicos é fundamental que eles 

compreendam que cada sujeito apresenta uma velocidade de evolução diferente, 

conforme suas limitações e suas sensibilidades cognitivas. 

De acordo ainda com Sugahara (2020), um dos principais pontos que geram 

ansiedade e depressão nos familiares de crianças com TEA é a tendência clara às 

violações das regras sociais, uma vez que essas tendem a ter um comportamento 

mais agressivo ou não esperado quando postas à prova ou quando se encontram em 

situações conflitantes e aversivas. Para o autor loc. cit., uma vez iniciada a terapia por 

comunicação alternativa, especialmente através da aplicação do PECS, as crianças 

passam a ter mais controle de suas frustrações, culminando em menos episódios de 

agressividade e, portanto, tranquilizando seus responsáveis e pessoas que lidam 

diretamente com elas. 

 

CONCLUSÃO 
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Concluímos que as crianças que manifestam o TEA e possuem dificuldade na 

comunicação verbal com os pais ou cuidadores, podem apresentar comportamentos 

autolesivos e heterolesivos. Ademais, observamos que a falta de uma 

comunicabilidade adequada pode gerar impactos na saúde mental dos pais ou 

responsáveis, uma vez que as mesmas tentam se comunicar e não conseguem 

verbalizar o pedido. Deste modo, o convívio dos pais e cuidadores com as demandas 

dos filhos resulta em consequências na saúde mental como estresse, ansiedade e 

depressão. 

Retomando o objetivo geral do trabalho que consistiu em estudar os impactos da 

adoção da comunicação via PECS afim de gerar autonomia para as crianças 

neuroatípicas e contribuir com à saúde mental dos responsáveis, foi possível observar 

uma eficiência do sistema PECS para reduzir o estresse e a sobrecarga dos pais de 

filhos com TEA e ainda aumentar a sociabilidade das crianças, a partir de um 

enriquecimento do vocabulário, da comunicação verbal e das relações interpessoais. 

Compreendemos, assim, que os sujeitos com TEA apresentam graus diferentes de 

comprometimento na fala e social, mas quanto antes forem realizados o diagnóstico 

e o início do acompanhamento terapêutico, mais fácil será a socialização das crianças 

e, portanto, melhor será o sucesso na recuperação das relações interpessoais. 

Além disso, foi possível verificar que essa é pautada na teoria da terapia 

comportamental e apresenta resultados eficientes na formulação de uma 

comunicação suficiente para aquelas crianças que não apresentam a verbalização 

esperada, uma vez que ela faz uso de estratégias alternativas, como o uso de 

imagens, para que o paciente possa se expressar minimamente necessário para ser 

compreendido. 

Desse modo, foi observado um efeito positivo na adoção deste método através do uso 

de imagens e símbolos para comunicação, haja vista que ele engloba não apenas a 

comunicação dos sujeitos com TEA como também o estado emocional dos familiares 

que se envolvem. 

Por fim é possível concluir que o PECS, em função da sua maneira como é aplicada, 

apresenta uma eficiência elevada tanto na comunicação, verbalização e interação dos 

sujeitos com TEA, como também na redução do estresse, da sobrecarga, da 

depressão e da ansiedade gerada pelos pais destas crianças, uma vez que ele 

possibilita a construção de uma independência por parte da criança com TEA, 

contribuindo para a redução da preocupação dos pais. Além disso, o PECS é um 

sistema que pode ser aplicado independentemente da idade e do grau do TEA que o 

sujeito apresente, tranquilizando os responsáveis sobre a criança no que diz respeito 

ao seu desenvolvimento social e cognitivo. 

Ademais, propõe-se a continuidade dos estudos, por hora qualitativos ou 

quantitativos, de modo que seja possível tapar algumas lacunas ainda observadas 

pela ciência para a construção de um conhecimento robusto sobre o comportamento 

das pessoas com TEA e as medidas inclusivas que precisam ser tomadas pela 

sociedade para que estes sujeitos sejam nela inseridos. 

Diante do exposto, o estudo realizado oferece informações pertinentes para a prática 

do profissional em psicologia inserido neste campo. A educação e o cuidado dos filhos 
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neuroatípicos são ressaltados como os principais desafios de famílias que se 

encontram em fase de aquisição, sendo essa uma das principais solicitações de 

trabalho do psicólogo clínico. Neste contexto é comum que os olhares se debrucem 

sobre a criança que necessita do acompanhamento, acentuando os meios para 

desenvolver um plano terapêutico. 

Todavia, refletir sobre a sobrecarga dos pais e responsáveis, enfatizando o papel da 

mãe é um ponto importante a ser ponderado. 

As famílias precisam de suporte constante diante dos desafios relacionados ao acesso 

e à qualidade das informações e diretrizes sobre diagnóstico, tratamentos, 

capacitação de habilidades e serviços abrangentes de apoio médico e jurídico. Além 

disso, diante da sobrecarga e das condições desfavoráveis no ambiente familiar de 

um indivíduo com TEA, é fundamental capacitar os cuidadores para lidar com 

determinados comportamentos que possam vir prejudicar a autonomia da criança. 

Diante disso, a capacitação parental pode contribuir ainda mais com a atuação dos 

psicólogos clínicos, promovendo a inclusão da criança neuroatípica em sociedade e 

facilitando o desenvolvimento de novas estratégias de intervenção. A promoção da 

inclusão de pessoas com TEA em todos os aspectos da sociedade cria ambientes 

mais inclusivos e diversos. Esses ambientes têm o potencial de promover o bem-estar 

psicológico de todos, criando uma cultura de aceitação e respeito às diferenças. A 

presença e a participação ativa de pessoas com TEA em contextos sociais e 

psicológicos podem desafiar e enriquecer as teorias psicológicas existentes. Isso pode 

levar a uma revisão e adaptação de modelos teóricos para melhor incorporar a 

diversidade cognitiva e comportamental. 

Portanto, as medidas inclusivas para pessoas com TEA não apenas beneficiam 

diretamente os indivíduos afetados, mas também enriquecem a psicologia como um 

todo, estimulando a evolução de teorias, práticas e percepções em relação à 

diversidade humana e ao funcionamento psicológico. 
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RESUMO 

 
Pode-se observar como a violência doméstica contra a mulher é preocupante no Brasil, nesse sentido, 
percebe-se como a psicologia pode contribuir para a melhoria desse cenário. Assim, o presente artigo 
tem como objetivo apresentar as contribuições da Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) para as 
mulheres que estiveram em um relacionamento amoroso abusivo. A TCC é uma abordagem psicológica 
organizada e sistemática que ajuda as pessoas a modificarem seus comportamentos, crenças e 
pensamentos negativos a partir da reestruturação cognitiva. Relacionamento amoroso abusivo, 
conforme a Lei Maria da Penha nº 11.340/2006 é uma forma de violência doméstica, quando um 
parceiro (a) exerce poder e controle sobre a mulher, ela pode perder sua liberdade e espontaneidade 
em razão das imposições do abusador (a). Logo, consequências psicológicas podem ocorrer na vida 
das pessoas que vivenciaram um relacionamento amoroso abusivo, como dificuldade de ter vínculos 
sociais e transtornos mentais. Este estudo foi uma pesquisa bibliográfica realizada no Google 
Acadêmico, Scielo, CAPES, livros e periódicos no período de Junho a Novembro do ano de 2023. Os 
resultados encontrados foram que a TCC é uma abordagem muito eficaz para o tratamento de mulheres 
que estiveram em situação de violência doméstica e possui técnicas e intervenções psicológicas 
aplicáveis para esse caso. 
 

Palavras-chaves: Consequências psicológicas, Lei Maria da Penha, Relacionamento amoroso 
abusivo, Terapia Cognitivo-Comportamental. 

 
INTRODUÇÃO 

 

Na Antiguidade Grega, é possível encontrar os mais arcaicos registros sobre as 

diferenças entre sexos, em que o gênero feminino era entendido como inferior ao 

masculino, tendo seus aspectos biológicos, intelectuais e sociais desconsiderados. As 

mulheres eram chamadas de homens imperfeitos que tinham sua genitália 

acomodada no interior de seus corpos e suas imperfeições se expressavam na 

ausência de controle dos seus sentimentos. Por outro lado, os homens eram 

reconhecidos pelos seus comportamentos alinhados às razões, sendo essa uma 

característica exclusivamente masculina e essencial para a manutenção desta 

narrativa (GALINKIN; SANTOS; ZAULI-FELLOWS, 2010). Na contemporaneidade, 

esta narrativa ainda se estabelece, sendo a repressão sexista marca da desigualdade 

de gênero, há estereótipos culturais que colocam as mulheres como subordinadas aos 

homens (BARBOSA, 2020). 

Socialmente, a mulher sempre foi obrigada a seguir padrões e se comportar da forma 

que condiz com o ideal feminino, como ter gestos delicados, posturas recatadas, 

necessidade de ser discreta e contida. Pode-se entender que essa educação foi 
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estabelecida pela fisionomia e, também, pelo conjunto social, haja vista que, 

historicamente, este é o mantenedor de práticas machistas (SILVA et al., 2016). A 

cultura do machismo, há tempos, contribui de maneira significativa para a existência, 

propagação e manutenção de relacionamentos abusivos (MAIA, 2017). É notado que 

o modelo patriarcal ainda é predominante em nossa sociedade, sendo uma realidade 

que contribui para a naturalização de condutas abusivas nos relacionamentos, 

em que, muitas vezes, situações como o ciúme exacerbado, falas negativas sobre o 

vestuário e aparência da mulher, como também, o impedimento de trabalhar ou de 

encontrar-se com amigos e familiares, não são notadas pelas pessoas 

(BARRETTO, 2018). Situações essas, conceitualmente, caracterizam-se como 

violência, porém veladas e associadas à expressão de proteção, cuidado e 

amor do homem para com a mulher (FRINHANI, 2021). 

Para Marra (2016), a violência é um fenômeno social, produzido por todos da 

sociedade, se perpetuando pela normalização da mesma, ou seja, a violência vem 

sendo imposta, deixando de gerar indignação, entrando no dia a dia da população e 

sendo aceita por todos. Segundo a autora, a violência é aprendida durante nossa 

interação com o meio, com a nossa comunidade; se tornando comum que pessoas 

que sofreram algum tipo de violência acabam perpetuando a prática. Assim, pode-se 

falar de violência estrutural, que segundo a autora é uma prática comum no Brasil e 

que contribui para a desigualdade social, gerando um maior desenvolvimento da 

violência. 

O presente estudo direciona-se às mulheres, uma vez que se caracterizam como o 

principal grupo que vivenciam relações abusivas no Brasil. Segundo o Mapa da 

Violência (2015), nos atendimentos realizados em 2014, a cada três pessoas em 

situação de violência no Brasil, duas eram do sexo feminino que, inclusive, são 

ocasionadas pelo companheiro amoroso. Ainda, 405 mulheres requisitaram 

atendimentos em Unidades de Saúde, devido a violência sofrida. Comparado a 83 

países, o Brasil ocupa a 5ª posição no ranking de feminicídio (WAISELFISZ, 2015). 

Estes, são dados pertinentes a uma cultura onde as mídias de televisão tendem a 

negligenciar e a naturalizar essas relações, associando a uma visão de amor ideal 

desejável e sexy (OLIVEIRA et al., 2016). 

Isto posto, a presente pesquisa justifica-se por se tratar de um tema recorrente na 

atualidade e no cenário brasileiro e mundial devido ao crescente número de casos de 

abuso e violência à mulher em suas relações. O estudo tem relevância ao 

conscientizar sobre uma temática que tem sido normalizada pelos meios de 

comunicação, promover a identificação do abuso, possibilitando um avanço no 

combate à violência e favorecendo para a segurança e saúde da mulher. Igualmente, 

pretende contribuir com estudos acadêmicos e auxiliar na transmissão deste assunto 

para a sociedade, ao trazer novos conhecimentos que auxiliem as mulheres, 

sociedade e academia. 

Conforme o autor Jesus e Lima (2018, p. 117), “a exposição constante à violência gera 

uma naturalização dessa experiência, dificultando que a mulher identifique a violência 

sofrida”. Para Rossetto et al. (2020), a violência em sua completude, afeta de forma 

bidimensional a saúde da mulher, ou seja, traz impactos ao seu corpo e à sua psique. 
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Sua saúde mental encontra-se prejudicada, o que acomete no surgimento de diversos 

traumas e possíveis transtornos mentais. Os autores  Padesky  e  Greenberger  

(2021),  informam  que  a  Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) tem 

conquistado seu lugar no meio científico, se estabelecendo como uma abordagem 

terapêutica relevante e eficiente na contemporaneidade no que se refere ao 

atendimento e acolhimento de mulheres que vivenciaram uma relação abusiva e 

que podem apresentar consequências dessa experiência. Diante de tais 

informações, o problema desta pesquisa é compreender como a TCC pode contribuir 

no atendimento de mulheres que já estiverem em uma relação amorosa abusiva. 

Partindo-se dessas concepções, estabelece-se como objetivo geral, identificar as 

contribuições da TCC no tratamento de mulheres após uma experiência de relação 

abusiva com seus antigos parceiros. Referente aos objetivos específicos, buscou-se 

compreender a abordagem terapêutica cognitiva comportamental, descrever o que é 

um relacionamento abusivo e conhecer as possíveis consequências que podem 

desencadear na vida das mulheres que o vivenciaram. 

 

MATERIAL E MÉTODO 

 

O presente estudo trata-se de uma pesquisa de caráter exploratório. Segundo Gil 

(2008), a primordial função de uma pesquisa exploratória é desenvolver, explicar e 

alterar conceitos, considerando a organização de problemas ou hipóteses para serem 

pesquisadas posteriormente. Este trabalho configura-se como uma pesquisa 

qualitativa, a qual preocupa-se com o aprofundamento e entendimentos de questões 

sociais referentes a um grupo e o fenômeno que ocorre em si (FANTINATO, 2015). 

Atenta-se aos eventos reais, buscando compreender seus significados, valores e 

crenças, nos quais não podem ser limitados a resultados métricos e numéricos 

(MINAYO, 2001). 

Sendo um estudo de natureza básica, em que se tem como intuito elaborar novos 

conhecimentos para colaborar com a ciência e sem sua aplicação, na prática 

(FANTINATO, 2015). Para a elaboração do trabalho foi realizada uma pesquisa 

bibliográfica que corresponde ao levantamento de dados em livros, artigos, 

dissertações, ou seja, materiais já escritos, produzindo, assim, a principal vantagem 

que será compreender o fenômeno de forma ampla (GIL, 2008). 

Em sua primeira etapa, foi realizada a coleta de informações que ocorreu nas 

seguintes bases de dados: Google Acadêmico, Scielo, CAPES, livros e periódicos. 

Durante as pesquisas aproveitou-se do uso de descritores para uma busca mais 

assertiva, sendo elas: terapia cognitivo-comportamental, violência contra a mulher, 

relacionamento abusivo, consequências psicológicas de relacionamento abusivo, 

atendimento da terapia cognitivo-comportamental e técnicas da terapia cognitivo-

comportamental. 

Em relação ao critério classificatório utilizou-se de referências bibliográficas que 

estivessem na Língua Portuguesa, pesquisas que detém como público alvo mulheres 

que vivenciaram uma situação de violência e também que possuíssem a Terapia 

Cognitivo-Comportamental como abordagem de trabalho no serviço de Psicologia. 
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Como critério de exclusão entram estudos sobre violência intrafamiliar e referências 

de outras abordagens que não seja a TCC. Este estudo foi realizado no período de 

junho a novembro de 2023. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Terapia cognitivo-comportamental 

A Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) foi desenvolvida nas décadas de 60 e 70 

por Aaron Beck, no início essa abordagem era conhecida como Terapia Cognitiva 

(BECK, 2022). Beck e Clark (2012), conceituam a palavra cognitivo como a ação de 

conhecer ou reconhecer as experiências vividas, sendo assim, a terapia cognitiva se 

apresenta como uma psicoterapia organizada e sistemática que auxilia os indivíduos 

a modificarem os comportamentos, crenças e pensamentos que estão contribuindo 

negativamente em suas vivências. 

Segundo Beck e Clark (2012), a noção básica da terapia cognitiva é que a forma 

no qual as pessoas pensam interferem no modo em que elas sentem, assim, a 

mudança de pensamento pode mudar os sentimentos. Nesse sentido, o princípio da 

Terapia Cognitivo-Comportamental é de que as ações comportamentais humanas são 

influenciadas pelas cognições, os pensamentos, e essas que configuram como os 

indivíduos identificam as situações, ou seja, não é o ambiente físico o 

responsável pelas emoções, mas sim, as avaliações cognitivas (HOFFMANN, 2014). 

A TCC se fundamenta no modelo cognitivo, ele aponta que as emoções, 

comportamentos e fisiologia das pessoas sofrem influência da interpretação dos 

eventos externos e internos (BECK, 2022). O modelo mostra, por exemplo, que o 

pensamento disfuncional, aquele que tem influência negativa sobre o humor e o 

comportamento, se apresenta em todos os transtornos psicológicos, e assim, 

quando o  indivíduo  consegue  analisar  seus  pensamentos  de  maneira  mais 

adaptativa e realista, ou seja, de forma funcional, há uma diminuição no 

comportamento mal adaptativo e na emoção negativa (BECK, 2022). 

De acordo com Beck (2022), as cognições adaptativas e mal adaptativas acontecem 

em três níveis, o primeiro nível mais superficial encontra-se os pensamentos 

automáticos, no segundo têm-se as crenças intermediárias e no terceiro as crenças 

nucleares. Segundo Beck (2022), os pensamentos automáticos se caracterizam como 

aqueles pensamentos rápidos e breves que aparentam aparecer naturalmente, eles 

não dependem do raciocínio mental e podem não ser perceptíveis. Beck (2022), 

mostra que os pensamentos automáticos surgem do fenômeno cognitivo chamado de 

crenças, elas são construídas desde a infância, a partir das noções que as pessoas 

têm sobre si, os outros e o mundo. Assim, existem as crenças intermediárias e as 

nucleares, por sua vez, as crenças intermediárias são as ações, regras e suposições, 

que na maioria das vezes são implícitas das pessoas (BECK, 2022). Já as crenças 

nucleares, conforme Beck (1987, apud BECK, 2022) são as mais profundas, 

duradouras e, muito fundamentadas, são tidas como uma verdade incontestável. 

Beck (2022), apresenta que crenças adaptativas e funcionais são aquelas nas quais 

as pessoas têm percepções mais reais, sobre si próprio, em relação ao mundo, às 
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pessoas e também ao futuro. Por outro lado, crenças negativas disfuncionais, mal 

adaptativas, são denominadas como aquelas no qual indivíduos têm crenças 

nucleares mais negativas, que podem ser irreais ou reais, úteis e não úteis no início 

de seu desenvolvimento (BECK, 2022). No tratamento é necessário trabalhar os três 

níveis com o paciente, uma vez que a modificação dos pensamentos automáticos e 

das crenças disfuncionais tem como resultado mudança significativa no humor e 

comportamento da pessoa (BECK, 2022). 

 

Relacionamento amoroso abusivo vivenciado por mulheres 

Segundo as autoras Nascimento e Cordeiro (2011), o Brasil descobriu apenas 

recentemente que temas como violência e namoro; violência e relacionamento 

abusivo estão de alguma forma interligados. Para o autor Barretto (2018), 

relacionamentos abusivos são aqueles no qual a característica principal é a presença 

do poder e domínio de um indivíduo sobre o outro. A pessoa, que é direcionado os 

atos abusivos, é vista como um objeto de posse de seu abusador. Sendo assim, 

“um relacionamento pode ser considerado abusivo quando o indivíduo perde a sua 

liberdade e espontaneidade em detrimento das imposições e/ou intimidações do outro” 

(D’AGOSTINI et al., p. 20706, 2021). 

Quando aprofundado o assunto de relacionamento abusivo no namoro, por exemplo, 

se faz a compreensão de que a permanência da mulher no mesmo se dá pela falta de 

compreensão sobre o que está vivenciando (NASCIMENTO; CORDEIRO, 2011). No 

artigo, as autoras Nascimento e Cordeiro (2011), trazem algumas entrevistas 

realizadas com jovens moradores de Recife, onde apresentam um “manual do 

namoro”, com uma perspectiva do que seria proibido e do que seria aceito, ocorrendo 

assim certos acordos em um relacionamento. 

Percebe-se que esses acordos configuram-se em uma prática de violência doméstica, 

já que os mesmos apresentam normas, por exemplo, proibição de deixar a namorada 

sair com as amigas; pedido de permissão sobre qual roupa será adequada usar para 

não chamar atenção. Com tais práticas, ocorrem assim, o fortalecimento que ciúmes 

é amor, e quanto mais ciúme mais amor (NASCIMENTO; CORDEIRO, 2011). As 

normas de namoro descritas anteriormente, segundo a cartilha do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal apresentado às escolas (2023), enquadram-se dentro de violência 

doméstica, mais precisamente dentro da Lei Maria da Penha, na qual pode ser 

aplicada em toda relação que existe algum tipo de intimidade, seja essa relação dentro 

da família ou fora dela. Quando pensado em relacionamentos amorosos, a lei se aplica 

independente da duração do relacionamento e se o casal continua junto ou não. 

A Lei Maria da Penha, traz que as violências sofridas por mulheres serão amparadas 

quando: 

 
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 

esporadicamente agregadas; 

Ou seja, aqui há a limitação a um espaço e período de convivência, não se 

exigindo o vínculo familiar. Isso porque a proximidade das relações naquela 

unidade criam o ambiente que torna a mulher ainda mais vulnerável, já que 
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necessita coabitar com o agressor ou ser dele dependente de alguma forma, 

mesmo sem vínculo de parentesco. Ex.: empregada doméstica. 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, 

por afinidade ou por vontade expressa; aqui, a Lei específica que os 

familiares, além dos parentes, compreende as pessoas que têm vínculo 

socioafetivo.O conceito moderno de família inclui o parentesco natural (ex. 

pai, mãe, filhas, irmãos, etc), civil (ex. marido, esposa), por afinidade (ex. 

sogra, cunhado) e socioafetivos (ex. padrasto, enteada). 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Nesse caso, 

estão contempladas, por exemplo, as situações de (ex) namoros, (ex) 

casamentos, (ex) noivados, (ex) amantes. Uma vez que o vínculo emocional 

ou afetivo, mesmo que sem coabitação e em relacionamento já findo, traz 

maior vulnerabilidade à mulher, a Lei buscou proteger eventuais situações 

não contempladas nos incisos anteriores (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL, 2022). 

 

Ademais, a Lei Maria da Penha, ainda pode ser aplicada em qualquer relação 

amorosa, seja namoro, ficantes, paquera e até mesmo crush (Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, 2023). Os autores Garcia e Beiras (2019), apontam 

que, ao pensarmos sobre violência contra mulher, devemos compreender que os 

aspectos que tangem a mesma perpassam por questões éticas que estão ligadas a 

forma com que o gênero foi construído nas instituições e sendo assim, reproduzido no 

contexto social. 

Em 2006 surgiu a Lei Maria da Penha, 11.340/06 como forma de punição ao Brasil, já 

que as autoridades do país não se atentaram às manifestações da jovem Maria da 

Penha que além da violência psicológica e moral, sofreu duas tentativas de morte 

vindas do seu marido (SENADO FEDERAL, 2022). 

Após uma breve exposição da Lei Maria da Penha, torna-se de fundamental 

importância elucidar as formas de violação que as mulheres sofrem. As relações 

abusivas comportam-se em violências física, sexual, patrimonial, psicológica e moral, 

no qual surgem como uma alternativa de manutenção dos abusos do agressor. 

Contudo, constituem-se principalmente pela violência psicológica, além da violência 

física (BARRETTO, 2018; SANTOS, SANCHOTENE, VAZ, 2019). 

Violência física refere-se ao uso de força, proposital, que prejudique ou cause lesões 

a completude do corpo da mulher. É a tipografia de violência com marcas visíveis, 

como: puxão de cabelo, tapas, socos, estrangulamento, mordidas, queimaduras, entre 

outros exemplos, que podem, ainda, dependendo da gravidade dos ferimentos, levar 

a mulher ao óbito. A violência física é a última quando pensamos no ciclo de violência, 

ou seja, antes de chegarmos a ela, a mulher em situação de violência já passou por 

outros episódios, sendo da mesma tipografia ou não (FEIX, 2011). 

A violência sexual diz respeito ao sexo forçado e ao assédio sexual, sem o 

consentimento da mulher, imposto pelo parceiro pelo uso da coerção física e 

emocional. É a prática que inibe a liberdade sexual e reprodutiva. Outro aspecto que 

tange a violência sexual é que as mulheres que vivem essa situação estão expostas 

a doenças. Logo, a Lei Maria da Penha, por exemplo, visa garantir a assistência, com 
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pílulas, que atuam no combate de doenças sexualmente transmissíveis, além de 

procedimentos médicos (FEIX, 2011). 

A autora Virgínia Feix, no livro Lei Maria da Penha comentada em uma perspectiva 

jurídico-feminista, relata que a violência patrimonial foi elencada recentemente dentro 

da Lei Maria da Penha. A violência patrimonial ocorre pela inspeção e retirada de bens 

pessoais da mulher, como dinheiro, celular, roupas, casa onde mora, entre outros. 

Ocorrendo uma violação no direito econômico da mulher. Há também, o abandono 

material, como a falta de pagamento de pensão alimentícia, como uma das 

características da violência patrimonial. 

Essa categoria de violência se relaciona fortemente com os modelos materialistas, 

capitalistas e patriarcais, pois o homem que “detém” a posse do outro, a posse desse 

objeto-mulher, ao vê-la conquistando seu espaço, seu empoderamento se enxerga no 

lugar de tirar o que esse objeto-mulher conquistou (FEIX, 2011). 

A violência psicológica, entendida como uma violência silenciosa, caracteriza-se 

como qualquer ato que coloque em risco a saúde e o desenvolvimento emocional da 

mulher. Corresponde a condutas que ferem a autoestima e a subjetividade, como a 

humilhação e constrangimento em público, ameaças e perseguição (SENADO 

FEDERAL, 2015). 

Por fim, há ainda a violência moral onde a mesma se apresenta de forma verbal, 

estando associada à violência psicológica. A violência moral se apresenta na forma de 

difamação; calúnia; e a injúria, tendo como objetivo desqualificar a imagem da mulher 

e sua reputação (FEIX, 2011). 

Com os avanços da tecnologia, evidencia-se um novo tipo de abuso na atualidade 

denominado de digital/online. Refere-se a uma forma de abuso psicológico e moral, 

que envolvem: o sexting (no português “sexo por mensagens de texto”), entendido 

como o encaminhamento de vídeos, fotos e áudios não autorizados; o revenge porn 

(no português “pornô de vingança), que corresponde ao uso de conteúdos de vídeos 

e imagens íntimas que são compartilhados sem o consentimento da vítima, e, por 

último e mais frequente, a monitoração do celular e das redes sociais da mulher 

(FLACH; DESLANDES, 2017). 

A psicóloga norte-americana Lenore Walker, em 1979, desenvolveu a Teoria do Ciclo 

da Violência no qual deixa explícito que os abusos dentro de uma relação são cíclicos 

e marcados por três fases: tensão, explosão e lua de mel. (SOUZA; SANTOS, 2022). 

Conforme a cartilha Lei Maria da Penha: Perguntas e Respostas, desenvolvida pelo 

Senado Federal (2015): A primeira fase, nomeada de tensão, é marcada por episódios 

de violência psicológica, exercidas por meio de ameaças, crises excessivas de 

ciúmes, xingamentos, formas de controle e humilhação, como, por exemplo, zombar 

das roupas da mulher ou se incomodar com seu círculo de amigos. Tais situações 

acarretam no sentimento de medo e insegurança na mulher, em que, para tentar 

acalmar seu agressor, mostra-se amável, flexível e apresenta-se prestativa, com o 

intuito de agradá-lo e, assim, contornar a situação. Na segunda fase, denominada 

explosão, “é o momento em que ocorre “o tapa”, “o puxão de cabelo”, “o empurrão”, 

“os chutes” e tantos outros atos que podem causar lesões sérias e graves hematomas” 

(SENADO FEDERAL, 2015, p. 115). A terceira fase, da lua de mel, é o estágio onde o 
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agressor se arrepende de suas condutas. O mesmo faz promessas e juras de amor, 

prometendo que os abusos não se repetirão, sendo até capaz de fazer chantagens, 

mencionado que irá tirar sua própria vida ou tirará os filhos da mulher, caso ela não o 

perdoe. Por fim, a mulher nutre-se de esperanças de que o parceiro mude suas 

condutas, porém, passado algum tempo, volta a ser como era antes, permeado por 

abusos e excessos, e assim, retoma-se a primeira fase, no qual o ciclo se repete 

novamente (SENADO FEDERAL, 2015). 

Percebe-se que os abusos começam de maneira silenciosa e calma, e perpassam por 

momentos de romantismo, promessas e desculpas (MORAES, 2020). Os motivos da 

permanência da mulher nessa relação são diversos, indo de insegurança, 

dependência emocional, esperança de que o parceiro mude e até medo em buscar 

ajuda (DE OLIVEIRA; BERGAMINI, 2018). É muito comum as mulheres desistirem de 

denunciar seus parceiros por motivos religiosos e culturais. Considerando tais dados, 

é de extrema importância que a mulher receba apoio de profissionais da saúde, da 

segurança e até mesmo de pessoas próximas, pois, caso isso não aconteça, 

dificilmente ela conseguirá sair dessa situação, contribuindo para que o ciclo dos 

abusos continue (RODRIGUES; LIMA; SCARPAZZA, 2021). 

Com a criação da lei, a Rede de Enfrentamento à violência contra as mulheres (2011), 

há agora uma gama de serviços que auxiliam essa mulher em situação de violência 

doméstica, como, por exemplo: centros de referência de atendimento à mulher; casas-

abrigo; casas de acolhimento provisório; delegacias especializadas de atendimento à 

mulher; núcleos ou postos de atendimento à mulher nas delegacias comuns; 

defensoria da mulher, entre outros. Todos esses serviços têm o mesmo objetivo, 

atender exclusivamente mulheres, garantindo direitos às mesmas, direitos à vida e a 

segurança, encaminhando para o serviço que melhor lhe atende. (BRASIL, 2011). 

 

Consequências psicológicas em mulheres 

Segundo Moraes (2020), as manifestações da violência contra a mulher em 

relacionamentos abusivos acarretam amplos impactos negativos à saúde de todas as 

mulheres que o vivenciam. Seja em um curto ou longo período, é notável as 

consequências visíveis e invisíveis em diferentes aspectos da vida de toda a mulher. 

O autor Evangelista et al. (2022), expõe que a pressão e violência psicológica em 

mulheres está enraizado na sociedade e pode ser percebida em diversos ambientes 

e contextos presentes no cotidiano da mulher, como o familiar, em relacionamentos e 

no trabalho. 

Os autores Rodrigues, Lima e Scarpazza (2021), informam que a manifestação das 

práticas abusivas nos relacionamentos traz impactos à subjetividade da mulher, pois, 

após vivenciarem esse contexto, sua saúde emocional encontra-se debilitada. 

Como consequência, Martins (2021) esclarece que as mulheres podem apresentar 

dificuldades em encarar situações complicadas e inesperadas do cotidiano, na 

comunicação com amigos e/ou familiares, em tomar decisões e em expressar suas 

emoções. Segundo Gomes e Assunção (2021), os abusos executados pelo parceiro 

na relação, podem possibilitar com que a mulher não consiga se relacionar novamente 

com outra pessoa e firmar um vínculo de confiança. Já conforme Neal (2018), é 
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comum a manifestação de sentimentos de: insegurança, inutilidade, vergonha, medo, 

inconstância emocional, irritação e, inclusive, culpa pelo ocorrido. 

Conforme Guimarães et al. (2018), as mulheres também podem vir a sofrer impactos 

avassaladores em sua autoestima, autoimagem e tendem a perder a identidade 

feminina. Devido aos abusos psicológicos, muitas mulheres não sentem prazer em 

se ver no espelho, exibindo sentimentos de menos valia, de inferioridade e 

insatisfação com o seu corpo. As mulheres podem exprimir uma visão negativa de si, 

há uma autodepreciação e autoimagem distorcida ligados a sentimentos de angústia 

e revolta em relação a sua aparência. Rodrigues, Lima e Scarpazza (2021) sinalizam 

que a autoestima da mulher pode ser corrompida, podendo manifestar-se na falta de 

interesse e indisposição aos cuidados pessoais de higiene, acarretando no surgimento 

de práticas não saudáveis, em razão da baixa perspectiva de si mesma. 

Como outra consequência de uma vivência abusiva na relação, há possibilidades da 

somatização das emoções no corpo da mulher, no qual convertem-se em formato de 

dor de cabeça, dores na lombar, enrijecimento dos ombros, distúrbios do sono e até 

transtorno alimentar (RODRIGUES; LIMA; SCARPAZZA, 2021). Os abusos podem 

provocar o desenvolvimento de doenças, como, a hipertensão, problemas cardíacos, 

questões crônicas, e até mesmo, atos com objetivo de autoextermínio (ELLIO, 2018). 

Bittar (2012) declara em seus estudos que a depressão é a consequência mais notável 

nas mulheres após viverem uma relação abusiva. Igualmente, o autor Gomes (2012) 

afirma que elas estão mais propensas a apresentarem altos níveis de depressão. De 

acordo com o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5, 

2014), a depressão apresenta tais sinais: 

 
Humor deprimido na maior parte do dia e/ou quase todo dia; diminuição do 

interesse ou prazer em todas atividades ou quase todas; perda ou ganho 

significativo de peso sem estar fazendo dieta; insônia ou hipersonia; 

inquietação ou estado de lentidão; fadiga ou perda de energia; sentimentos 

inutilidade ou culpa excessiva ou inapropriada; capacidade diminuída de 

pensar, se concentrar, ou indecisão, quase todos os dias; pensamentos 

recorrentes de morte e ideação suicida recorrente (DSM-5, 2014, p. 161). 

 

Da mesma forma, o transtorno de estresse pós-traumático (TEPT), também é uma das 

consequências percebidas em mulheres que viveram uma relação abusiva. 

(MARTINS, 2021). De acordo com o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos 

Mentais (DSM-5, 2014), o estresse pós-traumático se caracteriza como um prejuízo 

desenvolvido após a exposição de um ou mais eventos traumáticos e/ou estressores. 

Dentre os sinais para o surgimento desse transtorno, encontram-se: lembranças ruins 

e involuntárias sobre o evento traumático, como por exemplo, os flashbacks,  em  que  

o sujeito sente ou age como se estivesse vivenciando novamente a situação 

estressora; ter pesadelos sobre o ocorrido; evitar, ou ao menos tentar, não entrar em 

contato com situações que a façam lembrar do evento; possuir crenças negativas 

sobre si; dificuldade em sentir emoções positivas, entre muitos outros. Segundo 

Falchetto e Olivetto (2017) outros agravos à saúde que podem vir a se desenvolver 

em mulheres a partir de uma relação marcada por violência são os transtornos 
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psiquiátricos como o transtorno do pânico, transtorno de ansiedade, fobias, transtorno 

bipolar e ideação suicida. 

Contudo, as respostas aos abusos podem variar, indo de acordo com a experiência 

única de cada mulher e sua maneira de lidar com o sofrimento. Segundo Martins 

(2021), as consequências psicológicas podem ser consideradas as mais agravantes, 

em comparação às consequências físicas. Dessa forma, verifica-se a importância do 

apoio de psicólogos a mulheres, com a apresentação de estratégias eficazes para o 

enfrentamento do sofrimento (MORAES, 2020). 

 

Análise da Literatura 

Como vimos anteriormente, relacionamento amoroso abusivo é caracterizado como a 

necessidade de controlar e exercer poder sobre seu parceiro, neste caso a mulher. 

Além disso, essa violência pode ser física, psicológica, sexual, moral e patrimonial, 

tendo consequências negativas para as mulheres tanto na saúde fisiológica quanto na 

psicológica, tais efeitos podem ser irreparáveis, uma vez que muitas mulheres 

permanecem durante muito tempo nessa condição (NASCIMENTO; SOUZA, 2018, p. 

1). A permanência de uma mulher em um relacionamento abusivo, para alguns 

teóricos cognitivos-comportamentais, vem de crenças e comportamentos aprendidos 

durante toda a vivência, além de uma visão distorcida e disfuncional que a mulher tem 

de si, do mundo e do futuro (SILVA; SILVA, 2023). 

A autora Hirigoyen (2006, apud NASCIMENTO; SOUZA, 2018), afirma que muitas 

mulheres após vivenciarem uma relação abusiva, se encontram em um estado de 

estagnação de suas ações e pensamentos, no qual são apropriados e domados pelas 

convicções do antigo parceiro, o autor da violência. A abordagem cognitiva-

comportamental, através dos atendimentos terapêuticos, auxilia a mulher a ser dona 

de si e a retomar a consciência de seus atos e emoções, para que assim, possa 

compreender a situação de violência com clareza e realizar escolhas mais assertivas 

para desvencilhar-se desse cenário. Em concordância, Jesus e Lima (2018, p. 117), 

acrescentam que “a paciente que compreende bem o seu problema, as 

consequências e o processo de tratamento têm maior probabilidade de tornar-se mais 

empoderada”. 

Segundo Hirigoyen (2006, apud NASCIMENTO; SOUZA, 2018), a abordagem também 

realiza intervenções para o aprimorar o senso de independência da mulher e sua 

altivez, ajudando-a a lembrar e nomear suas qualidades e conquistas, para que se 

valide, e assim, consiga resgatar estes e outros recursos de sua identidade feminina. 

Conforme Petersen et al. (2019), uma das propostas da Terapia Cognitivo-

Comportamental é a inserção de atividades agradáveis dentro da rotina da mulher, 

onde o terapeuta junto a mulher discute e identifica as conquistas antes e durante o 

processo terapêutico, sendo essa uma intervenção para o fortalecimento da 

autoestima. 

Cohen et al. (2013, apud PETERSEN et al., 2019), aponta que mulheres que 

passaram por uma situação recente de violência doméstica apresentam um pouco 

mais de dificuldade para engajarem no processo terapêutico, quando comparada às 

mulheres que passaram por outras situações e vivências, fator esse que pode se dar 
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por a quebra de confiança recente advindo de seu parceiro. O autor Dattilio (2011), 

confirma que a função do psicólogo (a) nesses casos é de extrema relevância para o 

rompimento do ciclo da violência contra a mulher. Em consonância, Hirigoyen (2006, 

apud NASCIMENTO; SOUZA, 2018) fala sobre a necessidade de a mulher obter ajuda 

no caso de atendimentos psicoterapêuticos para pôr fim a uma relação abusiva. 

Assim sendo, como afirma Carvalho e Freitas (2022), conforme o Código de Ética de 

2005 a psicologia deve se posicionar veemente contra qualquer tipo de violência sobre 

um indivíduo, dessa forma, o profissional quando se depara com uma mulher em 

situação de violência deve permanecer sem julgamentos e não excluir a subjetividade 

de cada pessoa. É de suma importância que no processo psicoterapêutico sejam 

trabalhadas intervenções que estejam direcionadas a autonomia autocuidado da 

saúde mental. Ou seja, o psicólogo(a) precisa ser um facilitador aos acessos sociais 

e psicológicos dignos para a pessoa que esteve ou está em situação de violência 

(LUCHESE; AVOGALIA; SILVA; 2017). 

Em sua pesquisa, Finco (2018) aborda que a TCC coopera na resolução desta 

problemática por meio de duas modalidades terapêuticas: a individual e a grupal. A 

primeira contribui na identificação e modificação de crenças disfuncionais para que a 

mulher consiga ter uma mudança de visão de si e do meio em que vive, colabora na 

ressignificação da situação de violência, ocasiona melhora na autoestima, na 

assertividade e tomada de decisões. Já os grupos, funcionam como uma rede de 

amparo social e viabilizam a troca de informações e experiências entre as mulheres. 

Sua eficiência e contribuição vinculam-se ao acolhimento e apoio, possibilitando um 

senso de pertencimento e de integração a uma comunidade onde há validação de 

suas vivências e falas, ajudando na ruptura do isolamento social, pois percebem que 

não estão só. A mulher consegue compreender o ciclo de violência, se desvincular do 

sentimento de culpa, pensar em estratégias para lidar com a situação vivida, como, 

tomar decisões e realizar planejamentos para dar continuidade a sua existência, como 

iniciar uma vida acadêmica e profissional (FINCO, 2018). 

Em consonância com essas conceituações trazidas pela autora acima, Jesus e Lima 

(2018) apresentam que a TCC afirma ser a interpretação de determinada situação 

como determinante dos sentimentos das pessoas, e não a situação como 

determinante  do  que  o  indivíduo  sente.  Logo,  a  linha  terapia 

cognitivo-comportamental busca identificar e modificar os pensamentos não 

adaptativos e comportamentos disfuncionais das pacientes por meio de técnicas e 

reestruturação cognitiva (BECK, 2022; JESUS; LIMA, 2018). 

Esta abordagem terapêutica possui uma estrutura sistematizada em que faz uso de 

inúmeras técnicas e métodos validados e comprovados cientificamente no 

atendimento e solução das demandas postas que norteiam a condução do processo 

terapêutico ao longo das sessões para que se alcance as mudanças cognitivas 

desejadas (SILVA; SILVA, 2023). Habigzang et al. (2009) apresenta também que as 

intervenções cognitivo-comportamental detém grande eficácia e são fundamentais em 

pacientes mulheres adolescentes que sofreram com a violência, visto que contribui 

para o manejo de ideias suicidas e sentimentos de desesperança. 

As intervenções são realizadas por meio dos princípios do modelo cognitivo de que 
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as cognições do indivíduo influenciam em seu comportamento e emoções, bem como, 

a maneira na qual lida e interpreta as eventualidades irão interferir em seus 

pensamentos e sentimentos (BECK, 2022). 

Com a utilização de técnicas no atendimento de mulheres em situação de violência, 

tem como objetivo ressignificar esse período de dor, resultando no empoderamento 

dessas mulheres, visando retirá-las desse papel cristalizado de “vítima” que a 

sociedade impõe para suas vidas (PETERSEN et al., 2019). Ou seja, a abordagem 

cognitiva-comportamental colabora para que a mulher não se coloque em posição de 

vítima, fornece informações e métodos de auxílio para que ela se fortaleça e evite que 

situações de violência se repitam (GOMES, 2012). 

A autora Campos (2011) explica que o uso do termo ‘vítima’ colabora para uma 

colocação da mulher em uma posição passiva, assim, é necessário e fundamental o 

uso adequado da expressão ‘mulher em situação de violência’ para que esse discurso 

que vitimiza a mulher seja deslocado para um posto de superação da mesma sobre o 

contexto de violência. 

No que concerne a esses casos de violência, a TCC beneficia-se de técnicas como: 

psicoeducação, questionamento socrático, reestruturação cognitiva, treino de 

respiração e técnica de exposição. Tais métodos propiciam uma nova percepção a 

essas mulheres, conscientizando-as sobre o fenômeno, além de proporcionar 

mudanças emocionais e comportamentais para melhor condições de vida e saúde 

(GOMES, 2012). 

A psicoeducação é uma técnica importante, tem como papel simplificar a queixa do 

paciente. Nela, o psicólogo por intermédio de mini aulas, exercícios passados nas 

sessões, sugestões de leituras, neste caso principalmente a Lei Maria da Penha e 

outros com a temática de violência contra mulheres, auxiliam as mulheres a se 

empoderar, a partir de informações e direcionamentos sobre suas questões (JESUS; 

LIMA, 2018, WRIGHT et al., 2019). 

Nascimento e Souza (2018) sinalizam que a TCC também contribui para que a mulher 

fortaleça sua autoestima e amor-próprio, uma vez que essas características são 

comprometidas diante das violências. Os autores Petersen et al. (2019) entram em 

concordância sobre o trabalho da psicoeducação dentro do aspecto da autoestima, 

pois ocorre um processo de compreensão do funcionamento do seu corpo e dos seus 

direitos, auxiliando assim no rompimento de crenças sobre desvalor e desamor. 

O objetivo que norteia a TCC é o estímulo para o autoconhecimento, autocontrole e 

autonomia do paciente/cliente, por meio da técnica chamada de empirismo 

colaborativo, isto é, participação ativa do psicoterapeuta e do paciente no processo 

terapêutico, sendo essa técnica importante para as mulheres que já estiveram em 

situação de violência (JESUS; LIMA, 2018). 

O acolhimento terapêutico, segundo Aguiar e Roso (2016) favorece para que a mulher 

se reposicione como responsável e autora de sua própria história e, assim, seja capaz 

de mudar seu cotidiano e desenvolver novos vínculos sociais e, talvez, possibilitar 

experiências amorosas saudáveis no futuro. 

A descoberta guiada é uma técnica muito utilizada durante as sessões de psicoterapia, 

sendo utilizada para identificação de pensamentos automáticos provocados pela 
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violência. Através dela, o psicólogo ajuda a paciente a perceber conteúdos cognitivos 

severos e não flexíveis, para colocá-los como suspeita e não como verdades 

inquestionáveis (JESUS; LIMA, 2018, WRIGHT et al., 2019). 

O psicólogo cognitivo-comportamental pode trabalhar junto a mulher que esteve em 

situação de violência, com os cartões de enfrentamento. Esses cartões são 

produzidos durante as sessões com o objetivo de ajudar a mulher a enfrentar os 

pensamentos intrusivos e situações conflituosas que surgem em seu dia a dia longe 

do setting terapêutico (MARTINS; NOBRE; MARTINS, 2021, WRIGHT et al., 2019). 

Contribuindo assim com objetivo da TCC, que é o paciente se tornar seu 

co-terapeuta, enfrentando e questionando seus pensamentos (JESUS; LIMA, 2018). 

Esse posicionamento de questionar os pensamentos que surgem, não tomando-os 

como fatos sobre si tornam-se ainda mais importantes para mulheres que vivenciaram 

algum tipo de violência doméstica (SILVA; SILVA, 2023). 

O Registro de Pensamento Disfuncionais (RPD), é uma técnica na qual o 

psicoterapeuta instrui o paciente sobre automonitoramento e observação de erros 

cognitivos depois da identificação dos pensamentos automáticos (MARTINS; NOBRE; 

MARTINS, 2021, WRIGHT et al., 2019). 

As autoras Silva e Silva (2023), trazem que crenças de desamor, desamparo e 

desvalor mantém as mulheres em situações de violência, pois as mesmas devido a 

crenças disfuncionais acreditam ser merecedoras de tais situações. Quando essas 

mulheres não possuem uma análise segura sobre seus pensamentos, elas tendem a 

permanecer e aceitar essas situações. Assim, a técnica (RPD), por exemplo, se faz 

de extrema importância para essa mulher em situação de violência, já que junto ao 

psicoterapeuta ocorre uma análise dos pensamentos distorcidos e questionamento 

socrático, onde possibilita o treinamento da mulher em situação de violência a 

questionar os pensamentos automáticos (MARTINS; NOBRE; MARTINS, 2021, 

WRIGHT et al., 2019). 

A técnica de assertividade é feita quando a mulher estiver se sentindo mais confiante, 

constitui-se como uma comunicação equilibrada entre a noção de ser passivo e 

agressivo, no qual o indivíduo aprende a se defender sem agredir o outro, nela é 

importante haver o treino durante as sessões de como se posicionar em um 

relacionamento (MARTINS; NOBRE; MARTINS, 2021, PADESKY; GREENBERGER, 

2021). 

As autoras Silva e Silva (2023), afirmam que a TCC é bastante requisitada para o 

tratamento de diversos transtornos mentais, como a depressão, ansiedade, 

transtornos alimentares, de personalidade e o estresse pós-traumático. Estudos 

apontam para menores números de recaídas a longo prazo, favorecendo para uma 

melhoria duradoura. 

Martins, Nobre e Martins (2021), acrescentam que a TCC favorece na redução de 

sintomas e na ressignificação de lembranças e experiências traumáticas vividas na 

relação, à vista disso, possibilita uma melhora significativa na qualidade de vida da 

mulher. Nessa perspectiva, segundo Dias, Canavez e Matos (2018), para mulheres 

com sintomas de ansiedade é apresentado técnicas de relaxamento tais como: 

respiração diafragmática, relaxamento dos músculos e meditação. Por outro lado, em 
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mulheres com Transtorno de Estresse Pós-traumático (TEPT), utiliza-se a 

dessensibilização sistemática, o qual a paciente é exposta, gradualmente, a situação 

hostil, por meio de imagens mentais para auxiliá-la a lembrar da violência, para assim, 

acessar pensamentos e sentimentos que aconteceram e associá-los a técnicas de 

relaxamento (MARTINS; NOBRE; MARTINS, 2021). 

A TCC, com suas técnicas, empenha-se “na ressignificação de eventos traumáticos e 

na redução de sintomas de ansiedade, depressão e Transtorno do Estresse Pós-

Traumático” (SILVA; SILVA, 2023, p. 65). 

Para Gomes (2012), no que concerne a esses casos, a utilização das variadas 

técnicas propiciam uma nova percepção a essas mulheres, conscientizando-as sobre 

o fenômeno, além de gerar mudanças emocionais e comportamentais para melhor 

condições de vida e saúde, já que viver uma situação de violência em relações 

amorosas pode promover o desenvolvimento de marcas psicológicas e, 

consequentemente, em diversas patologias. 

Observa-se que diversas mulheres, após uma experiência de violência perpetuada por 

seus antigos ou atuais parceiros, atribuem a si a responsabilidade pelos atos junto a 

sentimentos de vergonha, medo e culpa pelo ocorrido (Neal, 2018). Em casos assim, 

onde há presença de crenças disfuncionais, o psicólogo que atua pela perspectiva da 

TCC colabora para “favorecer que a mulher tenha pensamentos mais adaptativos e 

desenvolva novas perspectivas sobre a sua vida” (Finco, 218, p. 24). Logo, Jesus e 

Lima (2018) reintegram que a TCC é uma abordagem terapêutica qualificada para 

tratar mulheres que estão ou estiveram em situação de violência. Suas intervenções 

favorecem para que a mulher venha recuperar sua condição de sujeito, seus 

interesses, vontades e desejos que estiveram anulados durante o ciclo de violência 

(AGUIAR; ROSO, 2016). 

 

CONCLUSÃO 

 

Em suma, após análise dos artigos, foi possível compreender que a TCC é uma 

abordagem eficaz no que se refere ao trabalho com mulheres que já estiveram em 

situação de violência doméstica, sendo essa violência predominante no Brasil. 

Com base nos achados, averigua-se que a Terapia Cognitivo-Comportamental 

trabalha junto a mulher na utilização de técnicas que atuam contribuindo para a 

redução de sintomas; ressignificação das experiências traumáticas; possibilitam a 

conscientização do fenômeno da violência; trabalha com habilidades sociais para que 

a mulher se comunique e se posicione nos relacionamentos, a fim de não permitir que 

uma nova violência ocorra. Além disso, a TCC trabalha com o viés do 

autoconhecimento, retomada de confiança, autonomia, aumento da autoestima, 

autocuidado e empoderamento. 

Durante o levantamento de dados, notou-se uma grande dificuldade em encontrar 

artigos recentes referentes ao tema de violência contra a mulher dentro do aspecto da 

abordagem da Terapia Cognitivo-Comportamental, ademais, há uma escassez de 

estudos científicos sobre a problemática em razão da utilização da nomenclatura 

“vítima” para se referir a mulher que está ou esteve em situação de violência 
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doméstica. 

Por fim, consideramos importante destacar a reflexão acerca do tema de violência 

doméstica em relacionamentos amorosos, com discussões que promovam a 

psicoeducação de mulheres e sociedade sobre a Lei Maria da Penha, no que tangem 

serviços e direitos; no mais, trazer questionamentos sobre as práticas machistas que 

se perpetuam em nossa sociedade e as justificativas no que concerne tais práticas. 

Embora os propósitos do trabalho tenham sido alcançados, não é objetivo findar as 

pesquisas desse tema, espera-se como referência teórica contribuir para futuras 

pesquisas sobre as contribuições da Terapia Cognitivo-Comportamental às mulheres 

que estiveram em relacionamentos amorosos abusivos, ao possibilitar o trânsito dos 

saberes e investigações atualizadas. 
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RESUMO 

 
O presente estudo tem o intuiro de analisar os impactos que a desvalorização profissional ocasiona 
na saúde mental dos docentes universitários, partindo do entendimento que as práticas de 
desvalorização profissional estão socialmente enraizadas desde que o homem é compreendido como 
ser atuante no mundo, assim sendo, faz-se necessário propor aos leitores algumas reflexões acerca 
da importância da relação entre a desvalorização dos professores universitários e os danos que essas 
práticas acarretam na saúde mental destes profissionais, enfatizando a urgência em promover 
ambientes de trabalho saudáveis, salários dignos e condições favoráveis, considerarando fatores que 
vão além da produtividade, respeitando a subjetividade de cada profissional. 

 
Palavras-Chave: Desvalorização profissional; Docente universitário; Saúde mental; 

 
INTRODUÇÃO 

 

Diante de um sistema capitalista em que as organizações surgem em concorrência 

umas com as outras sob a pressão de gerar lucratividade, a saúde mental dos 

profissionais pode não ser um dos pontos principais que geram preocupação às 

instituições. A alta demanda e pressão para que os níveis de produção sejam sempre 

altos é presente na humanidade desde os primórdios, quando deu-se início na relação 

homem e capitalismo industrial. A Revolução Industrial em 1848, impulsionou o 

crescimento da produção com a introdução das máquinas, nessa época os operários 

eram conduzidos por um rígido sistema de produtividade e as necessidades de 

sobrevivência faziam que os trabalhadores se submetessem às condições 

demandadas pelo capitalismo. Desta forma, os principais objetivos da Revolução 

Industrial giravam em torno do lucro e da produtividade, e assim o bem- estar e a 

subjetividade desses não eram consideradas, nem mesmo diante das condições 

precárias a que eram submetidos. 

Conforme aponta Zanelli (2002), em detrimento da alta demanda de produtividade e 

crescimento do mercado de trabalho, cresce a necessidade de produzir sempre mais, 

porém esse aumento na produtuvidade pode ser pensado priorizando a qualidade de 

vida dos colaboradores. 

Conforme define a Organização Mundial da Saúde (1946), a ausência de docenças 

não implica em um bom estado de saúde, pois, não é somente a condição física que 

define tal estado, sendo a saúde compreendida como um estado pleno de bem-estar 
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e o desenvolvimento integral dos aspectos biopsicossociais, compreendendo as 

questões sociais, biológicas e psicológicas do indivíduo. 

Sabe-se que a relação entre trabalho, subsistência e motivação desempenha um 

papel decisivo na vida das pessoas, incluindo os professores universitários. A 

valorização e o reconhecimento profissional são elementos fundamentais do bem- 

estar no local de trabalho. Quando os profissionais não se sentem valorizados e 

satisfeitos financeiramente, podem surgir vários impactos, incluindo as questões 

prejudiciais à saúde mental. 

No contexto específico do ensino universitário, o problema da desvalorização 

profissional pode manifestar-se de diversas formas. Estes incluem, mas não estão 

limitados a salários inadequados em comparação com o nível de educação e 

compromisso exigido para o cargo, falta de recursos para o ensino e condições de 

trabalho oscilantes. Esses fatores contribuem de forma significativa para um ambiente 

de trabalho insatisfatório, afetando não só a motivação, mas também a qualidade do 

ensino e da pesquisa. 

 
“Acredita-se que a classe dos professores é a base da sociedade, através 

dela são formadas todas as outras profissões. Por todas as partes do mundo, 

os professores criam soluções que melhoram o processo de ensino e 

introduzem nos estudantes o gosto genuíno pelo aprender. Desta forma, nada 

mais justo que reconhecer e valorizar este trabalho.” (MONTEIRO et al. 

2022.p.2 ) 

 

A falta de reconhecimento pode afetar a percepção da sociedade sobre a 

importância do trabalho do professor universitário. Quando a sociedade não valoriza 

adequadamente o ensino superior pode ter um efeito negativo na auto-estima e no 

sentido de propósito dos professores. A motivação intrínseca para o ensino e a 

investigação pode diminuir se estas atividades não forem devidamente valorizadas 

num contexto mais amplo. 

É fundamental que as instituições reconheçam a importância dos professores 

universitários e implementem políticas que apoiem o desenvolvimento profissional. 

Isto pode incluir a revisão e o ajuste adequado dos salários, o investimento em 

infraestruturas e recursos de investigação e a criação de um ambiente de trabalho 

saudável e estimulante. 

 
"Ser Professor é um ato político, social, é aceitar o desafio de contribuir para 

o processo de humanização do Homem, mas para tal ele mesmo, o 

Professor, precisa ser antes, valorizado, primeiro por ele mesmo, pelos 

Governos e Sociedade. A excelência na qualidade da Educação dos 

indivíduos e da sociedade começa pela excelência da Profissão Docente" 

(SANTOS, 2015) 

 

A sensibilização social para a importância do ensino superior e para o papel 

essencial dos professores na formação profissional das gerações futuras é também 

uma parte essencial do combate à desvalorização profissional. Fomentar uma cultura 

que valorize o conhecimento e a educação pode contribuir para mudanças 
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significativas no reconhecimento e respeito dos profissionais do ensino superior. 

Portanto, o local de trabalho é um dos elementos que permeiam a preservação do 

bom estado de saúde mental do trabalhador, uma vez que, ao estar inserido em uma 

empresa que não oferece as devidas condições para que se execute o trabalho com 

dignidade, com salários não equivalentes as suas funções, empresas com políticas 

que não respeitam a subjetividade de cada trabalhador, demandas excessivas e 

poucos recursos, podem levar ao acometimento da sua saúde mental. 

 

MATERIAL E MÉTODO 

 

O presente trabalho tem como objetivo promover uma reflexão sobre as práticas de 

desvalorização profissional e os impactos dessas práticas na saúde mental dos 

docentes universitários no Brasil. Os levantamentos das informações apresentadas 

foram feitos através de pesquisas bibliográficas, com o intuito de analisar em caráter 

explicativo as produções de material acadêmico científico sobre a temática, suas 

especificidades e complexidades,e propor reflexões sobre os impactos desta 

desvalorização na saúde mental dos professores universitários. Para a elaboração 

deste trabalho foram utilizados artigos científicos produzidos sobre a temática 

abordada, revistas, teses, livros, sites científicos e dissertações, que serão coletados 

através dos portais de bases de dados indexadas como Scielo e Google Acadêmico, 

o projeto seguirá o modelo de pesquisa básica com cunho qualitativo. Segundo 

Brandão (2001), a pesquisa qualitativa tem o intuito de interpretar os fenômenos 

sociais partindo dos significados pessoais que elas dão as experiências vividas no 

contexto social. Devido a estes aspectos, ela pode ser compreendida como pesquisa 

interpretativa. Os conjuntos dos dados escolhidos foram utilizados como base teórica 

para a elaboração deste artigo. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Relação homem x trabalho e a desvalorização  profissional 

Sabe-se que o trabalho está atrelado à sobrevivência humana desde o princípio da 

humanidade o homem era usado como uma moeda de troca para subsidiar seu 

sustento, desta forma cabia ao homem dar a mão de obra em troca de um ganho, 

conforme afirmam Borges e Yanomoto (2004, p. 28) “sendo exemplos, as 

comunidades de caçadores e coletores 8.000 anos a.C., a incipiente agricultura no 

Oriente Médio, na China, na Índia e no norte da África, o trabalho escravo nas 

civilizações antigas e a relação servil na Idade Media.” Ainda segundo os autores, o 

homem se torna uma mercadoria porque apresenta um valor de uso, assim 

dizendo,a sua força de trabalho gera um retorno para quem paga o salário e desta 

forma o homem se torna útil, adquirindo assim um valor de troca. 

Diante da realidade capitalista a qual estamos expostos, em que muitas empresas 

baseiam suas políticas de sucesso em lucro, os trabalhadores estão com mais 

tendência ao adoecimento, sendo sujeitados à horas exaustivas de trabalho, 

sobrecargas, acumulo de funções, demandas urgentes à todo o instante e pouca 
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valorização profissional. Essas e outras ações excluem os cuidados das empresas 

para com a saúde dos trabalhadores e como isso corroboram com a desvalorização 

profissional, uma vez que parte do pressuposto de que o volume de produção está 

acima de qualquer outra prioridade. 

 
Ao lado da racionalidade em relação à produção, a mais conhecida, e que 

tem como critério a eficácia, existem também a racionalidade em relação ao 

mundo social, a normas e valores de convivência no trabalho, e finalmente 

uma racionalidade em relação à saúde mental e física, ao mundo subjetivo 

de cada um (DEJOURS, p. 9). 

 

Conforme aponta Anthony (1977), a mercantilização do trabalho proviniente do 

sistema capitalista, deu início a uma nova forma de instrumentalidade econômica, em 

que o valor imposto sobre o trabalho era determinado pelo nível de lucro que rendia 

aos donos das indústrias. 

Para entender um pouco sobre o fundamento dessas práticas e suas atualizações 

faz-se necessário recapitular os modelos de trabalho que eram utilizados no período 

da Segunda Revolução Industrial que se iniciou entre 1850-1870 e durou até o 

período em que cessou Guerra Mundial entre 1939-1945. Conforme explicado por 

Lima (2021), é importante salientar que, para além dos marcos de desenvolvimento 

tecnológicos que abarcam a revolução industrial, também trouxe de maneira bem 

potente a ascensão do capitalismo, tendo em vista que o aumento na produtividade 

de trabalho gerou aumento no acúmulo de capital, nova percepção de mundo e 

novos comportamentos sociais. 

Quando fala-se em produtividade de trabalho é importante relembrar os modelos de 

trabalhos iniciais que são o Taylorismo, Fordismo e o Toytismo, que eram utilizados 

como meio de controle de produção das indústrias no período da Segunda 

Revolução Industrial, mas cada um possuía características específicas referentes aos 

seus modos de produção. Iniciando pelo Taylorismo, criado por Frederick Taylor, 

segundo diz Lanchman e Uchida (2003). 

De acordo com os autores citados, não considerar a subjetividade do trabalhador era 

um modo de manter os privilégios apenas aos que ocupam cargos mais altos como 

gerência ou chefia, e desta forma quanto menor a probabilidade de ascensão o 

trabalhador possuir, menores serão as possibilidades de que as necessidades da 

sua classe, sugestões de meios de execução das atividades sejam atendidas. 

Desvalorizando desta forma, a importância e a subjetividade do trabalhador no seu 

meio de atuação e atribuindo valor apenas as ideias de quem não está inserido 

diretamente nos processos de execução das atividades. 

 
Taylor (1995), quando propôs a Organização Científica do Trabalho (OCT) e 

sua tripla divisão (divisão do modo operatório, divisão entre órgãos de 

concepção intelectual e execução e divisão dos homens), aparentemente 

buscou eliminar a subjetividade do trabalho por meio do controle dos corpos 

dos trabalhadores cindidos de suas mentes. (LANCHMAN E UCHIDA, 2003, 

p 1). 
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O Fordismo por sua vez, foi desenvolvido por Henry Ford em 1913 e a partir das 

suas ideias se iniciou a produção em série na trilha. Neste modelo de trabalho o 

objetivo era reduzir os custos e aumentar a produtividade, de forma que a montagem 

do veículo fosse realizada em etapas e cada etapa era atribuída a determinado 

trabalhador, desta forma o trabalhador desempenhava uma única função e a mais 

simples no processo de montagem, o que o tornava muito bom nessa tarefa e 

aumentava o número da produção e lucro da empresa e diminuía os gastos das 

empresas com os salários, uma vez que os funcionários contratados precisam saber 

desempenhar uma única função e não ter o conhecimento completo do processo de 

montagem, e isso certamente levava a desvalorização do profissional que passava a 

receber um salário menor. E para que houvesse lucro e alta demanda de produção foi 

criado o Keynesianismo, que destinava ao Governo a obrigação de aumentar o 

consumo populacional, intervindo diretamente na economia, diminuindo as taxas de 

desempregos e garantindo salário para que a população alimentasse o consumismo 

movimentando o capitalismo. (MOREIRA; SENE, 2012). 

Segundo afirmam Lanchman et. al, (2003, p 4 apud DEJOURS, 199), “há uma 

naturalização da prática social injusta, vivenciada pelas pessoas como mal dos 

tempos modernos, imutável, como causalidade do destino, causalidade econômica ou 

sistêmica”. 

No filme “Tempos Modernos” de Charles Chaplin (1936), que faz uma crítica muito 

interessante ao modelo de trabalho fordista, são retratadas os modelos de trabalho, 

a rígida especialização das tarefas e racionalização da produção, em que a 

produtividade é o foco central do trabalho, sem considerar bem-estar físico, mental e 

psicológico do trabalhador. Conforme afirma Gary Chapman (2012), partindo do 

entendimento que um funcionário satisfeito produz mais que um funcionário 

insatisfeito, o âmbito organizacional é o primeiro passo para a valorização profissional 

e crescimento da instituição. 

De acordo com Monetiro et al. (2022), a classe trabalhadora é considerada 

proletariada devido à precarização da sua mão de obra, visto que, oferece a sua mão 

de obra para manter sua existência, de certa forma o sujeito não tem autonomia por 

não ser detentor dos recursos produtivos. E segundo Antunes (2002), isso denota uma 

personificação dos operários, na qual se estabelece uma relação de dependência com 

o capital, o que reduz a identidade do sujeito e suas funções são parte de um todo, 

divididos entre quem controla e quem produz. 

O Toyotismo criado por Taiichi Ohno funcionário da Toyota em 1911, visou substituir 

o taylorismo-fordismo para um novo modelo de trabalho que tinha como objetivo 

criar mecanismos que maximizassem os lucros das indústrias, flexibilizando a 

produção e reduzindo os estoques, para isso seria necessário criar estratégias 

contra o desperdício nos setores da produção incluindo mão de obra e itens 

produzidos. Criou-se então o modelo de trabalho just in time onde a produção é feita 

por demanda, ou seja, após a venda já ter sido realizada e o lucro já ter sido gerado 

para a indústria. (PORTO, 2021). 

 
“No Toyotismo, ha uma tendência a horizontalização, mas também a 
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intensificação da exploração do trabalho. Esse modelo conduz, ainda, a 

eliminação cada vez mais intensa do numero de postos de serviço, o que 

implica acelerada redução do numero de empregos no núcleo moderno e 

formal da economia.” (BORGES E YANOMOTO, 2004, p. 52) 

 

Partindo desse ponto, entende-se o quanto as exaustivas demandas de execução 

eram prejudiciais e serviam como fator pra a desvalorização profissional, uma vez 

que muitos perdiam seus postos nas indústrias, que se adequavam ao modelo 

Toyotista de produção. Cabe ressaltar que o desemprego ou ameaça ao 

desemprego geram impactos na saúde mental do indivíduo considerando que este 

depende do trabalho para se manter e muitas vezes se sujeita a condições até mesmo 

precárias, perigosas e inadequadas para manter o emprego e ter sustento para si e 

para os seus. 

Lancman e Uchida (2003) afirmam que, faz-se necessário dar atenção a importância 

do trabalho e pelo fato dele causar muitos efeitos na vida do sujeito faz-se 

necessário, a partir dessa análise criar novos modelos de contribuições que visem 

melhoras aos aspectos intrínsecos que o trabalho gera em cada indivíduo e em sua 

personalidade. 

Alguns ambientes de trabalho se tornam verdadeiros produtores de desvalorização, 

e a sala de aula é um deles. Segundo afirma Santos (2015, pg. 2) “observa-se um 

fenômeno; professores trabalhando com laudos médicos que orientam, e em alguns 

casos, os proíbem de ter contato com alunos, por apresentarem a síndrome do pânico.” 

Manter os professores longe de seus postos de trabalho devido aos danos 

psicológicos não são mera coincidência, o autor traz em seu texto cinco tipos 

principais de desvalorização dos professores que denotam a necessidade de serem 

criadas políticas públicas que visem uma melhor forma de trabalho a essa classe. 

 

Práticas da desvalorização profissional 

Desde a revolução industrial, é possível visualizar algumas práticas da 

desvalorização profissional no ser-humano, como pode-se observar no modelo 

fordista que retrata uma organização de trabalho de rígida especialização das tarefas, 

em que a produtividade era primordial e não se pensava no bem-estar emocional do 

indivíduo. Os dias atuais não se distinguem, já que os professores universitários são 

submetidos a uma longa e exaustiva jornada de trabalho, assumindo uma 

multiplicidade de tarefas, classes com o número exorbitante de alunos, exposição a 

violência e vivenciando a distância entre a idealização da profissional e a realidade de 

trabalho, essas práticas da desvalorização afetam significativamente a saúde mental 

do professor universitário, causando sobrecarga, desmotivação e, 

consequentemente, a produtividade tende a decair. (GATTI et al, 2011) 

As práticas de desvalorização profissional e os impactos causados na saúde mental 

dos docentes das universidades constam em obras de diversos autores que podem 

contribuir com essa pauta cuja temática é de tamanha importância na sociedade, 

como Marla Pires (2021), Nardi e Schneider (2014) e Marilda Lipp (2016). As 

condições de trabalho inadequadas, falta de incentivo, carga horária elevada, o 
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trabalho para além do momento da aula que engloba correções de avaliações e 

planejamento, aprimoramento profissional exigido, questões institucionais e 

governamentais; são práticas identificadas pelos autores que evidenciam a 

desvalorização do docente universitário. Conforme afirma Marla Pires (2021), a 

desvalorização profissional docente possui uma forte relação com a desvalorização 

do trabalho no dia-a-dia, com a falta de respeito dos alunos, falta de apoio 

governamental em termos de investimento, desvalorização salarial, condições 

materiais e outras demandas que não são atendidas, ou seja, essas são as principais 

e que mais afetam os docentes, mas as práticas são diversas e a cada dia o professor 

é afetado e não valorizado. 

 
“O nível alto de stress detectado em professores não pode ser ignorado, pois 

não há dúvida de que ele afeta a qualidade de vida e a saúde física e mental 

desses profissionais. Não só o stress pode levar a doenças mentais e físicas, 

mas também pode agravar a situação na sala de aula.(...) Além disto, um ser 

humano estressado não tem como desempenhar sua função 

adequadamente, uma vez que seu poder de concentração e de pensamento 

lógico fica prejudicado.” (LIPP, 2016). 

 

A subsistência humana, proveniente da produção, é um fator que contribui 

significativamente para que o trabalho se torne um fardo quando não há motivação 

para desempenhá-lo, visto que, sem o trabalho não há recursos para garantir a 

sobrevivência. O professor universitário tem sido afetado por esse fardo devido às 

práticas de desvalorização profissional, que fazem com que a fonte de sustento não 

seja satisfatória afetando a saúde mental do profissional prejudicando a vida como um 

todo. De forma geral, o trabalho sofre uma precarização e todos os tipos de 

desvalorização giram em torno da falta de reconhecimento do profissional e da 

profissão docente. 

 
“A profissão docente é, de fato, bastante precária, haja vista que não há a 

devida valorização do profissional, porque as condições de trabalho são 

inadequadas, e a falta de incentivo, uma carga horaria elevada, sem 

reconhecimento do trabalho, são fatores que fazem muitos profissionais 

desistirem da carreira docente, e os que permanecem adoecerem.” (PIRES, 

2021) 

 

Conforme afirma Vaz (2020, p.10), o trabalhador assalariado que não possui 

autonomia no que pratica devido não possuir os meios de produção, portanto, vende 

a sua força de trabalho em prol de sobrevivência. Atrelado a subsistência humana, a 

desvalorização do professor universitário pode ser observada principalmente através 

da remuneração incompatível com a profissão, pois sem trabalho não há como 

sobreviver. O tipo de desvalorização econômica ou salarial não atinge apenas o 

profissional, mas também seus dependentes familiares, inviabiliza a ascensão social 

e impede que o docente adquira novos conhecimentos necessários para 

aprimoramento pessoal e profissional. A desvalorização econômica pode ser 

associada com a desvalorização através das exigências sob os docentes 
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universitários, já que é esperado do professor uma preparação para exercer uma 

prática contextualizada, atenta às especificidades do momento, mas sem recursos 

não é possível atender essas expectativas. 

Essa é a desvalorização mais praticada no Brasil, considerando uma maneira cruel 

de negar, indiretamente, o direito a cidadania e de manifestação democrática, 

comprometendo a educação que sente as consequências da qualidade do ensino 

devido a impossibilidade financeira de qualificação dos professores. (SANTOS, 2015). 

 
“Baixos salários impedem o desenvolvimento do profissional e o obriga a 

duplas jornadas ou empregos, dificulta o acesso às novas tecnologias de 

educação e para a educação, desqualifica a profissão precarizando o 

profissional, impingindo assim, a estagnação na carreira.” (SANTOS, 2015, 

P.3) 

 

Existe outro tipo de desvalorização que pode-se correlacionar a econômica, que é a 

social ou de desprestígio social, ocorre quando o apreço, a admiração, o respeito e a 

consideração que a sociedade tem pelo profissional é inexistente. Quanto mais o 

professor universitário é visto com importância, a remuneração será valorizada, e 

quanto mais a profissão é percebida como desnecessária, a remuneração será 

desvalorizada. O conceito de prestígio é semelhante ao de valorização, o valor é 

importante para que o docente se sinta necessário e útil socialmente, afinal, é o 

professor que contribui diretamente para a evolução educacional do indivíduo, de 

modo oposto, o desprestígio pode-se associar a desvalorização, podendo afetar a 

saúde mental do docente já que a sociedade não o enxerga como útil. Essa 

desvalorização é perceptível em diversas profissões, porém, há profissões mal 

remuneradas que ainda possuem um certo prestígio pela sociedade, mas não é o caso 

do professor universitário. (SANTOS, 2015). 

A desvalorização do tipo psicológico ou autodesvalorização se dá quando o próprio 

docente não enxerga significado em sua profissão, contribuindo para uma 

submissão perante a situação de desqualificação. O tipo psicológico está diretamente 

ligado a desmotivação e a insatisfação, quando o docente não sente satisfação em 

seu trabalho, gera fadiga, desprazer, falta de orgulho pela profissão e pode ficar 

adoecido. Essa desvalorização pode estar associada a desvalorização econômica e 

social citadas anteriormente, pois o professor é afetado com a remuneração 

insuficiente e ainda constrói a percepção de que se a sociedade não o considera 

importante então o mesmo também não enxerga a importância de sua profissão, é 

notório que um ciclo é formado já que uma desvalorização pode desencadear outras 

e, consequentemente, desencadear doenças psicológicas como burnout, estresse, 

transtorno de ansiedade, depressão e pânico uma vez que afeta a psique humana. 

(SANTOS, 2015). 

Obsolescência é um dos tipos de desvalorização profissional que pode ocorrer na 

profissão de docente universitário. Essa desvalorização acontece quando a 

profissão não é mais solicitada pelo mercado devido a evolução histórica, científica e 

tecnológica. Atualmente, é perceptível que algumas profissões já foram afetadas por 

este fator, como os cobradores de ônibus por exemplo, mas para o professor 
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universitário ainda há mercado e demanda. Em contrapartida, algumas ações já 

evidenciam o desenvolvimento desse fato, como as aulas assíncronas que demandam 

apenas um momento do professor, dificultando o giro financeiro pois é fornecido um 

valor único, já que a aula fica gravada sem a necessidade da presença do professor 

nessa disciplina em diversas turmas. E como os tipos de desvalorização estão 

interligados, as aulas online demandam dos docentes universitários um gasto maior 

de tempo, para preparar o ambiente com os recursos necessários e para obter a 

participação dos alunos, fator que pode contribuir para a desvalorização de 

desprestígio social já que a sensação do docente é de que se o aluno não participa, 

logo, o que está sendo ensinado não é interessante. (Santos, 2015). 

A desvalorização por desqualificação ou degenerescência é tão grave quanto ao tipo 

salarial, atinge a essência da profissão. Para Santos (2015), desqualificar é tirar a 

qualidade, podendo associar a quididade que significa virtude essencial, logo, se há 

uma (des)qualificação, então a qualidade é rompida e a quididade é perdida. O 

docente universitário possui a quididade pelo valor da profissão, a essência do 

professor é simplesmente ser professor e, (des)valorizar, cujo tema principal desta 

revisão bibliográfica, faz parte dessa retirada de valor da profissão do docente 

universitário impactando fortemente a saúde mental dessa classe trabalhadora. 

 

Consequências da desvalorização profissional 

A desvalorização profissional pode acarretar experiências negativas que podem 

marcar toda uma instituição, sociedade e vida. De acordo com a pesquisa de saúde 

e adoecimento de professores universitários: uma revisão integrativa de teses e 

dissertações produzidas no Brasil, Rebolo e Urt afirmam que: 

 
“Com a análise dos 19 trabalhos, constatou-se que há um crescente aumento 

das investigações sobre a temática. Desde o primeiro estudo, realizado em 

2000, até o ano de 2012, foram realizadas 6 pesquisas sobre a temática e, 

de 2014 até 2018, foram desenvolvidas 13 pesquisas. Percebe-se, assim, 

que é nos últimos cinco anos que se intensificam as pesquisas sobre a saúde 

e o adoecimento dos professores universitários.” (REBOLO E URT, 2022, p 

5). 

 

Esse número vem aumentando mais a cada ano, e junto dele a preocupação com a 

saúde mental dos docentes. É importante destacar que o cenário educacional 

brasileiro enfrenta diversos desafios, como a falta de reconhecimento, baixo salário, 

sobrecarga, entre outros. A profissão docente, que tem como missão instruir, é elegida 

uma das mais estressantes, pois ensinar tornou-se desgastante e traz adoecimentos 

físicos, mentais e que afetam diretamente na qualidade de vida e no desempenho 

profissional do indivíduo, e é por essas e outras causas, que a desvalorização da 

profissão vem gerando consequências marcantes na vida desses profissionais. (REIS 

et al., 2006). 

Alguns transtornos mais provenientes da desvalorização profissional são mais 

recorrentes, como a Síndrome de Burnout ou a sindrome de esgotamento profissional, 

que vem sendo cada vez mais presente na vida de muitos docentes, caracterizado 
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como uma confusão emocional com sintomas de exaustão, estresse e esgotamento 

físico derivado de situações desgastantes de trabalho, que requerem muita disputa ou 

responsabilidade, sendo o excesso de trabalho a principal causa da doença e bastante 

comum entre profissionais que trabalham sob pressão diária e responsabilidade 

constante. (Ministério da Saúde, 2004). 

Estudos de Vale e Aguillera (2016), constataram em uma revisão de literatura que a 

síndrome de burnout e o estresse são os motivos centrais de afastamento do 

profissional docente. 

Outra consequência da desvalorização profissional é o Transtorno de ansiedade, 

que segundo o mistério da saúde: 

 
“É uma reação emocional que pode estar presente em qualquer momento da 

vida e ser causada por diferentes situações. É um recurso importante e 

funcional para o organismo humano, mas se torna um transtorno quando 

manifestada de modo exagerado e persistente, atrapalhando diferentes áreas 

da vida, tornando-a disfuncional.” (MARTINS, 2022). 

 

Freitas et al. (2021), argumentam que a ansiedade é um resultado psicológico e físico 

a uma ameaça autopercebida, caracterizada pelo medo subjetivo que pode estar 

relacionado à relação de uma pessoa com o recinto ameaçador em que está 

inserida, e pode ser causada por um aumento inesperado de tensão ou insatisfação. 

O estresse também pode ser considerado como uma das principais 

consequências da desvalorização do docente universitário, que assim como a 

ansiedade, aparece como efeito direto de esforços da pessoa em se encaixar a uma 

situação ou vivencia que gere sentimentos de depressão, ansiedade, medo ou 

intimidação, podendo ser causada de origem interna ou externa. O estresse quase 

sempre é visto como algo negativo que prejudica o desempenho geral de uma pessoa, 

mas nem sempre é um esgotamento mental e físico, e sim um dispositivo natural de 

defesa do corpo. (FREITAS et al., 2021). Outro fator que afeta a saúde mental do 

docente é o transtorno depressivo, que o Ministério da Saúde afirma que é um 

transtorno que causa uma alteração de humor, na qual o paciente vivencia uma 

tristeza profunda, com redução de energia, diminuição de atividades, sentimentos de 

dor, desesperança, e baixa autoestima. Segundo a Organização Mundial de Saúde - 

OMS (2001), a depressão é apontada na saúde pública como um problema prioritário. 

Freitas et al. (2021), afirma que sintomas de ansiedade, estresse e depressão 

aumentaram em professores durante o periodo desastroso da Pandemia COVID-19, 

o que foi uma grande peleja de adaptação para esses profissionais deixando marcas 

profundas. 

Além de transtornos psicológicos, o docente pode enfrentar outras consequências 

ao longo da carreira, como impactos na vida pessoal, falta de autocuidado, 

dificuldades para manter relacionamentos saudáveis e desmotivação, que podem 

afetar o entusiasmo pelo ensino, lesando a qualidade e eficácia do trabalho. 

O absenteísmo também é um fator presente e preocupante. A ausência de docentes 

nas escolas por problemas de saúde é comum, muitas das vezes acontece por 

longos períodos e causa prejuízos a todos envolvidos. De acordo com PORTO 
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(2020) em uma pesquisa sobre o abandono do trabalho, encontra-se entre as causas 

dessa problemática, a desvalorização profissional e problemas emocionais. 

 

Análise da Literatura 

A desvalorização profissional que afeta a vida dos professores universitários nos 

dias atuais, é um reflexo da precariedade profissional proveniente do sistema 

capitalista observada na revolução industrial, ou seja, não é uma prática recente e tem 

se desenvolvido no decorrer dos anos. Segundo Lancman e Uchida (2003), é 

importante atentar-se para os efeitos do trabalho em todos os campos da vida do 

docente, afirmação que condiz com a realidade observada também por Santos (2015), 

em que os professores universitários sofrem desvalorização econômica, social, 

psicológica, obsolescência e degenerescência, além de serem submetidos à uma 

realidade de trabalho que compromete a saúde mental como um todo e não apenas 

no quesito profissional. 

Os autores Pires (2021), Nardi e Schneider (2014) e Lipp (2016), compartilham da 

mesma visão quanto à desvalorização do docente universitário, evidenciando 

algumas características norteadoras dessa prática desumana, como: as condições de 

trabalho inadequadas, carga horária exaustiva, baixos salários e questões 

institucionais e governamentais. Contudo, é possível refletir que o docente 

universitário encontra diversas barreiras frente á profissão, e que a vontade de ensinar 

ao aluno pode ser tão grande quanto a motivação que fez tornar-se docente, mas se 

as condições de trabalho forem precárias, não devem submeter-se a elas a fim de 

prevenir o adoecimento mental. Atrelado a isso, apesar de condições de trabalho 

insalubres evidentes, sabe-se que para a maioria da classe trabalhadora não é 

coerente afastar-se das atividades, visto que a necessidade de sobrevivência se 

sobressai, dessa forma, o professor universitário tolera inúmeras práticas de 

desvalorização em prol da subsistência humana. Portanto, através dessas práticas 

alguns transtornos mentais podem ser desencadeados, como: Síndrome de Burnout, 

Transtorno de Ansiedade, Transtorno de Estresse, Transtorno Depressivo, dentre 

outros. 

Freitas et al. (2021), traz uma reflexão extremamente relevante sobre a relação da 

desvalorização do docente universitário com os transtornos de ansiedade, estresse e 

depressão no período da crise da COVID-19 e o aumento significativo de 

professores psicologicamente adoecidos. Notoriamente, esse contexto promoveu a 

intensificação das práticas de desvalorização que condizem com o que Santos (2015) 

afirma, sobre a obsolescência, que é um tipo de desvalorização e foi uma prática 

exposta durante a pandemia, visto que a modalide assíncrona exigia dos professores 

recursos tecnológicos para transmitir as aulas e demandavam mais do docente para 

atrair a participação dos alunos, subentendendo-se que quando não há participação, 

não há interesse no conteúdo ensinado, com isso a desvalorização de desprestígio 

social pode ser desencadeada. 

Em sucessão à essas reflexões, Reis (2006) concorda com as afirmações citadas 

referente aos impactos da desvalorização afetarem a qualidade de vida como um 

todo, gerando adoecimentos físicos, mentais e no desempenho profissional. 
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Levando em consideração o espaço de trabalho insalubre para o docente, torna-se 

desinteressante frequentar o ambiente universitário por ser a fonte da desvalorização 

que é praticada sobre si, além do adoecimento físico e mental que é causado e 

consequentemente pode privar o docente de comparecer à instituição para a 

execução das aulas. 

Em suma, Porto (2020) salienta uma pauta interessante através de uma pesquisa 

que se conecta com todas as discussões trazidas neste trabalho: o absenteísmo no 

meio dos docentes universitários. De acordo com esse estudo feito em 2020, uma 

das principais causas do absenteísmo do docente é a desvalorização profissional e 

problemas emocionais, podendo-se concluir que a vida do docente universitário é 

afetada pela desvalorização profissional que se encontra no meio universitário 

praticada de diversas formas, impactando toda a qualidade de vida e 

comprometendo o bem-estar emocional, biológico e social tornando o ambiente de 

trabalho uma fonte de insatisfação e desmotivação. 

 

CONCLUSÃO 

 

De acordo com os resultados das pesquisas bibliográficas, observou-se que são 

muitos os impactos que os docentes sofrem ao longo da carreira em decorrência da 

desvalorização profissional, e que a saúde mental é afetada, podendo desencadear 

transtornos mentais que, a longo prazo, trazem prejuízos em diversas áreas da vida 

do trabalhor. 

Observou-se igualmente, que o histórico da prática de desvalorização está presente 

na sociedade há muitos anos, porém, houveram alguns avanços consideráveis, que 

ainda não foram suficientes para pôr fim no ciclo de descaso com a saúde do 

trabalhador. A desvalorização pode assumir muitas formas e ter um impacto 

prejudicial na educação e na sociedade em geral. O cenário de educação brasileira 

enfrenta diversos desafios, mas a valorização do profissional docente, que tem como 

missão ensinar e trilhar caminhos de possibilidades aos alunos, ainda não é vista 

como prioridade. 

Há algumas práticas de valorização que fariam diferença de forma imprescindível no 

contexto educacional, e consequêntemente traria menos danos a saúde mental dos 

professores. Podemos citar algumas delas como o reconhecimento acadêmico, 

remuneração justa e beneficios, flexibilidade e suporte institucional, valorização 

social, respeito e participação dos alunos e oportunidades de desenvolvimento 

profissional. 

O reconhecimento dessa classe será uma garantia de educação de qualidade, 

equitativa e inclusiva, que trará benefícios não só aos alunos, mas a toda a sociedade. 

Portanto, faz-se tão necesária a luta pela valorização dos docentes no Brasil de forma 

constante, para que em um futuro não muito distante, surjam melhorias na qualidade 

de trabalho e valorização desta profissão essencial para a formação do caráter 

humano. 
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